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Constituição da República Federativa do Brasil de iuü

Capítuloll- Da União

Art. 22. Compete prlvativamente à União legislar sobre:

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão

Capítulo IV - Da Ciência e Tecnologia

Art. 21 8. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e

a capacitaçãotecnológicas.

$ 2g - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional

$ 4P - A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos

e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada

do salário, participação nos ganhos económicos resultantes da produtividade de seu

trabalho.

Promulgada em 5 de outubro de 1 988
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Competências da SEPIN

À Secretaria de Política de Informática compete:

1 - propor, coordenar e acompanhar as medidas necessárias à execução da política
nacional de informática e automaçãol

11 - propor, coordenar e acompanhar as medidas necessárias à execução das políticas
para o desenvolvimento do setor de software e serviços relacionados no Paísl

111 - propor, coordenar e acompanhar as ações necessárias para o desenvolvimento da
/r?fernefe do comércio eletrõnico no País, em conjunto com outros órgãos do Governo;

IV - colaborar com os diversos órgãos das esferas pública e privada. visando o ingresso
do País na Sociedade da Informaçãol

V - participar, no contexto internacional, das ações.que visem o desenvolvimento das
tecnologias da informação, da/nferr7ef e do comércio eletrõnico e seus reflexos, com o
aumento da participação do País no cenário das novas sociedades da informação;

VI - analisar e dar parecer às propostas de concessão de incentivos fiscais a proletos
do setor de informática e automaçãol

Vll - articular a elaboração dos Planos Nacionais de Informática e Automação a serem
submetidos ao Conselho Nacional de Informática e Automaçãol e

VI ll - assistir tecnicamente aos órgãos colegiados na sua área de atuação.

Referência Le

DIGIBRÁS -- 21 de fevereiro de 1 974

SEI/CSN - Decreto ng 84.067, de 08 de outubro de 1 979

SEI/CONIN -- Decreto n9 90.755, de 27 de dezembro de 1 984

SEI/MCT - Decreto nP 91 .1 46, de 1 5 de março de 1 985

SEI/SCT -- Lei ng 8.028, de 1 2 de abril de 1 990

DEPIN/SCT - Lei nQ 8.090, de 13 de novembro de 1 990

SEPIN/MCT - Lei nQ 8.490, de 1 9 de novembro de 1 992

SEITEC/MCT - Decreto ng 4.724, de 09 de junho de 2003

SEPIN/MCT - Decreto n9 5.314, de 17 de dezembro de 2004
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Aprcseí)í,ação

E\ laborado originalmente com a finalidade precípua de fornecer aos membros do

1..í Comitê da Área de Tecnologia da Informação -- CATI um volume organizado,

contendo uma seleção de textos legislativos inerentes ao setor de Tecnologia da

Informação no País, este trabalho despertou o interesse de profissionais pertencentes

a grupos diferenciados, responsáveis pela formulação e condução de políticas para o

setor ou interessados na aplicação e atendimento às disposições legais.

Continuando nosso processo de revisão e ampliação, foi construída a presente edição

com a inclusão de textos não relacionados em edições anteriores.

Permanecemos ao dispor, contando com críticas e sugestões que contribuam para a

melhoria contínua de nosso trabalho.

O conteúdo para consulta on-//ne e o próprio arquivo para dono/oad são mantidos

atualizados a partir da opção Legislação em www.mct.gov.br/sepin.

Brasília,18 dejaneiro de 2005

AéTHURPEREIRA NHNES
Secretário Executivo do/CATA
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+ A Legislação Brasileira

1 .1 - Relação histórica com real idos objetos

> Lein911.077,de 30.12.2004

Altera a Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei nQ 8.387, de 30 de dezembro

de 1991 , e a Lei n9 IO.176, de ll dejaneiro de 2001, dispondo sobre a capacitação

e competitividade do setor de informática e automação e dá outras providências.

> Lein910.664,de 22.04.2003

Altera as Leis nw 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 ,

e lO.176, de ll de janeiro de 2001 , dispondo sobre a capacitação e competitividade do

setor de tecnologia da informação, e dá outras providências

> LeinelO.176,de 11.01.2001

Altera a Lei nQ 8.248, de 23 de outubro de 1991 , a Lei ng 8.387, de 30 de dezembro de

1 991 , e o Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1 967, dispondo sobre a capacitação

e competitividade do setor de tecnologia da informação.

> Leineg.643,de 26.05.1998

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados partes

e peças destinadas a industrialização de bens de informática a serem adquiridos pelo

Tribunal Superior Eleitoral - TSE

> Lein99.609,de 19.02.1998

Dispõe sobre a proteção de propriedade intelectual de programa de computador, sua

comercialização no País, e dá outras providências - LEI DE SOFTWARE. Regulamentada

pelo Decreto ng 2.556, de 20.04.1 998

> Lein99.359,de12.12.1996

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados bens

de informática adquiridos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

> LeinQ8.958,de 20.12.1994

Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa

tífica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências.der

.Z. Z,e8 Q. '3
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» Leing8.741,de 03.12.1993

Dispõe sobre a composição e a estrutura do Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONIN, e dá outras providências.

> Leine8.387,de 30.12.1991

Dá nova redução ao $ 1P do art. 3P, aos ans. 7' e 9P do Decreto-Lei nP 288, de 28.02.67

ao "caput" do art. 37 do Decreto-Lei nP 1.455, de 07.04.76 e ao art. 10 da Lei nP2.145

de 29.1 2.53 e dá outras providências. Concede isenção de IPI e redução do IR a empresas

na Zona Franca de Manaus, incluindo empresas produtoras de bens de informática

> Lein98.248,de 23.10.1991

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação e
dá outras providências.

> Leing8.191,de 11.06.1991

Institui isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e depreciação acelerada

para maquinas, equipamentos e dá outras providências

> Lein98.172,de 18.01.1991

Restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

> Lein98.010,de 29.03.1990

Dispõe sobre importações de bens destinados à pesquisa científica e tecnológica e dá
outras providências.

> Lein97.232,de 29.10.1984

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática e dá outras providências.

$ í.Leis
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2 - Lcino11.077.de 30.12.2004
Altera a Lei Rg 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , a Lei nQ 8.387, de 30 de dezembro de

1991 , e a Lei ng IO.176, de ll de janeiro de 2001 , dispondo sobre a capacitação e

competitividade do setor de informática e automação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saberque o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. l9 Os ans. 3g, 49, 99, ll e 1 6-A da Lei nP8.248, de 23 de outubro de 1 991, passam

a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3g

$ 3ç! A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como

bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. IQ da Lei n' l0.520, de

17 dejulho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas

que cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nç 8.387, de

30 de dezembro de 1 991 ." (NR)

"Art. 4g

$ 1'-A

IV - redução de 80%(oitenta por cento) do imposto devido, de l9 de janeiro de 2004 até
31 de dezembro de 2014;

V - redução de 75%(setenta e cinco por cento) do imposto devido, de lg de janeiro até

31 de dezembro de 201 51

VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de l 9 de janeiro de 201 6

até 31 de dezembro de 201 9, quando será extinto.

$ 59 0 disposto no $ 1 g-A deste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e

às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 1l .000,00(Onze mil reais), bem como às unidades

de discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos

].Zeh .} 5
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e eletrõnicos montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como

exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os
seguintes percentuais:

1- redução de 95%(noventa e cinco por cento) do imposto devido, de l9 dejaneiro de
2004 até 31 de dezembro de 2014;

11 - redução de 90%(noventa por cento) do imposto devido, de IQ dejaneiro até 31 de
dezemb ro de 201 5

11 - redução de 70%(setenta por cento) do imposto devido, de IP dejaneiro de 2016 até

31 de dezembro de 201 9, quando será extinto.

$ 6' O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no $ 5' deste artigo.

$ 7' Os benefícios de que trata o $ 59 deste artigo aplicam-se, também, aos bens

desenvolvidos no País, que sejam incluídos na categoria de bens de informática e

automação por esta Lei, conforme regulamento." (NR)
/\ r+ r\O

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstos no art. 1 1 desta Lei não atingirem, em um determinado ano,

os mínimos fixados, os residuais, atualizados e acrescidos de 1 2% (doze por cento),

deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia

da Informação, de que trata o $ 18 do art. ll desta Lei."(NR)

'Art. ll . Para fazer lus aos benefícios previstos no art. 4P desta Lei, as empresas de

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão

investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu

faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e sewiços

de informática, incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes

a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na

forma desta Lei ou do art. 2e da Lei n9 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , conforme

projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de
projeto de que trata o $ 1 oC do art. 4o desta Lei.

$ 6'

6 ++«« 1.Leis
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IV - em 20%(vinte porcento), de I' de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 20141

V - em 25%(vinte e cinco porcento), de lg dejaneiro até 31 de dezembro de 20151

VI - em 30%(trinta por cento), de l9 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2019.

$ 7g Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de informática

e automação produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da Agência

de Desenvolvimento da Amazõnia - ADA e da Agência de Desenvolvimento do Nordeste

- ADENE, a redução prevista no $ 69 deste artigo obedecerá aos seguintes percentuais:

em 1 3%(treze porcento), de l9 de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 20141

IV - em 18%(dezoito porcento), de lg de janeiro até 31 de dezembro de 20151

V- em 23%(vinte e três por cento), de I' de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de
2019.

$ll. O disposto no $ 19 deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto

anual seja inferior a R$ 1 5.000.000.00(quinze milhões de reais).

$13. Para as empresas beneficiárias, na forma do $ 5' do art. 4P desta Lei, fabricantes

de microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena

capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 1l .000,00(onze mil

reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos

com componentes elétricos e eletrõnicos montados, gabinetes e fontes de alimentação,

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e

exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses

produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste

artigo serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

$15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos $$ 1l e 13 deste artigo.

$ 1 6. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e

da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2(dois) anos, relatórios com os resultados

económicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

].zea 8 7
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$ 1 7. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o caput deste

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social

COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Património

do Servidor Público - Pasep.

$ 18. Observadas as aplicações previstas nos $$ 19 e 3P deste artigo, até 2/3 (dois

terços) do complemento de 2,7%(dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento

mencionado no caput deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de

recursos financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia

da Informação, a ser regulamentado pelo Poder Executivo."(NR)

;AÚ. 16-A

$ 2'

unidades de saída por vídeo(monitores), da subposição NCM 8471 .60, próprias

para operar com máquinas, equipamentos ou dispositivos a que se refere o inciso ll do

caputdeste artigo

$ 3g O Poder Executivo adotará medidas para assegurar as condições previstas neste

artigo, inclusive, se necessário, fixando cotas regionais para garantir o equilíbrio

competitivo entre as diversas regiões do País, consubstanciadas na avaliação do impacto

na produção de unidades de saída porvídeo(monitores), incentivados na forma desta

Lei, da Lei n9 8.387, de 30 de dezembro de 1 991, e do Decreto-Lei nP 288, de 28 de

fevereiro de 1 967, da subposição NCM 8471 .60, tendo em vista a evolução da tecnologia

de produto e a convergência no uso desses produtos, bem como os incentivos fiscais

e financeiros de qualqueroutra natureza, para este fim

$ 4P Os aparelhos telefónicos porfia, conjugados com aparelho telefónico sem fio, que

incorporem controle por técnicas digitais, serão considerados bens de informática e

automação para os efeitos previstos nesta Lei, sem a obrigação de realizar os

investimentos previstos no $ 1Q do art. ll desta Lei.

$ 5P Os aparelhos de que trata o $ 4' deste artigo, quando industrializados na Zona

Franca de Manaus, permanecerão incluídos nos efeitos previstos no art. 7' e no art. 99

do Decreto-Lei nP 288, de 28 de fevereiro de 1 967, sem a obrigação de realizar os

t

8 «'2« 1.Leis
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investimentos previstos no $ 3g o art. 2P a Lei n' 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 .

(NR)

Art. 2' O art. 2g da Lei n9 8.387, de 30 de dezembro de 1 991, passa a vigorar com as

seguintes alterações:

Art. 2e

$ 2'-A Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no $ 19 do

art. 4' da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1 991, respeitado o disposto no art. 1 6-A

dessa mesma Lei.

$ 39 Para fazer lus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo 5%(cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado

interno, decorrente da comercialização de bens e semiços de informática incentivados

na forma desta Lei, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações,

bem como o valor das aquisições de produtos incentivados na forma do $ 2' deste

artigo ou da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , em atividades de pesquisa e

desenvolvimento a serem realizadas na Amazõnia, conforme projeto elaborado pelas

próprias empresas, com base em proposta de prometo a ser apresentada à

Superintendência da Zona Franca de Manaus -- SUFRAMA e ao Ministério da Ciência

e Tecnologia.

$l O. Na eventualidade de os investimentos em ativídades de pesquisa e desenvolvimento

previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos fixados, os

residuais, atualizados e acrescidos de 1 2%(doze por cento), deverão ser aplicados no

Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na

Amazõnia, de que trata o $ 1 8 deste artigo.

$ll. O disposto no $ 49 deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto

anual seja inferiora R$ 15.000.000,00(quinze milhões de reais).

$ 1 3. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis e

de unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 1l .000,00(onze mil reais), bem como de unidades
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de discos magnéticos e ópticos, circuitos impressos com componentes elétricos e

eletrõnicos montados, gabinetes e fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva

ou principalmente destinados a tais equipamentos, e exclusivamente sobre o

faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno,

os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50%

(cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

$ 1 5. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos $$ 1 1 e 1 3 deste artigo.

$ 1 6. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e

da Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2(dois) anos, relatórios com os resultados

económicos e técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

$ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o $ 3e deste

artigo, incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social -

COFINS e para os Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Património

do Servidor Público - Pasep.

$ 1 8. Observadas as aplicações previstas nos $$ 49 e 5e deste artigo, até 2/3 (dois

terços) do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento

mencionado no $ 3g deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos

financeiros em Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da

Informação na Amazõnia, a ser regulamentado pelo Poder Executivo." (NR)

Art. 3P O art. ll da Lei ng IO.176, de ll de janeiro de 2001 , passa a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 1 1 . Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-Oeste

e nas regiões de influência da Agência de Desenvolvimento da Amazõnia - ADA e da

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, o benefício da redução do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI, de que trata a Lei ng 8.248, de 23 de outubro de

1 991 , deverá obsewar os seguintes percentuais:

1- redução de 95%(noventa e cinco por cento) do imposto devido, de le de janeiro de

2004 até 31 de dezembro de 20141

11 - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de l ' de janeiro até 31 de

dezembro de 201 51 e

t
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111- redução de 85%(oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de lg de janeiro de

201 6 até 31 de dezembro de 2019, quando será extinto.

$l9 0 disposto neste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e às unidades

de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores,

de valor até R$ 1l .000,00(onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos

e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrõnicos montados,

aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou

principalmente destinados a tais equipamentos, as quais usufruem, até 31 de dezembro

de 201 4, o benefício da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI que,

a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos

Industrializados -- IPI, observados os seguintes percentuais:

1- redução de 95%(noventa e cinco por cento) do imposto devido, de lg de janeiro até

31 de dezembro de 201 51

11 - redução de 85%(oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de I' dejaneiro de

201 6 até 31 de dezembro de 201 9.

$ 2P O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no $ 1 ' deste artigo.

$ 3g Para as empresas beneficiárias, na forma do $ 1g deste artigo, fabricantes de

microcomputadores portáteis e de unidades de processamento digitais de pequena

capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 1l .000,00(onze mil

reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos, circuitos Impressos

com componentes elétricos e eletrõnicos montados, gabinetes e fontes de alimentação,

reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e

exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização destes

produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos no $ 7e

do art. ll da Lei ne 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , serão reduzidos em 50%(cinqüenta

por cento) até 31 de dezembro de 2006.

$ 4g Os benefícios de que trata o $ 1e deste artigo aplicam-se, também, aos bens

desenvolvidos no País e produzidos na Região Centro-Oeste e nas regiões de influência

da Agência de Desenvolvimento da Amazõnia -- ADA e da Agência de Desenvolvimento

do Nordeste - ADENE, que sejam Incluídos na categoria de bens de informática e

automação pela Lei n' 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , conforme regulamento."(NR)
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Art. 4e Os débitos decorrentes da não-realização, total ou parcial, a qualquer título, até

o período encerrado em 31 de dezembro de 2003, de aplicações relativas ao investimento

compulsório anual em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, de que tratam o art. ll

da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1 991, e os $$ 3Q e 59 do art. 2g da Lei n9 8.387, de

30 de dezembro de 1 991 , poderão ser objeto de parcelamento em até 48 (quarenta e

oito) parcelas mensais e consecutivas, conforme regulamento.

$ 1' Os débitos a que se refere este artigo serão corrigidos pela Taxa de Juros de
Longo Prazo -- TJLP.

$ 2g Na hipótese da não-realização de qualquer pagamento decorrente do parcelamento

previsto no caput deste artigo, será suspensa a concessão dos benefícios previstos

nesta Lei, sem prejuízo do ressarcimento integral dos benefícios anteriormente usufruídos,

atualizado e acrescido das multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos
aos tributos da mesma natureza.

Art. 5g As obrigações de investimentos em pesquisa e desenvolvimento de que trata o

art. 2g da Lei n9 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , ficam reduzidas em 50%(cinqt)enta
porcento) no período de 14 de dezembro de 2000 a 31 de dezembro de 2001 .

Parágrafo único. Os investimentos em pesquisa e desenvolvimento, realizados no período

de que trata o caput deste artigo, que excederem o mínimo fixado poderão ser utilizados

para comprovar o cumprimento das obrigações decorrentes da fruição dos incentivos
em outros períodos.

Art. 6g Fica restaurada, a partir de 30 de dezembro de 2003, a vigência dos $$ 1 g ao 14

do art. ll da Lei n'8.248, de 23 de outubro de 1991,e dos $$ 19 ao 14 do art. 2P da Lei

ng 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , ressalvadas as modificações previstas nesta
Lei

Art. 7g Alg(primeira) avaliação de que trata o $ 3g do art. 1 6-A da Lei nç1 8.248, de 23 de

outubro de 1 991 , com a redação dada por esta Lei, será apresentada em até 180

(cento e oitenta) dias, contados da data de publicação desta Lei, e se repetirá, a partir
de então, anualmente

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 20041 1 83' da Independência e ll 6g da República

LUIZINACIOLULADASILVA
Bernard Appy

Márcio Fortes de Almeida

Eduardo Campos

Publicada no D.O.U. de 31.12.2004, Seção 1, página 5
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11.3 - Leia' l0.664.de 22.04.200
Altera as Leis nw 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 ,

elO.176, de ll dejaneiro de 2001 , dispondo sobre a capacitação e competitividade do

setor de tecnologia da informação, e dá outras providências.

Faço saberque o Presidente da República adotou a Medida Provisória n9 1 00, de 2002,

que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso

Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda constitucional n9 32, de 2001 , promulgo a seguinte Lei:

Art. IQ Os ans. 4Q e ll da Lei Re 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar

com as seguinte alterações:

Art. 4P

$ 5e O disposto no $ 1 9A, a partir de l9 de janeiro de 2003, não se aplica às unidades

de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores,

de valor até R$ 1 1 .000,00 (onze mil reais), as quais passarão a usufruir do benefício da

isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI, de l Q de janeiro até 31 de

dezembro de 2003 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do imposto,

observados os seguintes percentuais:

1- redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de I' dejaneiro até 31 de

dezembro de 20041

11 - redução de noventa porcento do imposto devido, de l9 dejaneiro até 31 de dezembro

de20051

111 - redução de setenta por cento do imposto devido, de l ' de janeiro de 2006 até 31 de

dezembro de 2009, quando será extinto."(NR)

An 1 1

'$ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do $ 5' do art. 4e, fabricantes de

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 1l .000,00 (onze mil reais), e exclusivarrlente

sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado
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interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo ficam reduzidos

em cinqüenta por cento.

$ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no $ 1 3, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário." (NR)

Art. 2P O art. 29 da Lei n' 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , passa a vigorar acrescido

dos seguin'es parágrafos:

$ 1 3. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de unidades de processamento

digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$

1 1 .000,00 (onze mil reais), e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da

comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos

estabelecidos neste artigo serão reduzidos em cinqüenta por cento, a partir de l Q de

janeiro de 2003 até 31 de dezembro de 2009.

$ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no $ 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário."(NR)

Art. 3g O art. ll da Lei n' l O.176, de ll de janeiro de 2001 , passa a vigorar acrescido

do s(:Juinte parágrafo único:

Parágrafo único. O disposto neste artigo, a partir de lg de janeiro de 2003, não se

aplica às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microproc':s odores, de valor até R$ 1l .000,00(onze mil reais), as quais passarão a

usufruir do benefício da isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI

até 31 de dezembro de 2005 e, a partir dessa data, fica convertido em redução de

oitenta e cinco por cento do imposto devido, de le de janeiro de 2006 até 31 de dezembro

de 2009, quando será extinto."(NR)

Art. 4g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 22 de abril de 20031 1 82P da Independência el1 5g da República.

Senador JOSE SARNEY

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Publicado no D.O.U. de 23.04.2003, Seção 1, pág.32
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1.4 - Leino IO.176,de ll.O1.2001
Altera a Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , a Lei n' 8.387, de 30 de dezembro de

1 991 , e o Decreto-Lei ne 288, de 28 de fevereiro de 1 967, dispondo sobre a capacitação

e competitividade do setor de tecnologia da informação.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l g Os ans. 3', 4g e 99 da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , passam a vigorar

com a seguinte redação:

'Art. 39 Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o

controle direto ou indireto da União darão preferência. nas aquisições de bens e serviços

de informática e automação, observada a seguinte ordem, a:(NR)

1- bens e serviços com tecnologia desenvolvida no Paísl(NR)

11 - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a

ser definida pelo Poder Executivo.(NR)

$l'Revogado.

$ 2' Para o exercício desta preferência. levar-se-ão em conta condições equivalentes

de prazo de entrega, suporte de sewiços, qualidade, padronização. compatibilidade e

especificação de desempenho e preço "(NR)

'Art. 4e As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática

e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia

da informação farão lus aos benefícios de quetrata a Lei n' 8.191, de ll de junho de

1991 .(NR)

$ 1QA. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa

data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados -- IPI,

observados os seguintes percentuais:

1- redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de I' de janeiro até 31 de

dezembro de 2001 ;

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de l g de janeiro até 31 de dezembro

de 20021
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111 -- redução de oitenta e cinco porcento do imposto devido, de l9 de janeiro até 31 de

dezembro de 2003;

IV redução de oitenta por cento do imposto devido, de l9 dejaneiro até 31 de dezembro

de 20041

V redução de setentae cinco porcento do imposto devido, de l9dejaneiro até31 de

dezembro de 20051

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de l 9 de janeiro de 2006 até 31

de dezembro de 2009, q uando será extinto.

$ 1 'B. (VETADO)

$ 1 eC. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo,

condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e

Tecnologia.

$ 1eO Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o $ 1'C, respeitado o

disposto no art. 1 6A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da

publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração

Nacional.(NR)

$ 29 Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo

de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada,

devendo ser publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como

os motivos determinantes do indeferimento.

$ 3g São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

$ 4' A apresentação do prometo de que trata o $ 19C não implica, no momento da

entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo

produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de

quetrata o $ 9g do art.ll.
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"Art. 99 Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não aprovação

dos relatórios referidos no $ 99 do art. 1 1 desta Lei, poderá ser suspensa a concessão

do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos,

atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos

aos tributos da mesma natureza.(NR)

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstos no art. 1 1 não atingirem, em um determinado ano, o mínimo

fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso 111 do $ 1P do mesmo

artigo, atualizado e acrescido de doze por cento.

Art. 29 0 art. ll da Lei Rg 8.248, de 23 de outubro de 1991 , passa a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 1 1 . Para fazer lus aos benefícios previstos no art. 4P desta Lei, as empresas de

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão

investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento de seu faturamento

bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de

informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como

o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, conforme prometo

elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de prometo de

que trata o $ 1gC do art. 4'.(NR)

$l 9 No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no caput

deste artigo deverão ser aplicados como segue:(NR)

l mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o $ 5g

deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por centos

11 - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado

nas regiões de influência da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, excetuada

a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o $ 5' deste artigo,

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por centos

111 -- sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n' 719,

1.1,eis .'.- 17



+' Tecnologia da Informação

de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n' 8.172, de 18 de janeiro de 1991,

devendo. neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

$ 2g Os recursos de que trata o inciso 111 do $ 1' destinam-se, exclusivamente, à

promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação, inclusive em segurança da informação.

$ 39 Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso ll do $

l g será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos

de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou Estadual,

com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina

$ 4' (VETADO)

$ 5' (VETADO)

$ 6P Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes

percentuais:

1 -- em cinco por cento, de l 9 de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001 l

11 - em dez por cento, de IQ de janeiro até 31 de dezembro de 20021

- em quinze por cento, de le de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

IV -- em vinte por cento, de l g de janeiro até 31 de dezembro de 2004;

V -- em vinte e cinco por cento, de l 9 de janeiro até 31 de dezembro de 2005;

VI - em trinta por cento, de le de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

$ 7e Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de informática

e automação produzidos nas regiões de influência da SUDAM, da SUDENE e da região

Centro-Oeste, a redução prevista no $ 69 obedecerá aos seguintes percentuais:

1- em três por cento, de lg de janeiro até 31 de dezembro de 20021

- em oito por cento, de l9 de janeiro até 31 de dezembro de 20031

11- em treze por cento, de lg dejaneiro até 31 de dezembro de 20041

IV- em dezoito por cento, de l9 de janeiro até 31 de dezembro de 2005;

V -- em vinte e três por cento, de l ' de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

$ 8g A redução de que tratam os $$ 6P e 79 deverá ocorrer de modo proporcional dentre

as formas de investimento previstas neste artigo
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$ 99 As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta

Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

$l O. O comitê mencionado no $ 59 deste artigo aprovará a consolidação dos relatórios

de quetrata o $ ge.

$ll. O disposto no $ 1' não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual seja

inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência -- Ufir.

$12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos

financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no $ 1 9."

Art. 3ç2 O art. 2' da Lei n' 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , passa a vigorar com a

seguinte redação:

;Art. 29

$ 3P Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado interno,

decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos

correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos

incentivados na forma desta Lei, em atividades de pesquisa e desenvolvimento a serem

realizadas na Amazõnia, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, com

base em proposta de prometo a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de

Manaus -- SUFRAMA e ao Ministério da Ciência e Tecnologia.(NR)

1--revogados

ll-vetado.

$ 4P No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no $ 3g

deverão ser aplicados como segue:

1 - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na Amazõnia

Ocidental, credenciadas pelo comitê de que trata o $ 6' deste artigo, devendo, neste

caso, ser aplicado percentual não inferior a um por centos
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11 - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -- FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n' 71 9,

de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei n9 8.172, de 18 de janeiro de 1991,

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

$ 59 Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o inciso

11 do $ 4P será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros

ou institutos de pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público.

$ 6g Os recursos de que trata o incisa ll do $ 4' serão geridos por comitê próprio, do

qual participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino

superior e institutos de pesquisa do setor.

$ 79 As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta

Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstas no prometo elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

$ 8' O comitê mencionado no $ 6' aprovará a consolidação dos relatórios de que trata

$ 9P Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não aprovação

dos relatórios referidos no $ 8', poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem

prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e

acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos

da mesma natu reza.

o $ 7'

$ 1 0. Na eventualidade de os investimentos em atividades da pesquisa e desenvolvimento

previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, o residual

será aplicado no fundo de que trata o inciso ll do $ 4g deste artigo, atualizado e acrescido

de doze porcento.

$ll. O disposto no $ 4g deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto

anual seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência Ufir.

$ 1 2. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos

financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas Instituições de pesquisa e

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no $ 4' deste artigo.'
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Art. 49 0 $ 6g do art. 7P do Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1 967, modificado

pelo Decreto-Lei n9 1.435, de 16 de dezembro de 1 975, e pela Lei n9 8.387, de 30 de

dezembro de 1 991 . passa a vigorar com a seguinte redação:

« A p.Ip '7Q

$ 6g Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo

de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada,

devendo serindicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como

os motivos determinantes do indeferimento.(NR)

Art. 5g A Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , passa a vigorar acrescida do seguinte

art. 1 6A:

"Art. 1 6A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática e

automação:

1 - componentes eletrõnicos a semicondutor, optoeletrõnicos, bem como os respectivos

insumos de natureza eletrõnical

11- máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções

de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,

recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrõnicos,

partes, peças e suporte físico para operação;

111 -- programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de

tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada(software)l

IV- serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos l, lle lll.

$ 1 9 0 disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudiol áudio

e vídeos e lazere entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os

constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação

e Codificação de Mercadorias - SH:

1 - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de

reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 851 91
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1 1 - gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mesmo

com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 85201

111 -- aparelhos videofõnicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um

receptor de sinais videofõnicos, da posição 8521 l

IV -- partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente

destinados aos aparelhos das posições 8519 a 8521, da posição 85221

V -- suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não

gravados,daposição 85231

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações

semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de

discos,da posição 85241

Vll -- câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo(camcorders), da

posição 8525;

Vlll -- aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de

reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de

radlomensagem;

IX -- aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de Imagensl

monitores e projetores, de vídeo, da posição 85281

X -- partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos

das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras

de vídeo(camcorders)(8525), da posição 8529;

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 85401

XI 1 -- aparelhos fotográficosl aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos,

de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;

Xlll -- câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou

de reprodução de som incorporados, da posição 9007;

XIV -- aparelhos de projeção fixam aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução,

da posição 90081
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XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de

termocópia, da posição 90091

XVI - aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91

$ 2' É o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios

de que trata esta Lei dos seguintes produtos:

- terminais portáteis de telefonia celularl

11 - monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, equipamentos ou

dispositivos a que se refere o inciso ll do capuz deste artigo.

Art. 6g São assegurados os benefícios da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , com

a redação dada por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e

monitores de vídeo pelas empresas que tenham projetos aprovados sob o regime daquele

diploma legal até a data de publicação desta Lei.

Art. 79 Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei RP 8.387, de 30 de

dezembro de 1991, os produtos especificados no $ 29 do art. 1 6A da Lei Rg 8.248, de

23 de outubro de 1 991, introduzido pelo art. 5g desta Lei, são considerados bens de

informática.

Art. 8P Para fazer lus aos benefícios previstos na Lei n' 8.248, de 23 de outubro de

1991 , e na Lei ng 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , as empresas deverão implantar

sistema de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e implantar programa de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, nos termos da

legislação vigente aplicável

Art. 9' O Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias contados da data de

vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido

no $ 6' do art. 7g do Decreto-Lei n: 288, de 28 de fevereiro de 1 967, modificado pelo

Decreto-Lei nQ 1 .435, de 16 de dezembro de 1 975, pela Lei n' 8.387, de 30 de dezembro

de 1 991 , e por esta Lei, e no $ 2g do art. 49 da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1 991

introduzido pelo art. l9 desta Lei.

Art. lO. (VETADO)

Art. 1 1 . Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de influência

da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a

contar da data de publicação desta Lei, o benefício da isenção de que trata a Lei ng
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8.248, de 23 de outubro de 1 991 , estende-se até 31 de dezembro de 2003 e, após essa

data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,

observados os seguintes percentuais:

1- redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de lg dejaneiro até 31 de

dezemb ro de 20041

11- redução de noventa porcento do imposto devido, de IP de janeiro até 31 de dezembro

de 20351

111- redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de IQ dejaneiro de 2006

até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto.

Art. 1 2. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado da

data da sua publicação.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os ans. 2', 3P e 4e

que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação.

Ar[. 1 4. Revogam-se os ans. ] 9, 29, 5e, 69, 7ç2 e 1 5 da Lei nP 8.248, de 23 de outubro de
1991

Brasília, ll dejaneiro de 200111809 da Independência e 113gda República.

FERNANDOHENRIQUECARDOSO
Pedra Malan

Alcides Lopes Tápias
Ronaldo Mota Sardenberg

Publicada no D.O.U. de 12.01.2001, Seção l-E, 1: página

24 <? 1.Leis



+' A Legislação Brasileira

1.5 - Leíuo 9.609.de 19.02.1998

Dispõe sobre a proteção de propriedade intelectual de programa de computador, sua

comercialização no País, e dá outras providências

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciona a seguinte Lei:

CAPITULOI

DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. l g Programa de computador é a expressão de um conjunto organizado de instruções

em linguagem natural ou codificada, contida em suporte físico de qualquer natureza,

de emprego necessário em máquinas automáticas de tratamento da informação,

dispositivos, instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital

ou análoga, para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados.

CAPITULOll

DA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DE AUTOR E DO REGISTRO

Art. 29 0 regime de proteção à propriedade intelectual de programa de computadoré o

conferido às obras literárias pela legislação de direitos autorais e conexos vigentes no

País, observado o disposto nesta Lei.

$ 1 9 Não se aplicam ao programa de computador as disposições relativas aos direitos

morais, ressalvado, a qualquer tempo, o direito do autor de reivindicar a paternidade do

programa de computador e o direito do autor de opor-se a alterações não-autorizadas,

quando estas impliquem em deformação, mutilação ou outra modificação do programa

de computador, que prejudiquem a sua honra ou a sua reputação.

$ 2g Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de computador pelo

prazo de cinqüenta anos, contados a partir de l g. de janeiro do ano subsequente ao da

sua publicação ou, na ausência desta, da sua criação.

$ 3' A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro

$ 4' Os direitos atribuídos por esta Lei ficam assegurados aos estrangeiros domiciliados

no exterior, desde que o país de origem do programa conceda, aos brasileiros e

estrangeiros domiciliados no Brasil, direitos equivalentes
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$ 5e l nclui-se dentre os direitos assegurados por esta Lei e pela legislação de direitos

autoraís e conexos vigentes no País aquele direito exclusivo de autorizar ou proibir o

aluguel comercial, não sendo esse direito exaurível pela venda, licença ou outra forma

de transferência da cópia do prog rama.

$ 6P O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos em que o prog rama em

si não seja objeto essencial do aluguel

Art. 3' Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser registrados em

órgão ou entidade a ser designado por ato do Poder Executivo, por iniciativa do Ministério

responsável pela pol ítica de ciência e tecnologia.

$ 19 0 pedido de registro estabelecido neste artigo deverá conter, pelo menos, as

seguintes informações:

1 - os dados referentes ao autor do programa de computador e ao titular, se distinto do

autor, sejam pessoas físicas ou jurídicas;

a identificação e descrição funcional do programa de computadorl e

111- os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes para identificá-

lo e caracterizar sua originalidade, ressalvando-se os direitos, de terceiros e a
responsabilidade do Governo.

$ 2' As informações referidas no inciso 111 do parágrafo anterior são de caráter sigiloso,

não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do próprio titular.

Art. 4g Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclusivamente ao empregador,

contratante de serviços ou órgão público, os direitos relativos ao programa de computador,

desenvolvido e elaborado durante a vigência de contrato ou de vínculo estatutário

expressamente destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que a atividade do

empregado, contratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda, que decorra da

própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos.

$ 1 Q Ressalvado ajuste em contrário, a compensação do trabalho ou serviço prestado

limitar-se-á à remuneração ou ao salário convencionado.

$ 29 Pertencerão, com exclusividade, ao empregado, contratado de serviço ou sewidor

os direitos concernentes a programa de computador gerado sem relação com o contrato

de trabalho, prestação de sewiços ou vínculo estatutário, e sem a utilização de recursos,

informações tecnológicas, segredos industriais e de negócios, materiais, instalações
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ou equipamentos do empregador, da empresa ou entidade com a qual o empregador

mantenha contrato de prestação de serviços ou assemelhados, do contratante de

serviços ou órgão público.

$ 3P O tratamento previsto neste artigo será aplicado nos casos em que o prog rama de

computador for desenvolvido por bolsistas, estagiários e assemelhados.

Art. 5g Os direitos sobre as derivações autorizadas pelo titular dos direitos de programa

de computador, inclusive sua exploração económica, pertencerão à pessoa autorizada

que as fizer, salvo estipulação contratual em contrário

Art. 6g Não constituem ofensa aos direitos do titular de programa de computador

1- a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente adquirida, desde que se

destine à cópia de salvaguarda ou armazenamento eletrõnico, hipótese em que o

exemplar original servirá de salvaguardam

11 - a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que identificados o programa

e o titular dos direitos respectivosl

1 11 - a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexistente, quando se der por

força das características funcionais de sua aplicação, da obsewância de preceitos

normativos e técnicos, ou de limitação de forma alternativa para a sua expressãol

IV - a integração de um programa. mantendo-se suas características essenciais, a um

sistema aplicativo ou operacional, tecnicamente indispensável às necessidades do

usuário, desde que para o uso exclusivo de quem a promoveu.

CAPÍTULOlll

DAS GARANTIAS AOS USUÁRIOS DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

Art. 7P O contrato de licença de uso de programa de computador, o documento fiscal

correspondente, os suportes físicos ou as respectivas embalagens deverão consignar,

de forma facilmente legível pelo usuário, o prazo de validade técnica da versão

comercializada.

Art. 8g Aquele que comercializar programa de computador, quer seja titular dos direitos

do programa, quer seja titular dos direitos de comercialização, fica obrigado, no território

nacional, durante o prazo de validade técnica da respectiva versão, a assegurar aos

respectivos usuários a prestação de serviços técnicos complementares relativos ao

adequado funcionamento do programa, consideradas as suas especificações.

l.Leis .'.. 27



+' Tecnologia da :nformaçáo

Parágrafo único - A obrigação persistirá no caso de retirada de circulação comercial do

programa de computador durante o prazo de validade, salvo justa indenização de
eventuais prejuízos causados a terceiros.

CAPITULOIV

DOS CONTRATOS DE LICENÇA DE USO, DE COMERCIALIZAÇÃO E DE

TRANSFERÊNCIADETECNOLOGIA

Art. 99 0 uso de programa de computador no País será objeto de contrato de licença.

Parágrafo único. Na hipótese de eventual inexistência do contrato referido no capuz

deste artigo, o documento fiscal relativo à aquisição ou licenciamento de cópia servirá

para comprovação da regularidade do seu uso.

Art. IO. Os atos e contratos de licença de direitos de comercialização referentes a

programas de computador de origem externa deverão fixar, quanto aos tributos e encargos

exigíveis, a responsabilidade pelos respectivos pagamentos e estabelecerão a

remuneração do titular dos direitos de prog rama de computador residente ou domiciliado

no exterior.

$l g. Serão nulas as cláusulas que

1- limitem a produção, a distribuição ou a comercialização, em violação às disposições

normativas em vigora

11 - eximam qualquer dos contratantes das responsabilidades por event

terceiros, decorrentes de vícios, defeitos ou violação de direito de autor.

$ 29. O remetente do correspondente valor em moeda estrangeira, em pagamento da

remuneração de que se trata, conservara em seu poder, pelo prazo de cinco anos,

todos os documentos necessários à comprovação da licitude das remessas e da sua

conformidade ao capuz deste artigo.

Art. ll . Nos casos de transferência de tecnologia de programa de computador, o Instituto

Nacional da Propriedade Industrial fará o registro dos respectivos contratos, para que

produzam efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. Para o registro de que trata este artigo, é obrigatório a entrega, por

parte do fornecedor ao receptor de tecnologia, da documentação completa, em especial

do código-fonte comentado, memorial descritivo, especificações funcionais internas,

diagramas, fluxogramas e outros dados técnicos necessários à absorção da tecnologia.

uais acões dn
Ç
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CAPITULOV

DASINFRAÇOESEDASPENALIDADES

Art. 12. Violar direitos de autor de programa de computador:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos ou multa.

$ 1e. Se a violação consistir na reprodução, por qualquer meio, de programa de

computador, no todo ou em parte, para fins de comércio, sem autorização expressa do

autor ou de quem o represente:

Pena - Reclusão de um a quatro anos e multa.

$ 2Q. Na mesma pena do parágrafo anterior incorre quem vende, expõe à venda, introduz

no País, adquire, oculta ou tem em depósito, para fins de comércio, original ou cópia

de programa de computador, produzido com violação de direito autoras.

$ 39. Nos crimes previstos neste artigo, somente se procede mediante queixa, salvo:

1- quando praticados em prejuízo de entidade de direito público, autarquia, empresa

pública, sociedade de economia mista ou fundação instituída pelo poder públicos

quando, em decorrência de ato delituoso, resultar sonegação fiscal, perda de

arrecadação tributária ou prática de quaisquer dos crimes contra a ordem tributária ou

contra as relações de consumo.

$ 4g. No caso do incisa 1 1 parágrafo anterior, a exigibilidade do tributo, ou contribuição

social e qualquer acessório, processar-se-á independentemente de representação.

Art. 13. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos casos

de violação de direito de autor de programa de computador, serão precedidas de vistoria,

podendo o juiz ordenar a apreensão das cópias produzidas ou comercializadas com

violação de direito de autor, suas versões e derivações, em poder do infrator ou de

quem as esteja expondo, mantendo em depósito. reproduzindo ou comercializando

Art. 1 4. Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá intentar ação para

proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com cominação de pena pecuniária para

o caso de transgressão do preceito.

$ 1 e. A ação de abstenção de práti(ia de ato poderá ser cumulada com a de perdas e

danos pelos prejuízos decorrentes da infração.

$ 29. Independentemente de ação cautelar preparatória, o juiz poderá conceder medida

liminar proibindo ao infrator a prática do ato incriminado, nos termos deste artigo.
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$ 3g. Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de busca e apreensão observarão

o disposto no artigo anterior.

$ 4'. Na hipótese de serem apresentadas, em juízo, para a defesa dos interesses de

qualquer das partes, informações que se caracterizem como confidenciais, deverá o

juiz determinar que o processo prossiga em segredo de justiça, vedado o uso de tais

informações também à outra parte para outras finalidades.

$ 59. Será responsabilizado por perdas e danos aquele que requerer e promover as

medidas previstas neste e nos ares. 12 e 1 3, agindo de má-fé ou porespírito de emulação,

capricho ou erro grosseiro, nos termos dos ans. 16, 17 e 18 do Código de Processo
Civil

CAPITULOVI

DAS DISPOSIÇOESFINAIS

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1 6. Fica revogada a Lei nQ 7.646, de 1 8 de dezembro de 1 987.

Brasília, 16 de fevereiro de 1 9981 1 77P da Independência e ll 09 da República

FERNANDOHENRIQUECARDOSO

José lsrael Vargas

Publicada no D.O.U. de 20.02.1 998, Seção l, la página.
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1.6 - LeiHo8.958.de 20..12.1994

Dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior e de pesquisa

científica e tecnológica e as fundações de apoio e dá outras providências

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço saberque o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l g As instituições federais de ensino superiore de pesquisa científica e tecnológica

poderão contratar, nos termos do inciso Xlll do art. 24 da Lei ng 8.666, de 21 dejunho

de 1 993, e por prazo determinado, instituições criadas com a finalidade de dar apoio a

projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico

e tecnológico de interesse das instituições federais contratantes.

Art. 2P As instituições a que se refere o art. l 9 deverão estar constituídas na forma de

fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pelo Código Civil Brasileiro, e

sujeitas, em especial:

1- a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de

Processo Civil;

ll-àlegislaçãotrabalhista;

1 11 - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do Desporto e no

Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente.

Art. 3' Na execução de convênios, contratos, acordos e/ou ajustes que envolvam a

aplicação de recursos públicos, as fundações contratadas na forma desta lei serão

obrigadas a:

1 - observar a legislação federal que institui normas para licitações e contratos da

administração pública, referentes à contratação de obras, compras e serviçosl

prestar contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos financiadoresl

111 - submeter-se ao controle finalístico e de gestão pelo órgão máximo da Instituição

Federal de Ensino ou similar da entidade contratante;

IV - submeter-se à fiscalização da execução dos contratos de que trata esta lei pelo

Tribunal de Contas da União e pelo órgão de controle interno competente.

Art. 4' As instituições federais contratantes poderão autorizar, de acordo com as normas

aprovadas pelo órgão de direção superior competente, a participação de seus servidores
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nas atividades realizadas pelas fundações referidas no art. l g desta lei, sem prejuízo

de suas atribuiçõesfuncionais.

$l 9 A participação de servidores das instituições federais contratantes nas atividades

previstas no art. lg desta lei, autorizada nos termos deste artigo, não cria vínculo

empregatício de qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para sua

execução, concederem bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão.

9 2P E vedada aos servidores públicos federais a participação nas atividades referidas

no caput durante adornada de trabalho a que estão sujeitos, excetuada a colaboração

esporádica, remunerada ou não, em assuntos de sua especialidade, de acordo com as

normas referidas no caput.

$ 3' E vedada a utilização dos contratados referidos no caput para a contratação de

pessoal administrativo, de manutenção, docentes ou pesquisadores para prestarem

serviços ou atender necessidades de caráter permanente das instituições federais

contratantes

Art. 59 Fica vedado às instituições federais contratantes o pagamento de débitos

contraídos pelas instituições contratadas na forma desta lei e a responsabilidade a

qualquertítulo, em relação ao pessoal por estas contratado, inclusive na utilização de

pessoal da instituição, conforme previsto no art. 4P desta lei.

Art. 69 No exato cumprimento das finalidades referidas nesta lei, poderão as fundações

de apoio, por meio de instrumento legal próprio, utilizar-se de bens e serviços da instituição

federal contratante, mediante ressarcimento e pelo prazo estritamente necessário à

elaboração e execução do prometo de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento

institucional, científico e tecnológico de efetivo interesse das instituições federais

contratantes e objeto do contrato firmado entre ambas.

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1 9941 1 739 da Independência e 1 06g da República.

ITAMARFRANCO

Murílio de Avelar Hingel
José lsrael Vargas

Publicada no D.O.U. de 21.12.1 994
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1.7 Leia' 8.741,de 03.12.1993
Dispõe sobre a composição e a estrutura do Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONIN, e dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l 9 0 Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN, órgão integrante da

estrutura básica do Ministério da Ciência e Tecnologia, é composto pelos seguintes

membros:

1 - Representantes do Poder Executivo:

a) Secretários-Executivos do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério da

Educação e do Desporto, do Ministério da Fazenda, do Ministério da Justiça. do Ministério

das Comunicações, do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, do Ministério

da Integração Regional e da Secretaria do Planejamento, Orçamento e Coordenação

da Presidência da Repúbllcal

b) Secretário-Geral do Ministério das Relações Exteriores;

c) um representante indicado pelos três Ministérios: do Exército, da Marinha e da

Aeronáuticas

d) Secretários-Adjuntos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e da Secretaria da

Administração Federal, da Presidência da República.

11- doze representantes não-governamentais de livre escolha e nomeação do Presidente

da República, escolhidos mediante indicação de associações nacionais representativas,

sendo:

a) dois representantes dos produtores de bens e serviços de informática e de

automaçãol

b) um representante dos produtores de programas de computadorl

c) três representantes dos usuários dos bens e serviços de informáticas

d) três representantes dos trabalhadores do setor;

e) três representantes da comunidade científica e tecnológica.

$ 1 g O mandato dos membros do Conselho, em qualquer hipótese, extinguir-se-á com

o mandato do Presidente da República que os nomear.
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$ 2P Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, a duração do mandato de membros

não-governamentais do Conselho será de três anos

Art. 29 0 CONIN será presidido pelo Secretário-Executivo do Ministério da Ciência e

Tecnologia, que coordenará os trabalhos do colegiado, cabendo à Secretaria de Política

de Informática e Automação prestar-lhe apoio técnico e administrativo.

Art. 3P Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 3 de dezembro de 1 9931 1 729 da Independência e 1 05' da República.

ITAMARFRANCO

José lsrael Vargas

Publicada no D.O.U. de 06.12.1 993, Seção l, lg página
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1.8 - Lcino 8.387.de 30.12.199

Dá nova redação ao $ 1 g do art. 3e, aos ans. 79 e 99 do Decreto-Lei ng 288, de 28 de

fevereiro de 1 967, ao caput do art. 37 do Decreto-Lei n9 1 .455, de 7 de abril de 1 976 e

ao art. 10 da Lei n9 2.1 45, de 29 de dezembro de 1 953 e dá outras providências

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço Saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l 9 0 $ 1 ' do art. 39, os ans. 7Q, com a redação dada pelo Decreto-Lei nP 1 .435, de

16 de dezembro de 1975, e 9g do Decreto-Lei ng 288, de 28 de fevereiro de 1 967

passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3g

$ 1P Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes

mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros

e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo

quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados,

exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus, ou quando produzidos

com utilização de matérias-primas da fauna e flora regionais, em conformidade com

processo produtivo básico.

Art. 7' Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de

informática e os veículos automóveis, tutores e outros veículos terrestres, suas partes

e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, e

respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território

Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a

matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,

componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o

tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na conformidade

do $ 1 g deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local compatível com

processo produtivo básico para produtos compreendidos na mesma posição e

subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB.

$ 1Q O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplicação da fórmula

quetenha:
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1 - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários,

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção

nacional e da mão-de-obra empregada no processo produtivos

11- no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos intermediários, materiais

secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de produção nacional e

de origem estrangeira, e da mão-de-obra empregada no processo produtivo.

$ 2P No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta Lei, o Poder

Executivo enviará ao Congresso Nacional prometo de lei estabelecendo os coeficientes

diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre Importação, em substituição

à fórmula de que trata o parágrafo anterior.

$ 3' Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres na Zona Franca

de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da.vigência desta Lei e o da Lei

a que se refere o $ 2g, poderão optar pelafórmula prevista no $ 1g

$ 4' Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de

informática e os veículos automóveis, tutores e outros veículos terrestres, suas partes

e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB,

cujos projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA

até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na

mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB, constantes de projetos

que venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste artigo será de oitenta

e oito porcento.

$ 59 A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput deste artigo,

abrange as matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de

embalagem empregados no processo produtivo industrial do produto final, exceto quando

empregados por estabelecimento industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de

acordo com projeto aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto

que, por sua vez, tenha sido utilizado como insumo poroutra empresa, não coligada à

empresa fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada Região, na

industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.

$ 6P O Poder Executivo fixará os processos produtivos básicos, com base em proposta

conjunta dos órgãos competentes do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento,
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da Secretaria de Ciência e Tecnologia da Presidência da República e da

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, no prazo máximo de cento

e vinte dias, contado da data de vigência desta Leia esgotado este prazo, a empresa

titular do prometo de fabricação poderá requerer à SUFRAMA a definição do processo

produtivo básico provisório, que será fixado em até sessenta dias pelo Conselho de

Administração da SUFRAMA, ad referendum do Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento e da Secretaria de Ciência e Tecnologia.

$ 7g A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, somente será

deferida a produtos industrializados previstos em prometo aprovado pelo Conselho de

Administração da SUFRAMA que:

1 - se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produtos

intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da respectiva

resolução aprobatória do prometo e suas alterações;

ll-objetive:

a) o incremento de oferta de emprego na regiãol

b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadoresl

c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produção compatíveis

com o estado da arte e da técnicas

d) níveis crescentes de produtividade e de competitividades

e) reinvestimento de lucros na região; e

f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para o desenvolvimento

científico etecnológico.

$ 8g Para os efeitos deste artigo, consideram-se:

a) produtos industrializados os resultantes das operações de transformação,

beneficiamento, montagem e recondicionamento, como definidas na legislação de

regência do Imposto sobre Produtos Industrializadosl

b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento

fabril, que caracteriza a efetiva Industrialização de determinado produto

$ 99 Os veículos automóveis, tutores e outros veículos terrestres, suas partes e peças,

excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 daTabela Aduaneira do Brasil -
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TAB. e respectivas partes e peças, industrializados na Zona Franca de Manaus, quando

dela saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigibílidade

do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários,

materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem

estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido neste

artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais.

$ 1 0 Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior, poderá ser superior

a cem

Art. 9P Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, todas as

mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo

interno, quer à comercialização em qualquer ponto do Território Nacional.

$l g A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos industrializados

na Zona Franca de Manaus que devam serinternados em outras regiões do País. ficará

condicionada à observância dos requisitos estabelecidos no art. 79 deste Decreto-Lei.

$ 2P A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias referidas no $ 1e

do art. 39 deste Decreto-Lel."

Art. 29 Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de Manaus,

serão concedidos, até 29 de outubro de 1 992, os incentivos fiscais e financeiros previstos

na Lei R9 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , atendidos os requisitos estabelecidos no $

7g do art. 79 do Decreto-Lei n' 288, de 28 de fevereiro de 1 967, com a redação dada por

esta Lei

$l g Após 29 de outubro de 1 992, os bens referidos neste artigo, industrializados na

Zona Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos

à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos

intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos,

de origem estrangeira e nele empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido

no $ 19 do art. 7P do Decreto-Lei RP 288, de 28 de fevereiro de 1 967, com a redação

dada pelo art.lgdesta Lei.

$ 2g Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI, na forma do art. 99 do Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de

1 967, com a redação dada por esta Lei.
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$ 3P Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e sewiços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo cinco por cento do seu faturamento bruto no mercado interno

decorrente da comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos

correspondentes a tais comercializações, em atividades de pesquisa e desenvolvimento

a serem realizadas na Amazõnia, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas

sendo que, no mínimo, dois por cento do faturamento bruto deverão ser aplicados em

convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino,

oficiais ou reconhecidas, devendo ainda comprovar a realização das seguintes metas:

1 - programa de efetiva capacitação do corpo técnico da empresa nas tecnologias do

produto e do processo de produçãol e

ll - (VETADO)

Art. 3g O caput do art. 37 do Decreto-Lei ng 1 .455, de 7 de abril de 1 976, passa a vigorar

com a seguinte redação:

'Art. 37 As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manaus, quando

desta saírem para outros pontos do Território Nacional, ficam sujeitas ao pagamento

de todos os impostos exigíveis sobre importações do exterior'

Art. 4P Será mantido, na escrita do contribuinte, o crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI, incidente sobre matérias-primas, produtos intermediários, material

de embalagem e equipamentos adquiridos para emprego na industrialização de produtos

que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus.

Art. 59 0 Art. 10 da Lei ne 2.145, de 29 de dezembro de 1953, alterado pelo art. l9 do

Decreto-Lei n9 1 .416, de 25 de agosto de 1 975, e pelo art. le da Lei n9 7.690, de 15 de

dezembro de 1 988, passa a vigoram com a seguinte redação:

'Art. 1 0 A licença ou guia de importação ou documento equivalente será emitida mediante

o pagamento de emolumento, conforme tabela elaborada anualmente pelo Ministério

da Economia, Fazenda e Planejamento, com ressarcimento dos custos incorridos nos

respectivosserviços

$l9 O emolumento será devido na emissão de documento relativo a quaisquer produtos,

independentemente do regime tributário ou cambial vigente da qualidade do importador

ou do país de origem da mercadoria.
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$ 29 Não será exigido o emolumento nos casos de

1) importação de quaisquer bens para a Zona Franca de Manausl

1) importação de quaisquer bens para as áreas de livre comércio administradas pela

SUFRAMA

$ 3' Os recursos provenientes do emolumento referido neste artigo serão recolhidos à

conta do Tesouro Nacional, como receita orçamentária da União, nos termos do Decreto-

Lei n9 1 .755, de 31 de dezembro de 1 979

Art. 6' (VETADO).

Art. 7' (VETADO).

Art. 8Q Estarão isentas do pagamento de taxas, preços públicos e emolumentos, devidos

a órgãos, autarquias, ou quaisquer entidades da Administração Pública, direta ou

índireta, as importações de partes, peças, componentes, matérias-primas, produtos

intermediários e outros insumos, vinculados à fabricação exclusiva na Zona Franca de

Manaus de produtos destinados à exportação para o exterior.

Art. 9' (VETADO).

Art. IO. (VETADO)

Art. 11. E criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área de

livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida

com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo

norte daquele Estado e de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos

segundo a pol ítica de integ ração latino-americana.

$l9 0 Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, área contínua onde será

instalada a área de livre comércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de

mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

$ 2' Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o disposto na Lei n' 8.256, de 25

de novembro de 1 991 .
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Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1 3. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1 991, 1 70g da Independência e 1 039 da República.

FERNANDOCOLLOR
Marcílio Marques Moreira

Publicada no D.O.U. de 31.12.19911 Seção 1, pág. 31 .1 77.
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.1.9 - Leino8.248.dc 23.]0.1991

Dispõe sobre a capacitação e competitividade do setor de informática e automação, e
dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l g Para os efeitos desta Lei e da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1 984, considera-

se como empresa brasileira de capital nacional a pessoa jurídica constituída e com

sede no Brasil, cujo controle efetivo esteja, em caráter permanente, sob a titularidade

direta ou indíreta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidade

de direito públicointerno

$lç Entende-se por controle efetivo da empresa, a titularidade direta ou indireta de, no

mínimo, 51% (cinqüenta e um por cento) do capital com direito efetivo de voto, e o

exercício, de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades, inclusive

as de naturezatecnológica

$ 2' (VETADO)

$ 3g As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos guardarão a forma
nomlnativa.

$ 49 Na hipótese em que o sócio nacional perder o efetivo controle de empresa que

esteja usufruindo os benefícios estabelecidos nesta Lei para empresa brasileira de

capital nacional, o direito aos benefícios fica automaticamente suspenso, sem prejuízo
do ressarcimento de benefícios que vierem a ser indevidamente usufruídos.

Art. 2P As empresas produtoras de bens e serviços de informática no País e que não

preencham os requisitos do art. l9 deverão, anualmente, para usufruírem dos benefícios

ínstitu idos por esta Lei e que lhes sejam extensíveis, comprovar perante o Conselho

Nacional de Informática e Automação - CONIN, a realização das seguintes metas:

1 - programa de efetiva capacitação do corpo técnico da empresa nas tecnologias do

produtoe do processo de produçãol

programas de pesquisa e desenvolvimento, a serem realizados no País, conforme o

estabelecido no art.llle

1 1 1 - programas progressivos de exportação de bens e serviços de informática.

Art. 3g Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as
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fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o

controle direto ou indireto da União, darão preferência, nas aquisições de bens e serviços

de informática e automação, nos termos do $ 2Q do art. 1 71 da Constituição Federal,

aos produzidos por empresas brasileiras de capital nacional, observada a seguinte

ordem:

1 - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no Paísl

11 - bens e serviços produzidos no País, com significativo valor agregado local.

$l ' Na hipótese da empresa brasileira de capital nacional não vir a ser objeto desta

preferência, dar-se-á aos bens e serviços fabricados no País preferência em relação

aos importados, observado o disposto no $ 2g deste artigo.

$ 2' Para o exercício desta preferência, levar-se-á em conta condições equivalentes de

prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e

especificação de desempenho e preço.

Art. 4' Para as empresas que cumprirem as exigências para o gozo de benefícios,

definidos nesta Lei, e, somente para os bens de informática e automação fabricados

no País. com níveis de valor agregado local compatíveis com as características de

cada produto, serão estendidos pelo prazo de sete anos, a partir de 29 de outubro de

1992, os benefícios de que trata a Lei nP 8.191, de ll dejunho de 1991

Parágrafo Unico. A relação dos bens de que trata este artigo será definida pelo Poder

Executivo, por proposta do CONIN, tendo como critério, além do valor agregado local,

indicadores de capacitação tecnológica, preço, qualidade e competitividade internacional.

Art. 5e As empresas brasileiras de capital nacional produtoras de bens e serviços de

informática e automação terão prioridade nos financiamentos diretos concedidos por

instituições financeiras federais ou, nos indiretos, através de repasse de fundos

administrados por aquelas instituições, para custeio dos investimentos em ativo fixo

ampliação e modernização industrial.

Art. 6g As empresas que tenham como finalidade, única ou principal, a produção de

bens e serviços de informática no País deduzirão, até o limite de 50% (cinqüenta por

cento) do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza devido, o valor

devidamente comprovado das despesas realizadas no País, em atividades de pesquisa

e desenvolvimento, diretamente ou em convênio com outras empresas, centros ou

institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas
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Art. 7' As pessoas jurídicas poderão deduzir até 1% (um por cento) do imposto de

renda devido, desde que apliquem diretamente, até o vencimento da cota única ou da

última cota do imposto, igual importância em ações novas, inalienáveis pelo prazo de

dois anos, de empresas brasileiras de capital nacional de direito privado que tenham

como atividade, única ou principal, a produção de bens e serviços de informática,

vedadas as aplicações em empresas de um mesmo conglomerado económico.

Art. 8P São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI - as compras de

máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos produzidos no País, bem como

suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários

realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

e por entidades sem fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução

de programa de pesquisa científica ou de ensino devidamente credenciadas naquele

Conselho.

Parágrafo Unico. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI a matérias-primas, produtos intermediários e

material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este

artigo.

Art. 9g Na hipótese do não cumprimento, por empresas produtoras de bens e serviços

de informática, das exigências para gozo dos benefícios de que trata esta Lei, poderá

ser suspensa a sua concessão, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios

anteriormente usufruídos, atualizados, e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis
aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

Art. 1 0 0s incentivos fiscais previstos nesta Lei, salvo quando nela especificado em

contrário(art. 49), vigorarão até o exercício de 1 997 e entrarão em vigência a partir da

sua publicação, excetuados os constantes do seu art. 6g e aqueles a serem usufru idos

pelas empresas fabricantes de bens e sewiços de informática que não preencham os

requisitos do art. le, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a partir de I' de

janeiro de 1 992 e 29 de outubro de 1 992.

Parágrafo Unico. (VETADO).

Art. ll Para fazer jus aos benefícios previstos nesta Lei, as empresas que tenham

como finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar,

anualmente, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado
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interno decorrente da comercialização de bens e serviços de informática(deduzidos os

tributos correspondentes a tais comercializações), em atividades de pesquisa e

desenvolvimento a serem realizadas no País, conforme projeto elaborado pelas próprias

empresas.

Parágrafo Unico. No mínimo 2% (dois por cento) do faturamento bruto mencionado no

caput deste artigo deverão ser aplicados em convênio com centros ou institutos de

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas.

Art. 12 Para os efeitos desta Lei não se considera como atlvidade de pesquisa e

desenvolvimento a doação de bens e semiços de informática.

Art. 13 (VETADO).

Art. 1 4 Compete à Secretaria de Ciência e Tecnologia

1 - prestar apoio técnico e administrativo ao CONINI

11- baixar, divulgare fazer cumprir as resoluções do CONIN;

111- elaborara proposta do Plano Nacional de Informática e Automação, submetê-la ao

CONIN e executa-la na sua área de competências

IV - adotar as medidas necessárias à execução da Política Nacional de Informática, no

quelhe couber;

V - analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimento e produção de bens de

informáticas

VI - manifestar-se, previamente, sobre as importações de bens e serviços de informática.

Parágrafo Unico. A partir de 29 de outubro de 1992, cessam as competências de

Secretaria da Ciência e Tecnologia no que se refere à análise e decisão sobre os

projetos de desenvolvimento e produção de bens de informática, bem como a anuência

prévia sobre as importações de bens e serviços de informática, previstas nos incisos V

e VI deste artigo

Art. 1 5 Na ocorrência de prática de comércio desleal, vedada nos acordos e convenções

internacionais, o Poder Executivo poderá, "ad referendum" do Congresso Nacional,

adotar restrições às importações de bens e serviços produzidos por empresas do país

infrator.
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Art. 16 (VETADO).

(')Art. 1 6-A. Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática e

automação:

l componentes eletrõnicos a semicondutor, optoeletrõnicos, bem como os respectivos

insumos de natureza eletrânícal

- máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções

de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento. comutação, transmissão,

recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrõnicos,

partes, peças e suporte físico para operaçãol

111 programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de

tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada (software);

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos l, lle lll.

$ 1 g O disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudiol áudio

e vídeos e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os

constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações

tecno1(5gicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação

e Codificação de Mercadorias - SH:

l toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de

reprodução de som, sem dispositivo de gravação de som, da posição 851 91

11 -- gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som. mesmo

com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 85201

11 -- aparelhos videofõnicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um

receptor de sinais videofõnicos, da posição 8521 l

IV -- partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente

destinados aos aparelhos das posições 851 9 a 8521, da posição 85221

V suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não

gravados,da posição 85231

VI - discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações

semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de

discos,da posição 85241
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Vll -- câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo(camcorders), da

posição 85251

Vlll - aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de

reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de

radiomensageml

IX -- aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagensl

monitores e projetores, de vídeo, da posição 85281

X -- partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos

das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras

de vídeo(camcorders)(8525), da posição 85291

XI -- tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540;

Xll- aparelhos fotográficosl aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos,

de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 9006;

XI ll -- câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou

de reprodução de som incorporados, da posição 90071

XIV - aparelhos de projeção fixam aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução,

da posição 90081

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de

termocópia, da posição 90091

XVI -- aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91

$ 2' E o Presidente da República autorizado a avaliará inclusão no gozo dos benefícios

de que trata esta Lei dos seguintes produtos:

1 - terminais portáteis de telefonia celularl

11 monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, equipamentos ou

dispositivos a que se refere o inciso ll do caput deste artigo.

(Art. 16-A acrescido pela Lei ng 1 0.176, de ll .01 .2001 - D.O.U. de 12.01 .2001)

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário, especialmente, os ans. 69 e seus $$, 8e e incisos, ll e seu parágrafo

único, 12e seus $$, 13, 14e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19e21 da Lei n' 7.232,
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de 29 de outubro de 1 984, o Decreto-Lei n9 2.203, de 27 de dezembro de 1 984, bem

como, a partirde 29 de outubro de 1 992, os ans. 99 e 22 e seus $$ da Lei n' 7.232, de

29 de outubro de1984.

Brasília, em 23 de outubro de 1 991; 1 70' da Independênciae 1 039 da República

FERNANDOCOLLOR
Jarbas Passarinho

Marcílio Marques Moreira

Publicada no D.O.U de 24.10.1 991, Seção 1, pág. 23.433
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1.10-L©lno8.191,de 11.06.1991

Institui isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI e depreciação acelerada

para máquinas, equipamentos e dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. IQ Fica instituída isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI aos

equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos novos, inclusive aos de automação

industrial e de processamento de dados, importados ou de fabricação nacional, bem

como respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas, até 31 de março de 1 993.

$ 1Q O Poder Executivo, ouvida a Comissão Empresarial de Competitividade, relacionará,

por decreto, os bens que farão jus ao benefício de que trata este artigo.

$ 2' São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem, empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

Art. 29 Fica instituída a depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de

depreciação usualmente admitida, multiplicada por dois, sem prejuízo da depreciação

normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos novos destinados ao

uso na produção industrial, incorporados ao ativo fixo do adquirente até 31 de dezembro

de 1 993 e utilizados no processo de produção para efeito de apuração do Imposto de

Renda.

Parágrafo Unico A depreciação de que trata este artigo será aplicada automaticamente

sobre os bens relacionados em ato do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento

incorporados ao ativo fixo do adquirente, a partirda entrada em vigor desta Lei, até 31

de dezembro de 1 993.

Art. 39 Com vistas ao cumprimento da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo

enviará ao Congresso Nacional projeto de lei especificando o montante da renúncia

fiscal decorrente das isenções prevista nesta Lei, bem como as despesas que serão

automaticamente anuladas.

Parágrafo Unico. Com anexo, o Poder Executivo enviará a relação dos bens abrangidos

pela regra desta Lei.
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Art. 4e O depósito para reinvestimento de parcela do Imposto de Renda devido pelas

empresas em operação na área da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste

SUDENE ou da Superintendência do Desenvolvimento da Amazõnia SUDAM contínua

a ser aplicável aos empreendimentos industriais, inclusive aos de construção civil e

agroindustriais, de conformidade com o disposto no art. 19 da Lei n9 8.1 67, de 16 de

janeiro de1991.

Art. 59 Os incentivos fiscais instituídos por esta Lei não podem ser usufruídos

cumulativamente com outros idênticos, salvo quando expressamente autorizados em

lei

Art. 6g Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 7g Revoga-se o art. 17 do Decreto-Lei nP 2.433, de 1 9 de maio de 1 988, com a

vedação dada pelo art. l9 do Decreto-Lei n9 2.451 , de 29 dejulho de 1 988.

Brasília, em ll dejunho de 1 99111709 da Independência e 1 03P da República.

FERNANDOCOLLOR
Marcílio Marques Moreira

Publicada no D.O.U. de 12.06.1 991 , Seção 1, pág. ll .213
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1.11 - Leino 8.172,de 18.01.1991

Restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, o PRESIDENTE DA REPUBLICA, nos

termos do $ 3' do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON CARNEIRO,

Presidente do Senado Federal, nos termos do $ 7' do mesmo artigo, promulgo a

seguinte lei:

Art. l ' Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

(FNDCT), criado pelo Decreto-Lei n' 71 9, de 31 de julho de 1 969.

Art. 2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a partir

de 5 de outubro de1990.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 18 dejaneiro de 1991 .

NELSONCARNEIRO

Publicada no D.O.U. de 22.01.1 991 , Seção 1, pág. 1 .617
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1.12 - LciHo 7.232.de 29.10.1984

Dispõe sobre a Política Nacional de Informática e dá outras providências.

OPRESIDENTEDAREPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lg Esta Lei estabelece princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de

Informática, seus fins e mecanismos de formulação, cria o Conselho Nacional de

Informática e Automação - CONIN, dispõe sobre a Secretaria Especial de Informática -

SEI, cria os Distritos de Exportação de Informática, autoriza a criação da Fundação

Centro Tecnológico para Informática - CTI, institui o Plano Nacional de Informática e

Automação e o Fundo Especial de Informática e Automação.

DA POLÍTICA NACIONAL DE INFORMÁTICA

Art. 2P A Política Nacional de Informática tem por objetivo a capacitação nacional nas

atividades de informática, em proveito do desenvolvimento social, cultural, político,

tecnológico e económico da sociedade brasileira, atendidos os seguintes princípios:

1 - ação governamental na orientação, coordenação e estímulo das atividades de
informáticas

1 - participação do Estado nos setores produtivos de forma supletiva, quando ditada

pelo interesse nacional, e nos casos em que a iniciativa privada nacional não tiver

condições de atuar ou por eles não se interessará

111- intervenção do Estado de modo a assegurar equilibrada proteção à produção nacional

de determinadas classes e espécies de bens e serviços, bem assim crescente

capacitaçãotecnológical

IV - proibição à criação de situações monopolísticas, de direito ou de fatos

V - ajuste continuado do processo de informatização às peculiaridades da sociedade

brasileiras

VI - orientação de cunho político das ativídades de informática, que leve em conta a

necessidade de preservar e aprimorar a Identidade cultural do País, a natureza estratégica

da informática e a influência desta no esforço desenvolvido pela Nação, para alcançar

melhores estágios de bem-estar sociall
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VI 1 - direcionamento de todo o esforço nacional no setor, visando ao atendimento dos

programas prioritários do desenvolvimento económico e social e ao fortalecimento do

Poder Nacional, em seus diversos campos de expressão;

Vlll - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e técnicos para a proteção

do sigilo dos dados armazenados, processados e veiculados, do interesse da privacidade

e de segurança das pessoas físicas e jurídicas, privadas e públicas;

IX - estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar a todo cidadão o

direito ao acesso e à retificação de informações sobre ele existentes em bases de

dados públicos ou privadosl

X - estabelecimento de mecanismos e instrumentos para assegurar o equilíbrio entre

os ganhos de produtividade e os níveis de emprego na automação dos processos

produtivos;

XI - fomento e proteção governamentais dirigidos ao desenvolvimento de tecnologia

nacional e ao fortalecimento económico-financeiro e comercial da empresa nacional,

bem como estímulo à redução de custos dos produtos e serviços, assegurando-lhes

maior competitividade internacional.

Art. 3g Para os efeitos desta Lei, consideram-se atividades de informática aquelas

ligadas ao tratamento racional e automático da informação e, especificamente, as de:

1 - pesquisa, desenvolvimento, produção, importação e exportação de componentes

eletrõnicos a semicondutor, optoeletrõnicos, bem como dos respectivos insumos de

grau eletrõnicol

11 - pesquisa, importação, exportação, fabricação, comercialização e operação de

máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital com funções

técnicas de coleta, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, recuperação

e apresentação da informação, seus respectivos insumos eletrõnicos, partes, peças e

suportefísico para operaçãol

11- i mportação, exportação, produção, operação e comercialização de programas para

computadores e máquinas automáticas de tratamento da informação e respectiva

documentação técnica associada("software");

IV - estruturação e exploração de bases de dados;

V - prestação de sewiços técnicos de informática.
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$ 1 ' (VETADO).

$ 29 A estruturação, a exploração de bancos de dados (VETADO) serão reguladas por

leiespecífica.

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DE INFORMÁTICA

Art. 4g São instrumentos da Política Nacional de Informática:

1- o estímulo ao crescimento das atividades de informática de modo compatível com o

desenvolvimento do Paísl

a institucionalização de normas e padrões de homologação e certificação de qualidade

de produtos e serviços de informáticas

11- a mobilização e a aplicação coordenadas de recursos financeiros públicos destinados

ao fomento das atividades de informáticas

IV - o aperfeiçoamento das formas de cooperação internacional para o esforço de

capacitação do Paísl

V - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recu rsos humanos para o setorl

VI - a instituição de regime especial de concessão de incentivos tributários e financeiros,

em favor de empresas nacionais, destinados ao crescimento das atividades de

informáticas

Vll - as penalidades administrativas pela inobservância de preceitos desta Lei e

regulamentosl

Vlll- o controle das importações de bens e serviços de informática por 8(oito) anos a

contarda publicação desta Lei;

IX - a padronização de protocolos de comunicação entre sistemas de tratamento da

informaçãol e

X - o estabelecimento de programas específicos para o fomento das atividades de

informática, pelas instituições financeiras estatais.

DO CONSELHO NACIONAL DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

Art. 5Q O artigo 32 do Decreto-Lei n' 200, de 25 de fevereiro de 1 967, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 32 a Presidência da República é constitu ída essencialmente pelo Gabinete Civil e

pelo Gabinete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de assessoramento

imediato ao Presidente da República:
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1- o Conselho de Segurança Nacional;

11 - o Conselho de Desenvolvimento Econõmicol

11- o Conselho de Desenvolvimento Social;

IV - a Secretaria de Planejamento;

V - o Serviço Nacional de Informações;

VI - o Estado-Maior das Forças Armadasl

Vll- o Departamento Administrativo do Serviço Públicos

Vlll- a Consultoria Geral da República;

IX - o Alto Comando das Forças Armadasl

X - o Conselho Nacional de Informática e Automação

Parágrafo Uníco. O Chefe do Gabinete Civil, o Chefe do Gabinete Militar, o Chefe da

Secretaria de Planejamento, o Chefe do Serviço Nacional de Informações e o Chefe do

Estado-Maior das Forças Armadas são Ministros de Estado titulares dos respectivos

orgaos.

Art. 69 0 Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN é constituído por

(VETADO) representantes do Poder Executivo entre os quais os Ministros das

Comunicações, da Indústria e do Comércio, da Fazenda, da Educação e Cultura, do

Trabalho, o Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da República

e o Secretário-Gerando Conselho de Segurança Nacional, bem assim por 8 (oito)

representantes de entidades não governamentais, compreendendo representantes da

indústria e dos usuários de bens de. sewiços de informática, dos profissionais e

trabalhadores do setor, da comunidade científica e tecnológica e de pessoas brasileiras

de notório saber.

$l g Cabe a Presidência do Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN ao

Presidente da República.

$ 2' Para a consecução dos objetivos da Política Nacional de Informática, poderá o

Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN, autorizar a criação e a extinção

de Centros de Pesquisa Tecnológica e de Informática, em qualquer parte do Território

Nacional e no exte dor.

$ 3g A organização e o funcionamento do Conselho Nacional de Informática e Automação

serão estabelecidos pelo Poder Executivo.
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$ 4e Ressalvado o disposto no parág rafo seguinte a duração do mandato de membros

não governamentais do Conselho será de 3(três) anos.

$ 5' O mandato dos membros do Conselho, em qualquer hipótese, se extinguirá com

o mandato do Presidente da República que os nomear.

(* Art. 6' e Parágrafos, revogados pela Lei nQ 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.1 0.91)

Art. 79 Compete ao Conselho Nacional de Informática e Automação:

1 - assessorar o Presidente da República na formulação da Política Nacional de

Informáticas

11 - propor, a cada 3 (três) anos, ao Presidente da República o Plano Nacional de

Informática e Automação, a ser aprovado e anualmente avaliado pelo Congresso Nacional,

e supervislonarsua execuçaol

111 - estabelece, de acordo com o disciplinado no Plano Nacional de Informática e

Automação, (VETADO) resoluções específicas de procedimentos a serem seguidas

pelos órgãos da Administração Federall

IV - acompanhar continuamente a estrita observância destas normasl

V - opinar, previamente, sobre a criação e reformulação de órgãos e entidades, no

âmbito do Governo Federal, voltados para o setor de informáticas

VI - opinar sobre a concessão de benefícios fiscais, financeiros ou de qualquer outra

natu reza por parte de órgãos e entidades da Administração Federal a projetos do setor

de informáticas

Vll - estabelecer critérios para a compatibilização da política de desenvolvimento regional

ou setorlal, que afetem o setor de informática, com os objetivos e os princípios

estabelecidos nesta Lei, bem como medidas destinadas a promover a desconcentração

económica regional.

Vll 1 - estabelecer normas e padrões para homologação dos bens e serviços de informática

e para a emissão dos correspondentes certificados, ouvidos previamente os órgãos

técnicos que coubera

IX - conhecer dos projetos de tratados, acordos, convênios e compromissos internacionais

de qualquer natureza, no que se refiram ao setor de informáticas
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X - estabelecer normas para o controle do fluxo de dados transe,ronteiras e para a

concessão de canais e meios de transmissão de dados para ligação a banco de dados

e redes no exterior (VETADO) ;

XI - estabelecer medidas visando à prestação, pelo Estado, do adequado resguardo

dos direitos individuais e públicos no que diz respeito aos efeitos da informatização da

sociedade, obedecido o prescrito no artigo 401

Xll - pronunciar-se sobre currículos mínimos para formação profissional e definição das

carreiras a serem adotadas, relativamente às atividades de informática, pelos órgãos e

entidades da Administração Federal, Direta e Indireta, e fundações sob supervisão

minlsteriall

XI ll - decidir, em grau de recurso, as questões decorrentes das decisões da Secretaria

Especial de Informáticas

XIV - opinar sobre as condições básicas dos atos ou contratos(VETADO) relativos às

atividades de informáticas

XV - propor ao Presidente da República o encaminhamento ao Congresso Nacional

das medidas legislativas complementares necessárias à execução da Pol ética Nacional

de Informáticas e

XVI - em conformidade com o Plano Nacional de Informática e Automação, criar Centros

de Pesquisa e Tecnologia e de Informática, em qualquer parte do Território Nacional e

no exterior.

DA SECRETARIA ESPECIAL DE INFORMÁTICA

Art. 89 Compete à Secretaria Especial de Informática - SEI, órgão subordinado ao

Conselho Nacional de l nformática e Automação - CONIN:

1 - prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONINI

11 - baixar, divulgar, cumprir e fazer cumprir as resoluções do Conselho Nacional de

Informática e Automação CONIN, de acordo com o item 1 11 do artigo 7Q;

111 - elaborar a proposta do Plano Nacional de Informática e Automação, submetê-la ao

Conselho Nacional de Informática e Automação e executa-la na sua área de

competência, de acordo com os itens ll e 111 do artigo 7P;
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IV - adotar as medidas necessárias à execução da Política Nacional de informática no

quelhe couber;

V - analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimento e produção de bens de

informática (VETADO) ; e

VI - manifestar-se previamente sobre as importações de bens e serviços de informática

por 8 (oito) anos a contar da data da publicação desta Lei, respeitado o disposto no

Item 111 do artigo 79. (* Art. 8P e incisos, revogados pela Lei ne 8.248, de 23.10.91

D.O.U. de 24.10.91).

DAS MEDIDAS APLICÁVEIS ÀS ArlVIDADES DE INFORMÁTICA

Art. 9g Para assegurar adequados níveis de proteção às empresas nacionais, enquanto

não estiverem consolidadas e aptas a competir no mercado internacional, observados

critérios diferenciados segundo as peculiaridades de cada segmento específico de

mercado, periodicamente reavaliados, o Poder Executivo adotará restrições de natureza

transitória à produção, operação, comercialização, e importação de bens e serviços
técnicos de informática.

$ 1g Ressalvado o disposto no artigo 10, não poderão ser adotadas restrições ou

impedimentos ao livre exercício da fabricação, comercialização e prestação de serviços

técnicos no setor de informática às Empresas Nacionais que utilizem tecnologia nacional

desde que não usufruam de incentivos fiscais e financeiros.

$ 2P Igualmente não se aplicam as restrições do "caput" deste artigo aos bens (VETADO)

de informática, com tecnologia nacional cuja fabricação independe da importação de

partes, peças e componentes de origem externa.

(* Artigo 9g e Parágrafos, revogados pela Lei n' 8.248, de 23.1 0.91 - D.O.U. 24.1 0.91

a partirde 29.10.92)

Art. 1 0. 0 Poder Executivo poderá estabelecer limites à comercialização, no mercado

interno, de bens e serviços de informática, mesmo produzidos no País, sempre que ela

implique na criação de monopólio de fato em segmentos do setor (VETADO).

Art. l l . Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, Direta e Indireta, as

fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o

controle direto ou indireto da União darão preferência nas aquisições de bens e serviços

de informática aos produzidos por empresas nacionais.
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Parágrafo único. Para o exercício dessa preferência, admite-se, além de condições

satisfatórias de prazo de entrega. suporte de serviços, qualidades, padronização,

compatibilidade e especificação de desempenho, diferença de preço sobre similar

importado em percentagem a ser proposta pelo Conselho Nacional de Informática e

Automação - CONIN à Presidência da República(VETADO).

(* Art. ll e Parágrafo único, revogados pela Lei n' 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de

24.10.91)

Art. 12. Para os efeitos desta Lei, empresas nacionais são as pessoas jurídicas

constituídas e com sede no País, cujo controle esteja, em caráter permanente, exclusivo

e incondicional, sob a titularidade, direta ou indireta, de pessoas físicas residentes e

domiciliadas no País, ou por entidades de direito público interno, entendendo-se controle

1 - controle decisório o exercício, de direito e de fato, do poder de eleger administradores

da sociedade e de dirigir o funcionamento dos órgãos da empresas

11 - controle tecnológico - o exercício, de direito e de fato, do poder para desenvolver,

gerar, adquirir e transferir e variar de tecnologia de produto e de processo de produçãol

111 controle de capital - a detenção, direta ou indireta, da totalidade do capital, com

direito efetivo ou potencial de voto, e de, no mínimo 70% (setenta por cento) do capital

social.

$ 1 9 No caso de sociedades anónimas de capital aberto, as ações com direito a voto

ou a dividendos fixos ou mínimos deverão corresponder, no mínimo, a 2/3(dois terços)

do capital social e somente poderão ser propriedade, ou ser subscritas ou adquiridas

a) pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, ou entes de direito público

Interno;

b) pessoas jurídicas de direito privado, constituídas e com sede e foro no País, que

preencham os requisitos definidos neste artigo para seu enquadramento como empresa

nacionall

c) pessoas jurídicas de direito público interno.

$ 2' As ações com direito a voto ou a dividendos fixos ou mínimos guardarão a forma

nominativa.

por

por
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(' Art. 1 29 e Parágrafos. revogados pela Lei ne 8.248, de 23.1 0.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 1 3. Para a realização de projetos de pesquisa, desenvolvimento e produção de

bens e serviços de informática, que atendam aos propósitos fixados no artigo 19.

poderão ser concedidos às empresas nacionais os seguintes incentivos, em conjunto
ou isoladamente:

1 - isenção ou redução até O (zero) das alíquotas do Imposto de Importação nos casos

de importação, sem similar nacional:

a) de equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, com respectivos acessórios,

sobressalentes e ferramentasl

b) de componentes, produtos intermediários, matérias-primas, partes e peças e outros
insumos;

11- isenção do Imposto de Exportação, nos casos de exportação de bens homologadosl

111 - isenção ou redução até O (zero) das alíquotas do Imposto sobre Produtos
Industrializados:

a) sobre os bens referenciados no item 1, importados ou de produção nacional,

assegurada aos fornecedores destes a manutenção do crédito tributário quanto às

matérias-primas, produtos intermediários, partes e peças e outros insumos utilizados

no processo deindustrializaçãol

b) sobre os produtos finais homologados.

IV - isenção ou redução até O (zero) das alíquotas do Imposto sobre Operações de

Crédito, Câmbio e Seguros e sobre Operações relativas a títulos e valores mobiliários,

incidente sobre as operações de câmbio vinculadas ao pagamento do preço dos bens

importados e dos contratos de transferência de tecnologia;

V - dedução até o dobro, como despesa operacional para o efeito de apuração do

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, dos gastos realizados em

programas próprios ou de terceiros, previamente aprovados pelo Conselho Nacional de

Informática e Automação, que tenham por objeto a pesquisa e o desenvolvimento de

bens e serviços do setor de informática ou a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento

de recursos humanos para as atividades de informática;

VI - depreciação acelerada dos bens destinados ao ativo fixos
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VI 1 - prioridade nos financiamentos diretos concedidos por instituições financeiras federais,

ou nos indiretos, através de repasse de fundos administrativos por aquelas instituições,

para custeio dos investimentos em ativo fixo, inclusive bens de origem externa sem

similar nacional

(' Art. 13e Incisos, revogados pela Lei ne 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 1 4. Às empresas nacionais, que façam ou venham a fazer o processamento físico-

químico de fabricação de componentes eletrõnicos e semicondutor, optoeletrõnicos e

assemelhados, bem como de seus insumos, envolvendo técnicas como crescimento

epitaxial, difusão, implantação iónica ou outras similares ou mais avançadas, poderá

ser concedido, por decisão do Presidente da República, adicionalmente aos incentivos

previstos no artigo anterior, o benefício da redução do lucro tributável, para efeito de

imposto de renda, de percentagem equivalente à que a receita bruta desses bens

representa na receita total da empresa.

Parágrafo Unico. Paralelamente, como forma de incentivos, poderá ser atribuída às

empresas usuárias dos insumos relacionados no "caput" deste artigo, máxime de

microeletrõnica, a faculdade de efetuar a dedução em dobro de seu valor de aquisição,

em seu lucro tributável.

(* Art. 14 e Parágrafo único, revogados pela Lei n9 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de

24.10.91)

Art. 1 5. Às empresas nacionais, que tenham prometo aprovado para o desenvolvimento

do "software", de relevante interesse para o sistema produtivo do País, poderá ser

concedido o benefício da redução do lucro-tributável, para efeito de imposto de renda

em percentagem equivalente à que a receita bruta da comercialização desse "software'

representar na receita total da empresa

Parágrafo Único (VETADO).

(' Art. 15 revogado pela Lei ng 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 1 6. Os incentivos previstos nesta Lei só serão concedidos nas classes de bens e

serviços, dentro dos critérios, limites e faixas de aplicação expressamente previstos

no Plano Nacional de Informática.

(' Art. 16 revogado pela Lei n' 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)
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Art. 17. Sem prejuízo das demais condições a serem estabelecidas pelo Conselho

Nacional de Informática e Automação, as empresas beneficiárias deverão investir em

programas de criação, desenvolvimento ou adaptação tecnológica quantia

correspondente a uma percentagem (VETADO) fixada previamente no ato de concessão

de incentivos, incidentes sobre a receita trimestral de comercialização de bens e serviços

do setor, deduzidas as despesas de frete e seguro, quando escrituradas em separado

no documentário fiscal e corresponderem aos preços correntes no mercado.

Parágrafo Único (VETADO)

Art. 18. O não cumprimento das condições estabelecidas no ato de concessão dos

incentivos fiscais obrigará a empresa infratora ao recolhimento integral dos tributos de

que foi isenta ou de que teve redução, e que de outra forma seriam plenamente devidos,

corrigidos monetariamente e acrescidos de multa de 1 00%(cem por cento) do principal
atualizado.

(* Art. 18 revogado pela Lei nQ8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 1 9. Os critérios, condições e prazo para o deferimento, em cada caso, das medidas

referidas nos artigos 13 a 1 5 serão estabelecidos pelo Conselho Nacional de Informática

e Automação - CONIN, de acordo com as diretrízes constantes do Plano Nacional de

Informática e Automação, visando:

1 - à crescente participação da empresa privada nacionall

11 - ao adequado atendimento às necessidades dos usuários dos bens e serviços do
setorl

111 - ao desenvolvimento de aplicações que tenham as melhores relações custo/benefício

económico e sociall

IV - à substituição de importações e à geração de exportações;

V - à progressiva redução dos preços finais dos bens e serviçosl e

VI - à capacidade de desenvolvimento tecnológico significativo.

(' Art. 19 e Incisos, revogados pela Lei ng 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91)

Art. 20. As atividades de fomento serão exercidas diretamente pelas instituições de

crédito e financiamento públicas e privadas, observados os critérios estabelecidos pelo

Conselho Nacional de Informática e Automação - CONiN e as disposições estatutárias
dnç roforidnc'inctitilinÃnc'YVuu
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Art. 21 . Nos exercícios financeiros de 1 986 a 1 995, inclusive, as pessoas jurídicas

poderão deduzir até 1%(um por cento) do imposto de renda devido, desde que apliquem

diretamente, até o vencimento da cota única ou da última cota do imposto. igual

importância em ações novas de empresas nacionais de direito privado que tenham

como atividade única ou principal a produção de bens e sewiços do setor de informática,

vedadas as aplicações em empresas de um mesmo conglomerado económico e/ou

empresas que não tenham tido seus planos de capitalização aprovados pelo Conselho

Nacional de Informática e Automação - CONIN.

Parágrafo Unico. Qualquer empresa de controle direto ou indireto da União ou dos

Estados, atualmente existentes ou que venha a ser criada, não poderá se utilizar de

benefícios que não os descritos na presente Lei, nem gozar de outros privilégios.

(* Art. 21 e Parágrafo único, revogados pela Lei n9 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de

24.10.91)

Art. 22. (VETADO) no caso de bens e serviços de informática, julgados de relevante

interesse para as atividades científicas e produtivas internas e para as quais não haja

empresas nacionais capazes de atender às necessidades efetivas do mercado interno,

com tecnologia própria ou adquirida no exterior, a produção poderá ser admitida em

favor de empresas que não preencham os requisitos do artigo 12, desde que as

organizaçõesínteressadas:

1- tenham aprovado, perante o Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN,

programas de efetiva capacitação de seu corpo técnico nas tecnologias do produto e

do processo de produçãol

apliquem, no País, em atividade de pesquisa e desenvolvimento, diretamente ou em

convênio com Centros de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico voltados para a

área de Informática e Automação ou com Universidades brasileiras, segundo prioridades

definidas pelo Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN, quantia

correspondente a uma percentagem, fixada por este no Plano Nacional de l nformática

e Automação, incidente sobre a receita bruta total de cada exercícios

apresentem plano de exportaçãol e

IV - estabeleçam programas de desenvolvimento de fornecedores locais.

\
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$ 1Q o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN, só autorizará aquisição

de tecnologia no exterior quando houver reconhecido interesse de mercado, e não

existir empresa nacional tecnicamente habilitada para atender a demanda.

$ 2' As exigências deste artigo não se aplicam aos produtos e sewiços de empresas

que, até a data da vigência desta Lei, já os estiverem produzindo e comercializando no

País, de conformidade com projetos aprovados pela Secretaria Especial de Informática

SEI(VETADO).

(* Art. 22 e Parágrafos, revogados pela Leí ng 8.248, de 23.10.91 - D.O.U. de 24.10.91 ,

a partirde 29.10.92)

Art. 23. Os produtores de bens e serviços de informática garantirão aos usuários a

qualidade técnica adequada desses bens e serviços, competindo-lhes, com

exclusividade, o ónus da prova dessa qualidade.

$ 1g De conformidade com os critérios a serem fixados pelo Conselho Nacional de

Informática e Automação CONIN, os fabricantes de máquinas, equipamentos,

subsistemas, instrumentos e dispositivos, produzidos no País ou de origem externa,

para a comercialização no mercado interno, estarão obrigados à divulgação das

informações técnicas necessárias à interligação ou conexão desses bens com os

produzidos por outros fabricantes e à prestação, por terceiros, de serviço de manutenção

técnica, bem como a fornecer partes e peças durante 5 (cinco) anos após a

descontinuidade de fabricação do produto.

$ 2P O prazo e as condições previstas no parágrafo anterior serão estabelecidas por

regulamento do Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN

DOS DISTRITOS DE EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA

Art. 24. Ressalvadas as situações já prevalecentes e, em havendo a disponibilidade da

correspondente tecnologia no País, o uso de tecnologia externa por empresas que não

preencham os requisitos do artigo 12 ficará condicionada a que:

1 - a produção (VETADO) se destine exclusivamente ao mercado externo; e

11 - a unidade de produção se situe em qualquer dos Distritos de Exportação de

l nfo rmática.

Art. 25. Serão considerados Distrito de Exportação de Informática (VETADO) os

Municípios situados nas áreas da SUDAM e SUDENE para tal propósito indicados

pelo Poder Executivo e assim nominados pelo Congresso Nacional.
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Art. 26. A produção e exportação de bens de Informática, bem como a importação de

suas partes, peças, acessórios e insumos, nos Distritos de Exportação de Informática,

serão isentas dos Impostos de Exportação, de Importação, (VETADO) sobre Produtos

Industrializados e sobre as operações de fechamento de câmbio.

Art. 27. As exportações de peças, componentes, acessórios e insumos de origem

nacional para consumo e industrialização nos Distritos de Exportação de Informática,

ou para reexportação para o exterior, serão para todos os efeitos fiscais constantes de

legislação em vigor, equivalentes a exportações brasileiras para o exterior.

Art. 28. (VETADO).

Art. 29. Ficam ratificados os termos do "Convênio para compatibilização de

procedimentos em matéria de informática e microeletrõnica, na Zona Franca de Manaus,

e para a prestação de suporte técnico e operacional", de 30 de novembro de 1 983,

celebrado entre a Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e a

Secretaria Especial de Informática - SEI, com a interveniência do Centro Tecnológico

para Informática e da Fundação Centro de Análise de Produção Industrial, que passa a

fazerparteintegrante desta Lei.

DO FUNDO ESPECIAL DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO

Art. 30. (VETADO)

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 31 . O Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN aprovará, anualmente,

o orçamento do Fundo Especial de Informática e Automação. considerando os planos

e projetos aprovados pelo Plano Nacional de Informática e Automação, alocando recursos

para os fins especificados no art. 30.

DA FUNDAÇÃO CENTRO TECNOLÓGICO PARA INFORMÁTICA

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Centro Tecnológico

para Informática - CTI, com a finalidade de incentivar o desenvolvimento da pesquisa

científica e tecnológica nas atividades de informática.

$l ' A Fundação, vinculada ao Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN,

gozará de autonomia administrativa e financeira e adquirirá personalidade jurídica a

partir do arquivamento de seu ato constitutivo, de seu estatuto e do decreto que o

aprovar.
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$ 2P O Presidente da República designará. representante da União nos atos constitutivos

da Fundação

$ 3' A estrutura e o funcionamento da Fundação reger-se-ão por seu estatuto aprovado

pelo Presidente da República.

Art. 33. São objetivos da Fundação:

1 - promover, mediante acordos, convênios e contratos com instituições públicas e

privadas, a execução de pesquisas, planos e projetosl

11 - emitir laudos técnicos;

111- acompanhar programas de nacionalização, em conjunto com os órgãos próprios,

em consonância com as diretrizes do Conselho Nacional de Informática e Automação

CONIN;

IV - exercer atividades de apoio às empresas nacionais no setor de informática

V implementar uma política de integração das universidades brasileiras, mediante

acordos, convênios e contratos, ao esforço nacional de desenvolvimento de nossa

informática.

Art. 34. Mediante ato do Poder Executivo, serão incorporados à Fundação Centro

Tecnológico para Informática os bens e direitos pertencentes ou destinados ao Centro

Tecnológico para Informática.

Art. 35. O património da Fundação Centro Tecnológico para Informática será constituído

1 - recursos oriundos do Fundo Especial de Informática e de Automação, que Ihe forem

alocados pelo Conselho Nacional de Informática e Automação - CONINI

11 - dotações orçamentárias e subvenções da Uniãol

111 - auxílios e subvenções que Ihe forem destinados pelos Estados e Municípios, suas

autarquias, sociedades de economia mista ou empresas públicas;

IV - bens e direitos do Centro Tecnológico para Informática;

V - remuneração dos serviços prestados decorrentes de acordos, convênios ou contratos;

VI - receitas eventuais

Parágrafo Unico. Na instituição da Fundação, o Poder Executivo incentivará a

participação de recursos privados no património da entidade e nos seus dispêndios

de
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correntes, sem a exigência prevista na parte final da letra "b" do art. 29 do Decreto-Lei

R9 900, de 29 de setembro de 1 969

Art. 36. O Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN assegurará, no que

couber, à Fundação Centro Tecnológico para Informática, os incentivos de que trata

esta Lei.

Art. 37. A Fundação Centro Tecnológico para Informática terá seu quadro de pessoal

regido pela Legislação Trabalhista

$l 9 Aos servidores do Centro Tecnológico para Informática, a ser extinto, é assegurado

o direito de serem aproveitados no Quadro de Pessoal da Fundação

$ 2g A Fundação poderá contratar, no País ou no exterior, os serviços de empresas ou

profissionais especializados para prestação de serviços técnicos, de caráter temporário,

ouvido o Conselho Nacional de Informática e Automação CONIN.

Art. 38. Em caso de extinção da Fundação, seus bens serão incorporados ao Património

da União.

Art. 39. As despesas com a constituição, instalação e funcionamento da Fundação

Centro Tecnológico para Informática correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas atualmente em favor do Conselho de Segurança Nacional, posteriormente,

em favor da Presidência da República - Conselho Nacional de Informática e Automação

CONIN ou de outras para esse fim destinadas

DISPOSIÇOESFINAIS

Art. 40. (VETADO).

Parágrafo Único. (VETADO)

Art. 41 (VETADO).

$l'(VETADO).

$ 2' (VETADO).

$ 3' (VETADO).

Art. 42. Sem prejuízo da manutenção e aperfeiçoamento dos instrumentos e

mecanismos de política industrial e de serviços na área de informática, vigentes na

data da publicação desta Lei, o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN,

no prazo de 1 80(cento e oitenta) dias, submeterá ao Presidente da República proposta

de adaptação das normas e procedimentos em vigor aos preceitos desta Lei

l.Leis .'.- 67



+ lbcnologia da Infarmaçáo

Art. 43. Matérias referentes a programas de computador e documentação técnica

associada("Software")(VETADO) e aos direitos relativos à privacidade, com direitos da

personalidade, por sua abrangência, serão objeto de leis específicas, a serem aprovadas

pelo Congresso Nacional.

Art. 44. O primeiro Plano Nacional de Informática e Automação será encaminhado ao

Congresso Nacional no prazo de até 360(trezentos e sessenta) dias a partir da data da

publicação desta Lei

Art. 45. Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação

Art. 46. Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, em 29 de outubro de 1 9841 1 63g da Independência e 96e da República

JOAOFIGUEIREDO
Danilo Venturini

Publicada no D.O.U. de 30.10.1 984, Seção 1, pág. 15.841
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2.1 - Relação histórica com respectivos objetos
> Decreto Rg 4.944, de 31 .1 2.2003

Altera os ans. 8', 9', ll e 18 do Decreto n' 3.800, de 20 de abril de 2001 , que regulamenta

dispositivos das Leis Rw 8.248, de 23 de outubro de 1 991, e IO.176, de ll dejaneiro de

2001 , e os ans. 7', 8', 10 e 14 do Decreto n' 4.401 , de I' de outubro de 2002, que

regulamenta dispositivos do Decreto-lei n' 288, de 28 de fevereiro de 1 967, e das Leis

nw 8.387, de 30 de dezembro de 1 991, e IO.176, de ll dejaneiro de 2001

> Decreto não numerado, de 20.01 .2003

Designa membros para compor o Comitê Gestor da l nfra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

> Decreto ne4.544,de26.12.2002

Regulamenta a tributação, fiscalização, arrecadação ê administração do Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI

> Decreto ne4.542,de 26.12.2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

> Decreto n9 4.509, de 1 1 .1 2.2002

Inclui e altera produtos no Anexo do Decreto n' 3.801, de 20 de abril de 2001

> Decreto n94.401,de01.10.2002

Regulamenta.o $ 6g do art. 7' do Decreto-Lei ne 288, de 28 de fevereiro de 1 967, o art.

2Q da Lei nP 8.387, de 30 de dezembro de 1991, eo art. 8g da Lei ng 10.1 76, de ll de

janeiro de 2001 , que tratam do benefício fiscal concedido às empresas que produzam

bens e serviços de informática na Zona Franca de Manaus que investirem em atividades

de pesquisa e desenvolvimento na Amazõnia, e dá outras providências

> Decreto n94.070,de28.12.2001

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPO).

> Decreto ne3.996,de31.10.2001

Dispõe sobre a prestação de serviços de certificação digital no âmbito da Administração

Pública Federal.
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> Decreto n9 3.872, de 1 8.07.2001

Dispõe sobre o Comitê Gestor da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG

ICP-Brasil, sua Secretaria-Executiva, sua Comissão Técnica Executiva e dá outras

providências.

> Decreto ng3.801,de20.04.2001

Regulamenta o $ 1g do art. 4' e o $ 29 do art. 1 6-A da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de

1991, com a redação dada pela Lei HP IO.176, de ll dejaneiro de 2001.

> Decreto ne3.800,de20.04.2001

Regulamenta os ans. 4, 9g e ll da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os ans.

8g e ll da Lei ng IO.176, de ll de janeiro de 2001, que tratam do benefício fiscal

concedida às empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de

informática e automação, que investirem em ativídades de pesquisa e desenvolvimento

em tecnologia da informação, e dá outras providências.

> Decreto ng3.713,de29.12.2000

Dá nova redação ao art. 3e do Decreto n9 2.891 , de 22 de dezembro de 1 998, que

dispõe sobre a sistemática para a fixação do PPB para os produtos industrializados na

Zona Franca de Manaus, e revoga o Decreto nP 3.302, de 21 de dezembro de 1 999.

> Decreto n93.587,de 05.09.2000

Estabelece normas para a Infra-estrutura de Chaves Públicas do Poder Executivo Federal

ICP:Gov, e dá outras providências.

> Decreto ne3.505,de13.06.2000

Institui a Política de Segurança da Informação nos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal.

> Decreto ng3.294,de15.12.1999

Institui o Programa Sociedade da Informação, com o objetivo de viabilizar a nova geração

da Internet e suas aplicações em benefício da sociedade brasileira.

> Decreto ne 2.891, de 22.12.1998

Dispõe sobre a sistemática para fixação de Processo Produtivo Básico para os produtos

industrializados na Zona Franca de Manaus.

t
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> Decreto Rg 2.556, de 20.04.1 998

Regulamenta o registro previsto no art. 3g da Lei ng 9.609, de 1 9.02.98, que dispõe

sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de computador, sua

comercialização no País, e dá outras providências

> Decreto ne1.885,de 26.04.1996

Regulamenta o $ 3g do art. 2P da Lei Rg 8.387, de 30 de dezembro de 1 991, e o $ 5P do

art. 79 do Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1 967, com a redação dada pela Lei

RP 8.387, de 1 991, nas condições que especifica, e dá outras providências.(Concede

isenção de IPI e redução do IR a empresas na Zona Franca de Manaus, incluindo

empresas produtoras de bens de informática)

> Decreto R9 1.589, de l0.08.1995

Adota tarifa especial para aplicação aos serviços por linha dedicada, nos acessos à

INTERNET, de instituições de ensino e de cultura, e de institutos de pesquisa científica

e tecnológica, para utilização estritamente acadêmica(art. 1 04 da Lei ng 4.117, de 27

de agosto de1962).

> Decreto ne 1 .070, de 02.03.1994

Regulamenta o art. 3g da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1 991, que dispõe sobre

contratações de bens e serviços de informática e automação pela Administração Federal

nas condições que especifica e dá outras providências.

> Decreto nQ792,de 02.04.1993

Regulamenta os ans. 2e, 4e, 7P e ll da Lei n' 8.248, de 23 de outubro de 1991, nas

condições que especifica e dá outras providências. (Concede isenção de IPI e redução

do IR aos bens de informática e automação fabricados no País

> Decreto n9783,de 25.03.1993

Fixa o processo produtivo básico para produtos industrializados na Zona Franca de

Manaus e dá outras providências.

> Decreto ng518,de08.05.1992

Dispõe sobre a adoção, pela Administração Pública Federal, no modelo de referência

para comunicação e interoperação de sistemas de tratamento da informação.

> Decreto não numerado, de 01 .02.1991

Cria o Programa de Fomento à Competitividade Industrial.
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> Decreto ne93.295,de25.09.1986

Aprova Resolução do Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN

> Decreto ng 2.203, de 27.12.1984

Dispõe sobre a equiparação de companhias abertas a empresas nacionais definidas

no artigo 1 2 da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1 984, nas condições e para os efeitos

que estabelece, e da outras providências.

> Decreto ng1.435,de16.12.1975

Altera a redação dos artigos 7P do Decreto-Lei n' 288, de 28 de fevereiro de 1 967, e 2P

do Decreto-Lei n9 356, de 1 5 de agosto de 1 968, e dá outras providências.

> Decreto-Lei R9 719, de 31 .07.1969

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e dá outras

providências.

> Decreto ne288,de28.02.1967

Altera as disposições da Lei número 3.1 73 de 6 dejunho de 1 957 e regula a Zona

Franca de Manaus
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2.2 - Decreto Do 4..944, de 30..12.200:
Altera os ans. 89, 9P, ll e 18 do Decreto no 3.800, de 20 de abril de 2001, que

regulamenta dispositivos das Leis ngs 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , e 1 0.1 76, de l l

dejaneiro de 2001, e os ans. 7e, 8p, 10e 14 do Decreto n9 4.401, de IQ de outubro de

2002, que regulamenta dispositivos do Decreto-Lei nP 288. de 28 de fevereiro de 1 967,

e das Leis n9s 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e IO.176, de ll dejaneiro de 2001

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e tendo em vista as disposições da Lei nP 8.248, de 23 de outubro

de 1 991 , e da Lei nP 8.387, de 30 de dezembro de 1 991,

DECRETA

Art. I' Os ans 8P, 9e, ll e 18 do Decreto ng 3.800, de 20 de abril de 2001, passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8Q

IV - serviço científico e tecnológico de assessoria, consultoria, estudos. ensaios,

metrologia, normalização, gestão tecnológica, fomento à invenção e inovação, gestão

e controle da propriedade intelectual gerada dentro das atividades de pesquisa e

desenvolvimento, bem como implantação e operação de incubadoras de base

tecnológica em tecnologia da informação, desde que associadas a quaisquer das

atividades previstas nos incisos le ll deste artigo."(NR)

Art qv

$ 9' No caso de produção tercei rezada, a empresa contratante poderá assumir as

obrigações previstas no art. ll da Lei ng 8.248, de 1991, correspondentes ao

faturamento decorrente da comercialização de produtos incentivados obtido pela

contratada com a contratante, obsewadas as seguintes condições:

1 - o repasse das obrigações, relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento,

à contratante pela contratada não a exime da responsabilidade pelo cumprimento

das referidas obrigações, ficando ela sujeita às penalidades previstas no art. 99 da

Lei n' 8.248, de 1 991 , no caso de descumprimento pela contratante de quaisquer

das obrigações contratualmente assumidas;
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1 1 - o repasse das obrigações poderá ser integral ou parcial;

111- a empresa contratante, ao assumir as obrigações das aplicações em pesquisa

e desenvolvimento da contratada, fica com a responsabilidade de apresentar a sua

proposta de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, nos termos

previstos no inclso ll do $ 3g do art. lg deste Decreto, assim como o seu relatório

demonstrativo do cumprimento das obrigações assumidas em conformidade com

o disposto no art.18;

IV - no caso de descumprimento do disposto no inciso 111, não será reconhecido

como investimento em pesquisa e desenvolvimento o repasse realizado

$ 1 0. Na implantação, ampliação ou modernização a que se refere o inciso ll do

capuz, poderão ser computados apenas os valores da depreciação de bens imóveis

do laboratório correspondentes ao período de utilização desse laboratório em

atividades de pesquisa e desenvolvimento de que tratam os incisos l e ll do art. 8g

deste Decreto." (NR)

'Art. 1 1 . Serão considerados como aplicação do ano-base:

1 - os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e

desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subseqüente, em cumprimento

às obrigações de que trata o art. ll da Lei nç1 8.248, de 1991, decorrentes da

fruição dos incentivos no ano-bases

11 - os depósitos efetuados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT até o último dia útil de janeiro seguinte ao encerramento do

ano-baseie

111 - eventual pagamento antecipado a terceiros para execução de atividades de

pesquisa e desenvolvimento de que trata o inciso l deste artigo, desde que seu

valor não seja superior a vinte por cento da correspondente obrigação do ano-base

Parágrafo único. As extensões de prazo previstas nos incisos l e ll que extrapolem

o ano calendário somente vigorarão para o exercício de 2003, sendo que o ano-

base para os exercícios seguintes será de abril a março do ano subsequente
(NR)

'Art. 1 8. As empresas beneficiárias deverão encaminhar ao Ministério da Ciência e

Tecnologia, até 30 de junho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do

cumprimento, no ano anterior (ano-base), das obrigações estabelecidas neste
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Decreto, incltlindo a descrição das atividades de pesquisa e desenvolvimento

previstas na proposta de prometo de que trata o $ 3e do art. lg e dos respectivos

resultados alcançados.

(NR)

Art. 2Q Os ans 7e, 89, 10 e 14 do Decreto ng 4.401 , de lg de outubro de 2002, passam

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 79

IV - serviço científico e tecnológico de assessoria, consultoria, estudos, ensaios,

metrologia, normalização, gestão tecnológica, fomento à invenção e inovação, gestão

e controle da propriedade intelectual gerada dentro das atividades de pesquisa e

desenvolvimento, bem como implantação e operação de incubadoras de base

tecnológica em tecnologia da informação, desde que associadas a quaisquer das

atividades previstas nos incisos le ll deste artigo."(NR)

;Art. 8g

$ 9g No caso de produção tercei rizada, a empresa contratante poderá assumir as

obrigações previstas no art. 2g da Lei n9 8.387, de 1 991 , correspondentes ao
faturamento decorrente da comercialização de produtos incentivados obtido pela

contratada com a contratante, observadas as seguintes condições:

1 - o repasse das obrigações, relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento,

à contratante pela contratada não a exime da responsabilidade pelo cumprimento

das referidas obrigações, ficando ela sujeita às penalidades previstas no art. 2' da

Lei n9 8.387, de 1 991 , no caso de descumprimento pela contratante de quaisquer

das obrigações contratualmente assumidasl

11 - o repasse das obrigações poderá ser integral ou parcial;

111- a empresa contratante, ao assumir as obrigações das aplicações em pesquisa

e desenvolvimento da contratada, fica com a responsabilidade de apresentar a sua

proposta de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, nos termos

previstos no inciso ll do art. 13 deste Decreto, assim como o seu relatório

demonstrativo do cumprimento das obrigações assumidas em conformidade com

o disposto no art.14;
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IV - no caso de descumprimento do disposto no inciso 111, não será reconhecido

como investimento em pesquisa e desenvolvimento o repasse realizado

$ 1 0. Na implantação, ampliação ou modernização, a que se refere o inciso ll do

capa/, poderão ser computados apenas os valores da depreciação de bens imóveis

do laboratório correspondentes ao período de utilização desse laboratório em

atividades de pesquisa e desenvolvimento de que tratam os incisos le ll do art. 7g

deste Decreto." (NR)

'Art. 1 0. Serão considerados como aplicação do ano-base:

1 - os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e

desenvolvimento realizadas até 31 de março do ano subsequente, em cumprimento

às obrigações de que trata o art. 2g da Lei no 8.387, de 1991 , decorrentes da

fruição dos incentivos no ano-bases

11 - os depósitos efetuados no FNDCT até o último dia útil de janeiro seguinte ao

encerramento do ano-bases e

111- eventual pagamento antecipado a terceiros para execução de atividades de

pesquisa e desenvolvimento de que trata o inciso l deste artigo, desde que seu

valor não seja superior a vinte por cento da correspondente obrigação do ano-base.

Parágrafo único. As extensões de prazo previstas nos incisos l e ll que extrapolem

o ano calendário somente vigorarão para o exercício de 2003, sendo que o ano-

base para os exercícios seguintes será de abril a março do ano subsequente
(NR)

;Art. 14. As empresas beneficiárias deverão encaminhar à SUFRAMA, até 30 de

junho de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do cumprimento, no ano anterior

(ano-base), das obrigações estabelecidas neste Decreto, incluindo a descrição

das atívidades de pesquisa e desenvolvimento previstas na proposta de prometo de

que trata o art. l o e dos respectivos resultados alcançados.

" (NR)

Art. 3' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 20031 1 82g da Independência e ll 5g da República.

LUIZ INACIO LULA DA SIL:\M
Marina Sirva
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2.3 - Decreto Ho 4.509. de 1 1.12.2002

Inclui e altera produtos no Anexo do Decreto n9 3.801, de 20 de abril de 2001 .

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e tendo em vista as disposições das Leis n9 8.248, de 23 de

outubro de 1991, e lO.176, de ll dejaneiro de 2001 ,

DECRETA:

Art. le Ficam acrescidos os códigos de classificação abaixo mencionados à relação

de bens de informática e automação definida no Anexo ao Decreto n' 3.801 , de 20 de

abrilde 2001

CÓDIGO
NCM DESCRIÇÃODOPRODUTO

8472.90.30

8472.90.90

Máquinas, equipamentos e suas unidades baseadas em técnicas

digitais próprias para aplicações em automação de serviços.

8479.50

8479.82,90

8479.89

Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, desde que

incorporem unidades de controle e comando baseadas em técnicas

digitais.

8504.90.40
Partes de conversores estáticos, desde que baseados em técnica

digital,

Máquinas e aparelhos elétricas com função própria, baseados em

técnicas digitais, enceta as mercadorias do segmento de áudio,

áudio e vídeo, lazer e entretenimento, inclusive seus controles

remata$i

8543

Aparelhos de Raios X, baseados em técnicas digitais, próprios para

uso médico e cirúrgica.

Partes e acessórios dos aparelhos de Raio X relacionados neste

anexo.

9022.1

9022.90

Instrumentosd aparelhos e máquinas de medida ou controle
baseados em técnicas digitais.
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Art. 2g Os códigos de classificação 8473 e 8507, constantes da relação a que se refere

o art. l 9, passam a vigorar com a seguinte redação:

Partes eil acessórios reconhecíveis coma exclusiva au principalmente

destinados a máquinas e aparelhos da subposição 8470.2, do item 8470.50.1 ,

da posição 8471, do subitens 8472.90.10, 8472.90.30 e 8472.90.90, e dos

itens 8472.90.2 e 8472.90.5 desde que tais máquinas e aparelhos estejam

félaõiQhádoé:hestélAnexol

Acumuladores elétricos próprios para máquinas e equipamentos portáteis das

posições 8471,l:8517 e das subposiçoes 8525.10 ei:!8525.20, 8 aqueles

próprios para operar em sistemas de energia da posição 8504.40.

8507

Art. 3e Ficam excluídos da relação de que trata o art. l g os códigos de classificação
8543.81.00 e 9031.80.40.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, ll de dezembro de 20021 181' da Independência e 1149 da República

FERNANDOHENRIQUECARDOSO
Pedro Malan

Sérgio Silva do Amaral
Ronaldo Mota Sardenberg

Luciano Barbosa

Publicado no D.O.U. de 12.12.2002, Seção 1 , pág. 8

t
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2.4 - Deueto uo 4.401, de O] . I0.2002
Regulamenta o $ 6g do art. 7g do Decreto-Lei nP 288, de 28 de fevereiro de 1 967, o art.

2' da Lei ng 8.387, de 30 de dezembro de 1991, eo art. 8g da Lei n9 lO.176, de ll de

janeiro de 2001, que tratam do benefício fiscal concedido às empresas que produzam

bens e serviços de informática na Zona Franca de Manaus que investirem em atividades

de pesquisa e desenvolvimento na Amazõnia, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos ans. 9' e 1 2 da Leí n' 1 0.1 76, de

11 dejaneiro de 2001,

DECRETO:

Art. lg As empresas que tenham como finalidade a produção de bens e serviços de

informática com prometo aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência

da Zona Franca de Manaus e que invistam em atividades de pesquisa e desenvolvimento

na Amazõnia farão lus aos benefícios de que trata o art. 2P da Lei n' 8.387, de 30 de

dezembro de 1 991 , atendidas as condições estabelecidas na legislação em vigor.

Art. 29 Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão, em ato conjunto, os Processos Produtivos Básicos

PPB para os bens industrializados na Zona Franca de Manaus e os procedimentos

para suas fixações, nos termos do art. 9' da Lel nP IO.176, de ll de janeiro de 2001

Parágrafo único. A solicitação de empresa interessada na fixação de um PPB deverá

ser apreciada no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data de seu protocolo

no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 3g Sempre que fatores técnicos ou económicos assim o indicarem:

1 - os PPB poderão ser alterados mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia, permitida

a concessão de prazo às empresas para o cumprimento do PPB alterado; e

11 - a realização da etapa de um PPB poderá ser suspensa temporariamente ou
modificada.

Parágrafo único. A alteração de um PPB implica o seu cumprimento por todas as

empresas fabricantes do produto.
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Art. 4e Fica criado o G rupo Técnico l nterministerial de Análise de PPB, para os produtos

industrializados na Zona Franca de Manaus, composto por representantes do Ministério

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério da Ciência e

Tecnologia, com a finalidade de examinar, emitir parecer e propor a fixação, alteração

oususpensão de etapas dos PPB.

$ 19 A coordenação do Grupo será exercida por representante do Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

$ 2e A composição e o funcionamento do Grupo serão definidos em ato conjunto dos

Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e

Tecnologia.

Art. 5P A fiscalização da execução dos PPB será efetuada pelo Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, ou por delegação deste, pela

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA

Art. 6P O investimento em atividades de pesquisa e desenvolvimento de que trata o art.

l 9, em cada ano-calendário, será de, no mínimo, cinco por cento do faturamento bruto

no mercado interno, obtido pelas empresas, decorrente da comercialização de bens e

serviços de informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações,

bem como o valor das aquisições de produtos incentivados, na forma deste Decreto.

$l 9 No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento mencionado no caput deverão

ser aplicados como segue:

1- no mínimo um por cento mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa

ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou principal

estabelecimento na Amazõnia Ocidental, credenciados pelo Comitê a que se refere o

art. 161 e

no mínimo zero vírgula cinco por cento sob a forma de recursos financeiros,

depositados trimestralmente em conta específica do Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n' 719, de 30 de julho de

1 969, e restabelecido pela Lei nP 8.1 72, de 18 de janeiro de 1 991 .

$ 2P No mínimo cinqüenta por cento dos recursos de que trata o inciso ll do $ 1 g deste

artigo serão destinados a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros

ou institutos de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público na Amazõnia

Ocidental, credenciados pelo Comitê a que se refere o art. 1 6.
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$ 3g O montante da aplicação de que trata o inciso l do $ 19 deste artigo se refere à

parcela relativa ao pagamento dos dispêndios e remunerações das instituições de

ensino ou pesquisa efetuado pela empresa, excluindo-se os demais gastos, próprios

ou contratados com outras empresas, realizados no âmbito do convênio.

$ 4e Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento

previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, o mínimo fixado, o valor

residual será aplicado no fundo de que trata o inciso ll do $ 1g deste artigo, acrescido

de doze por cento, obedecendo-se aos seguintes prazos:

1- até o dia 30 de abril do ano-calendário subseqüente, caso o residual derive de déficit

de investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimentos e

11 - a ser fixado pela SUFRAMA, ouvidos o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior e o Ministério da Ciência e Tecnologia, caso o residual derive de

glosa de dispêndios de pesquisa e desenvolvimento na avaliação dos relatórios

demonstrativos de que trata o art. 1 4.

$ 5e As obrigações relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento tomarão

como base o faturamento apurado a partir da data do início da fruição dos benefícios

fiscais.

$ 6g Estarão dispensadas das exigências a que se refere o $ 49 do art. 2e da Lei n'

8.387, de 1 991 , as empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior ao valor de R$

5.320.000,00(cinco milhões, trezentos e vinte mil reais).

Art. 7g Para os efeitos do art. IQ, consideram-se atividades de pesquisa e

desenvolvimento:

1- trabalho teórico ou experimental realizado de forma sistemática para adquirir novos

conhecimentos, visando a atingir um objetivo específico, descobrir novas aplicações

ou obter uma ampla e precisa compreensão dos fundamentos subjacentes aos

fenómenos e fatos observados, sem prévia definição para o aproveitamento prático dos

resultados;

11- trabalho sistemático utilizando o conhecimento adquirido na pesquisa ou experiência

prática, para desenvolver novos materiais, produtos, dispositivos ou programas de

computador, para implementar novos processos, sistemas ou serviços ou, então, para

aperfeiçoar os já produzidos ou implantados, incorporando características inovadorasl
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11 - formação e capacitação profissional de níveis médio e superior, preferencialmente

em tecnologias da informaçãol e

IV - serviço científico e tecnológico de assessoria, consultoria, estudos, ensaios,

metrologia, normalização, gestão tecnológica, fomento à Invenção e inovação, gestão

e controle da propriedade intelectual gerada dentro das atividades de pesquisa e

desenvolvimento, implantação e operação de incubadoras de base tecnológica

Art. 8g Serão enquadrados como dispêndios de pesquisa e desenvolvimento os gastos

realizados na execução ou contratação das atividades especificadas no aít. 7e, referentes a:

1 - uso de programas de computador, máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos,

seus acessórios, sobressalentes e ferramentas, assim como serviços de instalação

dessas máquinas e equipamentos;

11 - implantação, ampliação ou modernização de laboratório de pesquisa e
desenvolvimento;

111- recursos humanos, diretos e indiretosl

IV - aquisição de livros e periódicos técnicos

V - materiais de consumos

VI - viagensl

Vll - treinamento;

Vlll - serviços técnicos de terceirosl e

IX - outros correlatos

$ 1 9 Excetuados os serviços de instalação, os gastos de que trata o inciso l do caput

deste artigo deverão ser computados pelo valor da depreciação, da amortização, do

aluguel ou da cessão de direito de uso desses recursos, correspondentes ao período

de sua utilização na execução das atividades de pesquisa e desenvolvimento

$ 2g A cessão de recursos materiais, definitiva ou por pelo menos cinco anos, a

Instituições de ensino e pesquisa credenciadas e aos programas e projetos de que

trata o parágrafo seguinte, necessária à realização de atividades de pesquisa e

desenvolvimento, será computada para a apuração do montante dos gastos,
alternativamente:

1 - pelos seus valores de custo de produção ou aquisição, deduzida a respectiva

depreciação acumuladas ou
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11 - porcinqüenta por cento do valor de mercado, mediante laudo de avaliação.

$ 3Q Observadas as disposições dos $$ 1 9 e 2e, poderão ser computados como dispêndio

em pesquisa e desenvolvimento os gastos referentes à participação, inclusive na forma

de aporte de recursos financeiros e materiais, na execução de programas e projetos de

interesse para a região amazónica considerados prioritários pelo Comitê de que trata o

art. 1 6 deste Decreto.

$ 4' Os gastos mencionados no $ 3' poderão ser incluídos no montante referido no

inciso l do $ 4e do art. 2' da Lei R9 8.387, de 1991 .

$ 5' Observadas as aplicações mínimas previstas no $ 4' do art. 2P da LeÍ Re 8.387, de

1991 , o complemento de até dois inteiros e sete décimos por cento do percentual

fixado no caput do referido artigo poderá ser aplicado em atividades de pesquisa e

desenvolvimento realizadas diretamente pelas próprias empresas ou por elas contratadas

com outras empresas ou instituições de ensino e pesquisa da Amazõnia Ocidental.

$ 69 0 complemento a que se refere o $ 5g poderá ser aplicado na participação de

empresas de base tecnológica sediadas na Amazõnia Ocidental, vinculadas a

íncubadoras credenciadas, desde que conste no projeto de pesquisa e desenvolvimento

de que trata o inciso ll do art. 1 3 deste Decreto.

$ 79 Poderá ser admitida a aplicação dos recursos de que trata o inciso l do $ 4P do art.

29 da Lei ne 8.387, de 1 991, na contratação de projetos de pesquisa e desenvolvimento

com empresas sediadas na Amazõnia Ocidental vinculadas a incubadoras credenciadas.

$ 89 Poderá ser admitido o intercâmbio científico e tecnológico, internacional ou inter-

regional, como atividade complementar na execução de projeto de pesquisa e

desenvolvimento, para fins do disposto no art. 29 da Lei n9 8.387, de 1 991 .

$ 9P No caso de produção terceirizada, a empresa contratante poderá assumir as

obrigações previstas no art. 29 da Lei ng 8.387, de 1 991 , correspondentes ao faturamento

decorrente da comercialização de produtos incentivados obtido pela contratada com a

contratante.

Art. 9Q Para a apuração do valor das aquisições a que se refere o $ 39 do art. 2g da Lei

n' 8.387, de 1 991 , produto incentivado é aquele produzido e comercializado com os

incentivos referidos nos $$ 1 9 e 29 do art. 2Q da referida Lei e que não se destinem ao

ativo fixo da empresa.
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Art. 1 0. Serão considerados como aplicação do ano:

1 - os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e

desenvolvimento realizadas dentro do respectivo ano-calendários

11 : os depósitos efetuados no FNDCT nesse períodos e

111- as parcelas de pagamento eventualmente antecipadas a terceiros para a realização

do prometo de pesquisa e desenvolvimento, desde que seu valor não seja superior a

vinte por cento do gasto total previsto para o ano seguinte na execução do referido

prometo.

Art. ll . Não se considera como atividade de pesquisa e desenvolvimento a doação de

bens e serviços.

Art. 12. Para os fins do art. 2g da Lei ng 8.387, de 1 991 , considera-se:

1 - centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou
reconhecidas:

a) os centros ou institutos de pesquisa mantidos por órgãos e entidades da
Administração Pública, direta e indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público e as demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, Distrito

Federal, Estados ou Municípios, que exerçam as atívidades de pesquisa e

desenvolvimento;

b) os centros ou institutos de pesquisa, as fundações e as demais organizações de

direito privado que exerçam as atividades de pesquisa e desenvolvimento e preencham

os seguintes requisitos:

1. não distribuam qualquer parcela de seu património ou de suas rendas, a título de

lucro ou participação no resultado, por qualquer forma, aos seus dirigentes,

administradores, sócios ou mantenedoresl

2. apliquem seus recursos na implementação de projetos no País, visando a manutenção

de seus objetivos institucionaisl e

3. destinem o seu património, em caso de dissolução, à entidade congênere da

Amazõnia Ocidental que satisfaça os requisitos previstos neste artigo.

c) as entidades brasileiras de ensino que atendam ao disposto no art. 21 3, incisos l e

11, da Constituição, ou sejam mantidas pelo Poder Público, conforme definido na alínea

"a" do inciso l deste artigo, com cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação nas
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áreas de tecnologia da informação, como informática, computação, elétrica, eletrõníca,

mecatrõnica, telecomunicação e correlatos, nas áreas de ciências da saúde, ciências

biológicas, ciências humanas e sociais, com o objetivo de aumentar o estoque de

conhecimentos científicos e tecnológicos e respectiva aplicação, no interesse do

desenvolvimento económico e social da Amazõnia, ou, mediante consulta prévia à

SUFRAMA, em áreas nas quais forem admitidas a aplicação de que trata o $ 4P do art.

2P da Lei nQ 8.387,de 19911

11 - sede de instituição de ensino e pesquisa: o estabelecimento único, a casa matriz,

a administração central ou o controlador das sucursaisl e

111- estabelecimento principal de instituição de ensino e pesquisa: aquele designado

como tal pela SUFRAMA e pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, em razão de seu

maior envolvimento, relativamente aos demais estabelecimentos da instituição em

atívidades de pesquisa e desenvolvimento.

Art. 1 3. A proposta de prometo de pesquisa e desenvolvimento a ser apresentada à

SU FRAMA e ao Ministério da Ciência e Tecnologia deverá ser elaborada em conformidade

com as instruções baixadas pelos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia, em ato conjunto, e ainda:

1 - ser instruída com Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e com documentos

comprobatórios da inexistência de débitos relativos às contribuições previdenciárias,

aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, e ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

11 - contemplar o projeto de pesquisa e desenvolvimento elaborado pela empresas e

lll-adequar-se ao PPB.

$l 9 A proposta de projeto poderá ser alterada pela empresa, a qualquer tempo, mediante

justificativa e desde que respeitadas as condições administrativas vigentes no momento

da alteração.

$ 29 As empresas com projetos industriais já aprovados pelo Conselho de Administração

da SUFRAMA na data de publicação deste Decreto, nos termos do Decreto-Lei ng 288,

de 1 967, deverão atender ao disposto no caput no prazo de cento e vinte dias.

Art. 1 4. As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente à SUFRAMA, até

o dia 30 de abril de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do cumprimento, no ano

anterior, das obrigações estabelecidas neste Decreto, incluindo a descrição das atividades
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de pesquisa e desenvolvimento previstas na proposta de prometo de que trata o art. IP e

dos respectivos resultados alcançados.

$ 1 9 Os relatórios demonstrativos deverão ser elaborados em conformidade com as

instruções e orientações a serem definidas pela SUFRAMA. ouvido o Ministério da

Ciência e Tecnologia

$ 2Q Os relatórios demonstrativos serão apreciados pela SUFRAMA e pelo Ministério

da Ciência e Tecnologia, que comunicarão, em ato conjunto, o resultado de sua análise

às empresas correspondentes

Art. 1 5. As instituições de ensino e pesquisa beneficiárias dos recursos provenientes

da contrapartida à fruição dos benefícios fiscais de que trata o art. l g deste Decreto,

quando da divulgação das suas atividades de pesquisa e desenvolvimento e dos

resultados alcançados deverão fazer expressa referência à Lei ne 8.387, de 1 991

Art. 1 6. Fica criado o Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazânia

CAPDA, a ser constituído por:

1 - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,

que o coordenarál

um representante do Ministério da Ciência e Tecnologias

111 - um representante da SUFRAMA, que exercerá as funções de Secretário do Comítêl

IV - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

CNPq;

V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social -

BNDES;

VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEPI

Vll - um representante do Banco da Amazõnia S.A.

VI ll - um representante do Estado do Amazonasl

IX - dois representantes do Pólo Industrial de Manaus, que exerçam os cargos de

presidente ou equivalente em suas empresas; e

X - dois representantes da comunidade científica da Amazõnia Ocidental

$ 1 Q Cada membro do CAÍDA terá um suplente.

$ 2e Os membros e suplentes do CAPDA de que tratam os incisos l a VI l serão indicados

pelos órgãos e entidades que representam, cabendo ao Governo do Estado do
t
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Amazonas, caso julgue conveniente e oportuno, a indicação dos referidos nos incisos
Villa X.

$ 3' Os membros do CAPDA e seus suplentes serão designados por portaria do Ministro

de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

$ 49 As funções dos membros e suplentes não serão remuneradas.

$ 5e A SUFRAMA prestará o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento

doCAPDA.

$ 69 Para o suporte técnico, administrativo e financeiro do CAPDA. poderão ser utilizados

recursos de que trata do inciso ll do $ 4g do art. 2' da Lei n9 8.387, de 1991, no que for

pertinente, desde que não ultrapassem o montante correspondente a cinco por cento

dos recursos arrecadados anualmente.

$ 7P A falta de indicação de membro titular ou suplente não impedirá o funcionamento

regular do CAPDA.

Art. 17. E competência do CAPDA:

1- elaborar o seu regimento internos

1- genros recursos de quetrata o inciso ll do $ 4g do art. 2g da Lei ng 8.387, de 1 991 l

11 - definir as normas e diretrizes para apresentação e julgamento dos projetos de

pesquisa e desenvolvimento a serem submetidos ao FNDCTI

IV - definir os critérios, credenciar e descredenciar os centros ou institutos de pesquisa

ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, bem como as incubadoras,

para os fins previstos neste Decretos

V - definir o plano plurianual de investimentos dos recursos destinados ao FNDCT,

previstos no inciso ll do $ 4g do art. 2e da Lei n9 8.387, de 1 991 l

VI - definir os programas e projetos a serem contemplados com recursos do FNDCTI

VI 1- aprovar a consolidação dos relatórios de que trata o $ 8g do art. 2e da Lei ng 8.387,

de 1 991 , resguardadas as informações sigilosas das empresas envolvidasl

Vlll - estabelecer critérios de controle para que as despesas operacionais incidentes

sobre o FNDCT para a implementação das atividades de pesquisa e desenvolvimento

não ultrapassem o montante correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados

anualmente;
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IX - Indicar os programas e projetos de pesquisa e desenvolvimento que serão

considerados prioritáriosl

X - avaliar os resultados dos programas desenvolvidosl e

XI - requisitar das empresas beneficiadas ou das entidades credenciadas, a qualquer

tempo, as informações julgadas necessárias à realização das atividades do Comitê.

$l g A SUFRAMA fará publicar, no Diário Oficial da União, os atos de credenciamento

e descredenciamento de que trata o inciso IV e elaborará, em conjunto com o Ministério

da Ciência e Tecnologia, a consolidação dos relatórios demonstrativos a que se refere
o inciso VII.

$ 2e A SUFRAMA poderá credenciar provisoriamente, até seis meses após a edição

deste Decreto, instituições de ensino e pesquisa que possuam projetos de pesquisa e

desenvolvimeiàto em execução, na data da publicação da Lei n' 1 0.1 76, de 2001 , em

convênio com empresas beneficiárias dos incentivos previstos no art. 2' da Lei ng

8.387, de 1 991 , e que atendam aos requisitos do Decreto nP 1 .885, de 26 de abril de
1996

$ 3e Os credenciamentos provisórios serão concedidos por período de até seis meses,

não prorrogáveis, e submetidos ao referendum do CAPDA.

$ 49 Os credenciamentos deferidos pelo CAPDA até 31 de dezembro de 2002 retroagem

seus efeitos à l g de janeiro de 2002.

Art. 1 8. O CAPDA poderá solicitar a colaboração na execução de suas decisões às

agências oficiais de fomento, pessoas jurídicas de direito público e privado sem fins

lucrativos e pessoas físicas que desenvolvem ou apoiam, de forma sistemática,

atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico.

Parágrafo único. As ações a serem realizadas pelas instituições mencionadas no caput

serão efetivadas por intermédio de convênios institucionais e interinstitucionais,

contratos, financiamento direto ou quaisquer outros instrumentos previstos na legislação.

Art. 1 9. As empresas, os centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de

ensino, oficiais ou reconhecidas, bem como as incubadoras sob contrato com as

empresas beneficiárias deverão possuir e manter, por cinco anos, toda a documentação

relativa à execução das atividades previstas neste Decreto.
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Parágrafo único. As empresas deverão manter escrituração contábil específica de todas

as operações relativas à execução das atividades de que trata o art. 29 da Lei n' 8.387,

de1991

Art. 20. O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o Ministério da

Ciência e Tecnologia e a SUFRAMA poderão promover, a qualquer tempo, auditoria

operacional e contábil para apuração do cumprimento do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Serão emitidos laudos de fiscalização específicos das auditorias e

inspeções realizadas.

Art. 21 . Compete à SUFRAMA, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos da

administração pública, realizar o acompanhamento e a avaliação da utilização dos

incentivos referidos no art. 2g da Lei n' 8.387, de 1 991 , da utilização dos recursos do

FNDCT a que se refere este Decreto, bem como fiscalizar o cumprimento de outras

obrigações estabelecidas neste Decreto.

Art. 22. Para fazerjus aos benefícios de que trata este Decreto, as empresas deverão

implantar:

1 - sistema da qualidade, nos termos estabelecidos em portaria conjunta dos Ministros de

Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologias e

1 1 - programa de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa,

nos termos da Lei ng 10.101 , de 19 de dezembro de 2000.

Art. 23. O Conselho de Administração da SUFRAMA suspendera ou cancelará o projeto

industrial da empresa que deixar de atender às exigências estabelecidas neste Decreto,

sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, acrescidos de

juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n9 9.430, de 27 de dezembro de 1 996, e de

multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma
natureza.

Art. 24. A instituição de ensino e pesquisa poderá ser descredenciada caso deixe de

atender a quaisquer dos requisitos estabelecidos para credenciamento, ou de atender

às exigências fixadas no ato de concessão, ou de cumprir os compromissos assumidos

no convênio com empresas beneficiadas com os incentivos de que trata este Decreto.

Art. 25. A SUFRAMA, ouvidos os Ministérios relacionados com a matéria, poderá tomar

decisões e expedirinstruções complementares à execução deste Decreto.
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Art. 26. Sem prejuízo da aplicação de outras disposições legais cabíveis, as empresas

devem cumprir as exigências contidas nos ates em vigor expedidos pelo Conselho de

Administração e pelo Superintendente da SUFRAMA.

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

A.rt. 28. Ficam revogados os ans. 2P, 49, 5P, 69 e 7e do Decreto RP 783, de 25 de março

de 1993, o Decreto Rg 1.885, de 26 de abril de 1996, e os ans. lge 2P do Decreto ne

2.891, de 22 de dezembro de 1 998.

Brasília, lg de outubro de 20021 181' da Independência e 114g da República.

FERNANDOHENRIQUECARDOSO
Sérgio Salva do Amaral

Carlos Américo Pacheco

Publicado no D,O.U. de 02.10.2002, Seção 1, pág. 3
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2.5 - Decreto Ho 3.801, de 20.04.2001
Regulamenta o $ 1 9 do art. 49 e o $ 2g do art. 1 6-A da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de

1 991, com a redação dada pela Lei nQ lO.176, de ll dejaneiro de 2001 .

o VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de Presidente da

República, uso da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição Federal,

e tendo em vista as disposições das Leis ng 8.248, de 23 de outubro de 1 991 . e 10.1 76,

de ll dejaneiro de 2001.

DECRETA:

Art. l 9A relação de bens de que trata o $ 1g do art. 4e da Lei ne 8.248, de 23 de outubro

de 1 991 , é a definida no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. Os terminais portáteis de telefonia celular e os monitores de vídeo de

quetrata o $ 29 do art. 1 6-A da Lei Rg 8.248. de 1991, integram a relação mencionada

no caput.

Art. 2e A relação de produtos constantes do anexo referido no art. l g poderá ser alterada

por proposta dos Ministérios da Ciência e Tecnologia, da Fazenda, da Integração Nacional

e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 3Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de 20 de abril de 2001 ll 809 da Independência e ll 3g da República.

MARCOANTONIODEOLIVEIRAMACIEL
Pedra Malan

Benjamin Benzaquen Sicsú
Carlos Américo Pacheco

Fernando Bezerra

Publicado no D.O.U. de 23.04.2001 , Seção l-E, pág. 04
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ANEXO

RELAÇÃO DE BENS DE INFORMÁTICA

NCM

8409.91.40 Injeção Eletrõnica

842g instrumentos e aparelhos de pesagem com técnica digital, coar
capacidade de comunicação com computadores ou outras máquinas
digitais

8470.2
8470.50.1

Máquinas de calcular: programáveis
aplicações especializadas
Caixa registradora eletrõnica

pelo usuário: e dotadas de

Máquinas autamátícas para$pracessamento de dados e suas
unidades; leitores magnéticos ou?!ópticos, máquinas para registrar
dados em suporte ;Üisobêforma.; codificada e máquinas ' para
processamento desses dados, não especificados nem compreendidas
em aütía$ põsi$õê$:

8472.90.10
8472.90.2
8472.90.5

Máquinas. equipamentos e suas:.;unidades baseadas em
digitais próprias para aplicações em automação de serviços

técnicas

Partes e acessórios reconhocíveis como exclusiva ou pHncipalmente
destinados a máquinas e aparelhos da subposição 8470.2, da item
8470.50.1, da posição::.8471,: ;klo subitem 8472.90.1Q ile dos itens
8472.90.2 e 8472.90.5. desde que tais máquinas e aparelhos estejam
relacionados neste Anexo,

8501:1011

8504.4G

Motores de passo

Conversarem estáticas, desde que baseados em técnica digital

Acumuladores .: elétricos próprios para ; máquinas , :e equipamentos
portáteis das posições 8471. 8517 e das subposições 8525.10 e
B525.20, desdei que: tais; máquinas : e: equipamentos: estejam
relacionados neste Anexo.

8507

851:1:80.30

Aparelhos elétricos para telefonia ou telegrafia, por fios e os aparelhos
de telecomunicação por corrente portadora ou: de telecomunicação
digitall exceto os aparelhos classificados na subposição 851 7.1 1 ,'no
subitem 8517.19.10 e no item 851 7.1 9.9, salvo osterminaís dedicados
de centrais privadas de comutação

8517

Aparelhasl transmissores :ll(emissores) e 8aparelhos transmissores
(emissores) com aparelho receptor incorporado baseados em técnica
qigitáE
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NCM

8526 Aparelhos baseados em técnicas digitais. exceto aparelhos
controle remoto para recreação e receptores de televisão

de

8827.90:1 Receptores pessoais de radiohensagens (Pager)

8529 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas
aos bens das subposições 8525.1 0 e 8525.20

Aparelhos de slnalizaçãou de segurança, de controle e de comanda
baseados em técnicas digitais

8531 Aparelhos digitais rllde
aparelhos residenciais

sinalização :iiacústica ou: visual, exceto :os

8592121:11:ã
23.]0

251]Q
29:1;0

Condensadores$ elétricos próprios parajgmantagemitl em superfície
(SMD)

8533 Resistências elétricas próprias para montagem em superfície (SMD)

8534:Q0.GO
Circuitos impressosjÉ multicamadasêl e circuitosji impressos flexíveis
multicamadas, próprios para as máquinas, aparelhos, equipamentos e
dispositivos constantes neste Anexo.

8536.50 Interruptor, seccionador, comutador e codificador digitais

8536:9Q*3e
8836:9Q:4Q

Soquetes para microestruturas eletrõnicas
Conectores para circuito impresso

8537:10.1
8537:10.2
8537.10;.30

Comando numérico computadorizado
Controlador programávei
Controlador de demanda de energia elétrica

8538.9QlllQ
Circuitos impressor , com! companentesjjl elétricas ouil eletrõnicos*
montados, partes da subposição 8536.50,lidos itens 8537.10.1 e
8537.1 0:2 é::dó subiteü: 8537:1 ©:30

Díodos, transístores " e dispositivos: l semelhantes: semicondutoresl
dispositivos llfotassensíveis semicondutores, incluídas . as células
fotovoltaicas, l mesmo ;montadas em:: lmódulos ou: :painéisl . díodos

emissores de iuzl cristais piezaefétricos montados

8541

8542 Circuítas integrados e microcanjuntas eletrânicos
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NÇM

8543.81.00 Cartões e etiquetas de acionamento por apraximaçãa

8544:70.10
8544.70.20
8544,70:.30
8544,7D.90

Capas de tíbias ótioas cora:revestimento extefho de material dieléErico
Cabos de fibras éticas com revestimento externo de aço, próprios
para instalação submarina
Cabos de fibras ótícas com revestimento extêmo dé alumínio
Outros cabos::de fibras óticas, exceto os munidos ; de peças de
conexão

9001.10.1
9001.10.20

Fibras éticas
Feixes defibras óticas

90}3:80.10

9018 Instrumentos e aparelhos digitais para uso médico hospitalar

Aparelhos respiratórios digitais de reanimação

9025.19.90 Termómetro industrial microprocessado do subítem 9025.1 9.90

Instrumento e aparelhos digitais para medida ou controle da vazão do
nível da pressão ou de outras características variáveis dos líquidos ou

9027

9028

9029

Instrumentos e aparelhos digitais para análise física ou química

Contadores digitais de gases. líquidos oulde eletricidade incluídos as
aparelhos para sua aferição

Outros contadores digitais

Oscilascópias, analisadoresll de: espectro:l e:outrasj:; instrumentos e
aparelhos para medida ou controle de grandezas elétricas baseados
erhlécnícas digitais

9031.80.40 Computador de bordo para veículos automotores

9032.89
9032.90

Instrumentosl,i;ej:.:laparelhos'\: digitaisj=êlparaj regulação.;" oul:l: controle
automáticos
Partes e peças para o$ produtos da posição 9032,89
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2.6 - Decreto Ho 3.800, de 20.04.2001

Regulamenta os ans. 4e, 99 e ll da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1991, e os ans.

8P e ll da Lei ng lO.176, de ll de janeiro de 2001 , que tratam do benefício fiscal

concedida às empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de

informática e automação, que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento

em tecnologia da informação. e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de Presidente da

República, usando da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

tendo em vista o disposto no art. 12 da Lei n9 lO.176, de ll dejaneíro de 2001

DECRETA:

Art. l 9 As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática

e automação, que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia

da informação, farão jus aos seguintes benefícios fiscais relativos ao Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI incidentes sobre os bens de que trata o $ 19 deste
artigo, desde que atendidos os requisitos estabelecidos neste Decreto:

1- nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazõnia -

SUDAM. da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da região

Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a partir de 12 de janeiro de 2001 :

a) isenção até 31 de dezembro de 20031

b) redução do imposto devido, nos seguintes percentuais:

1 . noventa e cinco por cento, de l g de janeiro até 31 de dezembro de 20041

2. noventa porcento, de I' dejaneiro até 31 de dezembro de 20051 e

3. oitenta e cinco por cento, de lg de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009,

quando será extintor

1 - nas demais regiões:

a) isenção até 31 de dezembro de 20001

b) redução do imposto devido, nos seguintes percentuais:

1. noventa e cinco porcento, de l9 dejaneiro até 31 de dezembro de 20011

2. noventa porcento, de lg dejaneiro até 31 de dezembro de 20021

3. oitenta e cinco por cento, de l 9 de janeiro até 31 de dezembro de 20031
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4. oitenta por cento, de l g de janeiro até 31 de dezembro de 20041

5. setenta e cinco porcento, de l9 de janeiro até 31 de dezembro de 20051 e

6. setenta por cento, de l g de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando
será extinto.

$lP Os benefícios fiscais somente incidirão sobre os bens de informática e automação

de que tratam os

$$ 19 C e lg do art. 4Q da Lei nP 8.248, 23 de outubro de 1991 , que sejam produzidos no

País e que estejam em conformidade com o Processo Produtivo Básico - PPB

estabelecido em portaria conjunta dos Ministros de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia.

$ 2P Serão asseguradas a manutenção e utilização do crédito do IPI incidente sobre as

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, empregados na

industrialização dos bens de que trata o $ 1P

$ 3g A proposta de projeto a ser apresentada ao Ministério da Ciência e Tecnologia será

elaborada pela empresa em conformidade com as instruções baixadas pelos Ministros

de Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,

em ato conjunto, e deverá:

1 - ser instruída com Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e com documentos

comprobatórios da inexistência de débitos relativos às contribuições providenciarias,

aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, e ao

Fundo de Garantia de Tempo do Serviço - FGTS;

1 1 - contemplar o Prometo de Pesquisa e Desenvolvimento elaborado pela empresa; e

lll-adequar-se ao PPB.

$ 4e O Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento poderá ser alterado pela empresa a

qualquer tempo, mediante justificativa e desde que respeitadas as condições

administrativas vigentes no momento da alteração.

Art. 2e Comprovado o atendimento aos requisitos estabelecidos neste Decreto, será

publicada no Diário Oficial da União portaria conjunta dos Ministros de Estado da

Ciência e Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, e da Fazenda

habilitando a empresa à fruição dos benefícios fiscais mencionados no artigo anterior.
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$l9 O Ministério da Ciência e Tecnologia também dará publicidade às portarias de que

trata o caput por outros meios de divulgação.

$ 2' Se a empresa não der início à execução do Prometo de Pesquisa e Desenvolvimento

proposto no prazo de cento e oitenta dias, contados da publicação a que se refere o

caput deste artigo, a habilitação para fruição dos benefícios fiscais será cancelada.

Art. 3g PPB é o conjunto mínimo de operações, no estabelecimento fabril, que caracteriza

a efetiva industrialização de determinado produto.

Art. 4g Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão, em ato conjunto, os PPB para os bens

industrializados no País e os procedimentos para suas fixações.

Parágrafo único. A solicitação de empresa interessada na fixação de um PPB deverá

ser apreciada no prazo máximo de cento e vinte dias, contados da data de seu protocolo

no Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

Art. 59 Sempre que fatores técnicos ou económicos assim o indicarem:

1 - os PPB poderão ser alterados mediante portaria conjunta dos Ministros de Estado

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e Tecnologia, permitida

a concessão de prazo às empresas para o cumprimento do PPB alterados e

11 - a realização da etapa de um PPB poderá ser suspensa temporariamente ou

modificada.

Parágrafo único. A alteração de um PPB implica o seu cumprimento por todas as

empresas fabricantes do produto.

Art. 6g Fica criado o Grupo Técnico Interministerial de Análise de PPB, composto por

representantes do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do

Ministério da Ciência e Tecnologia, com a finalidade de examinar, emitir parecer e

propor a fixação, alteração ou suspensão de etapas dos PPB.

$ 1' A coordenação do Grupo será exercida por representante do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

$ 2P A composição e o funcionamento do G rupo serão definidos em ato conjunto dos

Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência e

Tecnologia.
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Art. 7g A fiscalização da execução dos PPB será efetuada, em conjunto, pelo Ministério

do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e pelo Ministério da Ciência e

Tecnologia, que elaborarão, ao final. laudo de fiscalização específico.

Parágrafo único. Os Ministérios poderão realizar, a qualquer tempo, inspeções nas

empresas para verificação da regular observância dos PPB.

Art. 8P Consideram-se atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação, para fins do disposto no art. l Q deste Decreto:

1- trabalho teórico ou experimental realizado de forma sistemática para adquirir novos

conhecimentos, visando a atingir objetivo específico, descobrir novas aplicações ou

obter ampla e precisa compreensão dos fundamentos subjacentes aos fenómenos e

fatos observados, sem prévia definição para o aproveitamento prático dos resultadosl

11- trabalho sistemático utilizando o conhecimento adquirido na pesquisa ou experiência

prática, para desenvolver novos materiais, produtos, dispositivos ou programas de

computador, para implementar novos processos, sistemas ou serviços ou, então, para

aperfeiçoar os já produzidos ou implantados, incorporando características Inovadorasl

1 11 - formação e capacitação profissional de níveis médio e superior em tecnologias da

informaçãol e

IV - serviço científico e tecnológico de assessoria, consultoria. estudos, ensaios,

metrologia, normalização, gestão tecnológica, fomento à invenção e inovação, gestão

e controle da propriedade intelectual gerada dentro das atívidades de pesquisa e

desenvolvimento, bem como implantação e operação de incubadoras de base tecnológica

em tecnologia da informação.

Art. 99 Serão enquad rados como dispêndios de pesquisa e desenvolvimento os gastos

realizados na execução ou contratação das atividades especificadas no artigo anterior,

desde que se refiram a:

1 - uso de programas de computador, de máquinas, equipamentos, aparelhos e

instrumentos, seus acessórios, sobressalentes e ferramentas, assim como serviço de

instalação dessas máquinas e equipamentosl

11 - implantação, ampliação ou modernização de laboratórios de pesquisa e
desenvolvimento;

recursos humanos, diretos e indiretos
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IV - aquisições de livros e periódicos técnicos

V - materiais de consumos

Vl-viagensl

Vll - treinamento

Vlll - serviços técnicos de terceiros; e

IX - outros correlatos.

$ 1 g Excetuados os serviços de instalação, os gastos de que trata o inciso l do caput

deste artigo deverão ser computados pelos valores da depreciação, da amortização.

do aluguel ou da cessão de direito de uso desses recursos, correspondentes ao período

da sua utilização na execução das ativídades de pesquisa e desenvolvimento.

$ 2Q A cessão de recursos materiais, definitiva ou por pelo menos cinco anos, a

instituições de ensino e pesquisa credenciadas e aos programas de que trata o parágrafo

seguinte. necessária à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, será

computada para a apuração do montante dos gastos, alternativamente:

1 - pelos seus valores de custo de produção ou aquisição, deduzida a respectiva

depreciação acumuladas ou

11 - por cinqüenta por cento do valor de mercado, mediante laudo de avaliação.

$ 3P Observado o disposto nos parágrafos anteriores, poderão ser computador como

dispêndio em pesquisa e desenvolvimento os gastos relativos à participação, inclusive

na forma de aporte de recursos materiais e financeiros, na execução de programas e

projetos de interesse nacional na área de informática e automação considerados

prioritários pelo Comitê criado pelo art. 21 deste Decreto.

$ 4g Os gastos mencionados no parágrafo anterior poderão ser inclu idos nos montantes

referidos nos incisos le ll do $ 1e do art. ll da Lei ng 8.248, de 1991, e no $ 5e deste

artigo.

$ 5g Observadas as aplicações mínimas previstas no $ 1 g do art. 1 1 da Lei Rg 8.248, de

1991, o complemento de até dois inteiros e sete décimos por cento do percentual

fixado no caput do referido artigo poderá ser aplicado em atividades de pesquisa e

desenvolvimento realizadas diretamente pelas próprias empresas ou por elas contratadas

com outras empresas ou instituições de ensino e pesquisa.
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$ 6e O complemento a que se refere o parágrafo anterior poderá ser aplicado na

participação de empresas de base tecnológica em tecnologias da informação,

vinculadas a incubadoras credenciadas, desde que conste no Projeto de Pesquisa e

Desenvolvimento de que trata o inciso 1 1 do $ 39 do art. l 9 deste Decreto.

$ 7g Poderá ser admitida a aplicação dos recursos mencionados nos incisos l e ll do $

l9 do art. ll da Leí n9 8.248, de 1991, na contratação de projetos de pesquisa e
desenvolvimento com empresas vinculadas a incubadoras credenciadas.

$ 89 Admitir-se-á o intercâmbio científico e tecnológico, internacional ou enter-regional,

como atividade complementar à execução de projeto de pesquisa e desenvolvimento,
para fins do disposto no art. l g deste Decreto.

$ 9P No caso de produção terceirizada, a empresa contratante poderá assumir as

obrigações previstas no art. 1 1 da Lei nP 8.248, de 1 991 , correspondentes ao faturamento

decorrente da comercialização de produtos incentivados obtido pela contratada com a
contratante.

Art. 1 0. Para a apuração do valor das aquisições a que se refere o caput do art. 1 1 da

Lei n9 8.248, de 1 991 , produto incentivado é aquele produzido e comercializado com os

benefícios fiscais referidos no art. lg deste Decreto e que não se destinem ao ativo fixo
da empresa.

Art. 1 1 . Serão considerados como aplicação do ano:

1 - os dispêndios correspondentes à execução de atividades de pesquisa e

desenvolvimento realizadas dentro do respectivo ano-calendários

11 - os depósitos efetuados no Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT nesse período; e

111- eventual parcela de pagamento antecipado a terceiros para a realização de projeto

de pesquisa e desenvolvimento, desde que seu valor não seja superior a vinte por cento

do gasto total previsto para o ano seguinte na execução do referido projeto.

Art. 12. A doação de bens e serviços de informática e automação não se considera

como atividade de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação.

Art. 13. Para fins do art. ll da Lei ng 8.248, de 1991 , considera-se como centro ou

instituto de pesquisa ou entidade brasileira de ensino, oficial ou reconhecida:

1 - os centros ou institutos de pesquisa mantidos por órgãos e entidades da Administração

Pública, direta e indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as
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demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados, do Distrito

Federal ou dos Municípios, que exerçam as atividades de pesquisa e desenvolvimento

em tecnologia da informaçãol

11 - os centros ou institutos de pesquisa, as fundações e as demais organizações de

di reino privado que exerçam as atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia

da informação e preencham os seguintes requisitos:

a) não distribuam nenhuma parcela de seu património ou de suas rendas, a título de

lucro ou participação no resultado, por qualquer forma, aos seus dirigentes, sócios ou

mantenedoresl

b) apliquem seus recursos na implementação de projetos no País, visando à manutenção

de seus objetivos institucionaisl e

c) destinem o seu património, em caso de dissolução, à entidade congênere do País

que satisfaça os requisitos previstos neste artigo;

111 - as entidades brasileiras de ensino que atendam ao disposto no art. 21 3. incisos l e

1 1, da Constituição, ou sejam mantidas pelo Poder Público conforme definido no inciso

l deste artigo, com cursos nas áreas de tecnologia da informação, como informática,

computação, elétrica, eletrõnica, mecatrõnica, telecomunicação e correlatos,

reconhecidos pelo Ministério da Educação.

Art. 14. Para fins de atendimento ao disposto no inciso ll do $ 1e do art. ll da Lei ng

8.248,de1991,considera-se:

1 - sede de instituição de ensino e pesquisa: o estabelecimento único, a casa matriz, a

administração central ou o controlador das sucursaisl e

11 - estabelecimento principal de instituição de ensino e pesquisa: aquele designado

como tal pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, em razão de seu maior envolvimento,

relativamente aos demais estabelecimentos da instituição, em atividades de pesquisa

e desenvolvimento em tecnologias da Informação.

Parágrafo único. As atividades de pesquisa e desenvolvimento, no âmbito dos convênios

com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou

reconhecidas, com sede ou estaoelecimento principal situado nas regiões de influência

da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, deverão ser realizadas nas referidas

regioes.
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Art. 15. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e
desenvolvimento não atingirem os mínimos fixados no art. 1 1 da Lei ng 8.248. de 1 991 .

o residual deverá ser depositado no FNDCT, acrescido de doze por cento, dentro dos

seguintes prazos:

até o dia 30 de abril do ano-calendário subsequente, caso o residual derive de déficit

de investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento; ou

a ser fixado pelo Ministério da Ciência e Tecnologia, caso o residual derive de glosa

de dispêndios de pesquisa e desenvolvimento na avaliação dos relatórios demonstrativos

de que trata o art. 1 8 deste Decreto.

Art. 1 6. As partes envolvidas, na divulgação das atividades de pesquisa e desenvolvimento

e dos resultados alcançados, deverão fazer expressa referência às atividades e aos

resultados realizados com recursos provenientes da contrapartida à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o art. l 9 deste Decreto.

Art. 17. As obrigações relativas às aplicações em pesquisa e desenvolvimento,

estabelecidas no art. ll da Lei ng 8.248, de 1 991 , tomarão por base o faturamento

apurado a partir da data do início da fruição dos benefícios fiscais.

Parágrafo único. Estarão dispensadas das exigências a que se refere o $ 1 9 do art. l l

da Lei nçz 8.248, de 1 991 , as empresas cujo faturamento bruto anual seja inferior a R$

5.320.000,00(cinco milhões, trezentos e vinte mil reais).

Art. 18. As empresas beneficiárias deverão encaminhar ao Ministério da Ciência e

Tecnologia, até o dia 30 de abril de cada ano civil, os relatórios demonstrativos do

cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas neste Decreto, incluindo

a descrição das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas na proposta de

projeto de que trata o $ 3' do art. IP deste Decreto e dos respectivos resultados
alcançados.

$ 1 g Os relatórios demonstrativos deverão ser elaborados em conformidade com as

instruções baixadas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

$ 2g A empresa que encaminhar ao Ministério da Ciência e Tecnologia relatórios

elaborados sem observar o disposto no parágrafo anterior, ainda que apresentados

dentro do prazo fixado no caput, poderá sofrer as sanções previstas no caput do art. 9g

da LeinP8.248,de 1991.
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$ 3g Os relatórios demonstrativos serão apreciados pelo Ministério da Ciência e

Tecnologia, que comunicará os resultados da sua análise técnica às respectivas

empresas.

Art. 1 9. Para a fiscalização do cumprimento das obrigações previstas neste Decreto, o

Ministério da Ciência e Tecnologia realizará inspeções e auditorias nas empresas e

instituições de ensino e pesquisa, podendo, ainda, solicitar, a qualquer tempo, a

apresentação de informações sobre as atividades realizadas.

Art. 20. As empresas que venham a usufruir dos benefícios de que trata este Decreto

deverão implantar:

1 - Sistema de Qualidade, na forma definida em portaria conjunta dos Ministros de

Estado da Ciência e Tecnologia e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteriorl e

11 - Programa de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da Empresa,

nos termos da Lei ne 10.101, de 19 de dezembro de 2000.

Art. 21 . Fica criado o Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATA, constitu ído

1 - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o coordenará e exercerá

as funções de Secretário Executivos

11 - um representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteriorl

111 - um representante do Ministério das Comunicaçõesl

IV - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

CNPq;

V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico e Social -

BNDES;

por

VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;

Vll- dois representantes do setorempresarialt e

Vlll- dois representantes da comunidade científica

$ 1 9 Cada membro do Comitê terá um suplente.

$ 2P Os membros do Comitê referidos nos incisos ll a VI, e os respectivos suplentes,

serão Indicados pelos órgãos que representam, cabendo ao Ministério da Ciência e

Tecnologia a indicação dos demais.

$ 39 Os membros do Comitê e seus suplentes serão designados pelo Ministro de
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Estadoda Ciência e Tecnologia.

$ 4: As funções dos membros e suplentes do Comitê não serão remuneradas.

$ 59 0 Ministério da Ciência e Tecnologia prestará o apoio técnico, administrativo e

financeiro necessário ao funcionamento do Comitê.

Art. 22. O CATA é competente para:

1- definir os critérios. credenciar e descredenciar as instituições de ensino e pesquisa

para os fins previstos na Lei ng 8.248, de 1 991 , bem como as incubadorasl

11 - aprovar a consolidação dos relatórios demonstrativos de que trata o art. 1 8 deste

Decreto, resguardadas as informações sigilosas das empresasl

111 - propor o Plano Plurianual de Investimentos dos recursos destinados ao FNDCT.

previstos no art. ll da Lei n98.248, de 1 991 l

IV - propor as normas e diretrizes para apresentação e julgamento dos projetos de
pesquisa e desenvolvimento a serem submetidos ao FNDCTI

V - assessorar a Secretaria Executiva do FNDCT na análise dos projetos a serem

apoiados com os recursos de que trata o incíso 111 do $ 1 9 do art. 1 1 da Lei n9 8.248. de
1991;

VI - avaliar os resultados dos programas desenvolvidosl

Vll - estabelecer critérios de controle para que as despesas operacionais incidentes

sobre o FNDCT para a implementação das atividades de pesquisa e desenvolvimento

previstas neste Decreto não ultrapassem o montante correspondente a cinco por cento

dos recursos arrecadados anualmentel e

Vlll- elaborar o seu regimento interno.

Parágrafo único. O Ministério da Ciência e Tecnologia fará publicar no Diário Oficial da

União os atos de credenciamento e descredenciamento de que trata o incíso l e elaborará

a consolidação dos relatórios demonstrativos a que se refere o incisa ll

Art. 23. As agências públicas de fomento, pessoas jurídicas de direito público e privado

sem fins lucrativos e pessoas físicas que desenvolvem ou apoiam, de forma sistemática.

atividades de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico, poderão ser solicitadas,

pelo CATA. a colaborar na execução de suas decisões

$ 1 g As ações a serem realizadas pelas instituições e pessoas mencionadas no caput

serão efetivadas por intermédio de convênios institucionais e interinstitucionais,
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contratos, financiamento direto ou quaisquer outros instrumentos previstos na legislação

vigente.

$ 2e O atendimento à demanda envolvendo bolsas de formação, capacitação e absorção

de recursos humanos, o financiamento de projeto individual de pesquisa e demais

modalidades de instrumentos de apoio, inclusive viagens, realização de eventos,

contratação de pesquisadores visitantes e convênios de cooperação interinstitucionais

direcionados para o setor de Tecnologia da Informação serão executados,

preferencialmente, pelo CNPq, mediante repasse de recursos do FNDCT.

Art. 24. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia, sem prejuízo das atribuições

de outros órgãos da Administração Pública, realizar o acompanhamento e a avaliação

da execução da Política de Capacitação e Competitividade do Setor de Tecnologia da

Informação, da fruição dos incentivos daí decorrentes, da utilização dos recursos do

FNDCT, bem como fiscalizar o cumprimento das demais obrigações estabelecidas

neste Decreto.

Art. 25. As empresas e as instituições de ensino e pesquisa, envolvidas na execução

de projetos de pesquisa e desenvolvimento, sob contrato com as empresas beneficiárias

deverão possuir e manter toda a documentação relativa à execução das atividades

previstas neste Decreto.

Parágrafo único. As empresas deverão manter escrituração contábil específica de todas

as operações relativas à execução das atividades de que trata o art. ll da Lei ne 8.248,

de 1991

Art. 26. O Ministério da Ciência e Tecnologia poderá promover, a qualquer tempo,

auditoria operacional e contábil para apuração do cumprimento do disposto nos ans.
24 e 25 deste Decreto.

Art. 27. Deverá ser suspensa ou cancelada a concessão do benefício fiscal da empresa

que deixar de atender às exigências estabelecidas neste Decreto, sem prejuízo do
ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, acrescidos de juros de mora,

nos termos do art. 61 da Lei ng 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e de multas

pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

Parágrafo único. A suspensão ou o cancelamento será realizado por portaria conjunta

dos Ministros de Estado da Ciência e Tecnologia, do Desenvolvimento, Indústria e

Comércio Exterior. e da Fazenda, a ser publicada no Diário Oficial da União.
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Art. 28. A instituição de ensino e pesquisa poderá ser descredenciada caso deixe de

atender a quaisquer dos requisitos estabelecidos para credenciamento, ou de atender

às exigências fixadas no ato de concessão, ou de cumprir os compromissos assumidos

no convênio com empresas beneficiadas com os incentivos de que trata este Decreto.

Art. 29. O Ministério da Ciência e Tecnologia, ouvidos os Ministérios afetos à matéria a

ser disciplinada, poderá tomar decisões e expedir instruções complementares à
execução deste Decreto.

Art. 30. O Ministério da Ciência e Tecnologia poderá credenciar provisoriamente, por

um período improrrogável de até seis meses, instituição de ensino e pesquisa que
preencha os requisitos estabelecidos no art. 13 do Decreto ne 792, de 2 de abril de

1 993, e possuam projeto de pesquisa e desenvolvimento em execução, na data da

publicação da Lei nP 10.1 76, de 2001, em convênio com empresa beneficiada com o

incentivo aa isenção do IPI, nos termos previstos no referido Decreto.

Parágrafo único. Os credenciamentos provisórios serão submetidos ao referendum do
Cara

Art. 31 . As notas-fiscais relativas à comercialização dos bens incentivados deverão

fazer expressa referência à Lei nP 1 0.1 76, de 2001 , e à portaria de que trata o art. 2g
deste Decreto

Art. 32. Nos materiais de divulgação dos bens incentivados, no mercado brasileiro.

deverá constar a expressão: "Empresa/produto beneficiada(o) pela Lei de Informática'

Art. 33. As empresas que usufruírem do incentivo até ll de abril de 2001 deverão

realizar os investimentos em pesquisa e desenvolvimento conforme previsto no art. 7g
do Decreto nP 792, de 1 993

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 200111 80' da Independência e 113 da República.

MARCOANTONIODEOLIVEIRAMACIEL
Pedro Malan

Benjamin Benzaquen Sicsú
Carlos Américo Pacheco

Publicado no D.O.U. de 23.04.2001 , Seção l-E, pág. 02
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2.7 - Decreto uo 2.556, de 20.04. 1 998

Regulamenta o registro previsto no art. 39 da Lei nP 9.609, de 1 9 de fevereiro de 1 998,

que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de computador,

sua comercialização no País, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3' da Lei ng 9.609. de 1 9 de

fevereiro de1998,

DECRETA:

Art. I' Os programas de computador poderão, a critério do titular dos respectivos

direitos, ser registrados no Instituto Nacional de Propriedade Industrial - INPI.

$lg O pedido de registro de que trata este artigo deverá conter, pelo menos, as seguintes

informações:

1- os dados referentes ao autor do programa de computadore ao titular, se distinto do

autor, sejam pessoas físicas ou jurídicast

11 - a identificação e descrição funcional do programa de computadorl e

111- os trechos do programa e outros dados que se considerar suficientes para identificá-

lo e caracterizar sua originalidade.

$ 2' As informações referidas no incisa 111 do parágrafo anterior são de caráter sigiloso,

não podendo ser reveladas, salvo por ordem judicial ou a requerimento do próprio titular.

Art. 2g A veracidade das informações de que trata o artigo anterior são de inteira

responsabilidade do requerente, não prejudicando eventuais direitos de terceiros nem

acarretando qualquer responsabilidade do Governo.

Art. 3g A cessão dos direitos de autor sobre programa de computador aplica-se o

disposto no art. 50 da Lei R9 9.610, de 19 de fevereiro de 1 998.

Art. 4' Quando se tratar de programa de computador derivado de outro, nos termos do

art. 5g da Lei n' 9.609, de 19 de fevereiro de 1 998, o requerente do registro deverá juntar

o instrumento pelo qual Ihe foi autorizada a realização da derivação.

Art. 5' O INPI expedirá normas complementares regulamentando os procedimentos

relativos ao registro e à guarda das informações de caráter sigiloso, bem como fixando

os valores das atribuições que Ihe serão devidas.
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Art. 6g Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 1 9981 1 77g da Independência e 1 1 0' da República.

FERNANDOHENRIQUECARDOSO
José lsrael Vargas

Publicado no D.O.U. de 22.04.1 998, Seção 1, pág. 2
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2.8 - Decreto Ho 792. de 02.04.1993
Regulamenta os ans. 2e, 4Q, 6Q, 7g e 1 1 da Lei nP 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , nas

condições que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 84, inciso

IV, da Constituição, e tendo em vista as disposições das Leis ngs 7.232, de 29 de

outubro de 1 984 e 8.1 91 , de ll dejunho de 1991 , e do ll Plano Nacional de Informática

e Automação PLANIN, aprovado pela Lei ng 8.244, de 1 6 de outubro de 1 991 ,

DECRETA:

CAPITULOI

Doslncentivos Fiscais

Art. l ' São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), até 29 de outubro

de 1999, com fundamento no disposto no art. lç da Lei n' 8.191, de ll de junho de

1 991, e no art. 4g da Lei nP 8.248, de 23 de outubro de 1991, os bens de informática e

automação, com níveis de valor agregado local compatíveis com as características de

cada produto, fabricados no País por empresas que cumpram as exigências

estabelecidas nos ans. 2P ou ll do último diploma legal, e os respectivos acessórios,

sobressalentes e ferramentas que, em quantidade normal, acompanham aqueles bens.

Parágrafo Unico. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do IPI relativo

a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem empregados na

industrialização dos bens referidos no "caput" deste artigo, conforme previsto no art.

lg, $ 2P, da Lei RQ 8.191/91.

Art. 2ç As empresas que tenham como finalidade, única ou principal, a produção de

bens e serviços de informática e automação no País, deduzirão, até o limite de cinqüenta

por cento do Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza devido, o valor

devidamente comprovado dos dispêndios realizados, no País, em atividades de pesquisa

e desenvolvimento em informática e automação, diretamente ou em convênio com

outras empresas, centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino,

oficiais ou reconhecidas, sem prejuízo da dedutibilidade desses dispêndios como

despesa operacional.

Parágrafo União. O benefício previsto neste artigo poderá ser usufruído, a partir de l g

de janeiro de 1 992 até 31 de dezembro de 1 997, pelas empresas que preencham os

requisitos estabelecidos no art. l g da Lei ng 8.248/91 e, a partir de 29 de outubro de
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1992 até 31 de dezembro de 1997, pelas empresas que não preencham àqueles
requisitos.

Art. 3Q As pessoas jurídicas poderão deduzir até um por cento do Imposto de Renda

devido, em cada período de apuração de 1 992 a 1 997, inclusive, desde que apliquem

diretamente, até a data de entrega da Declaração Anual, igual importância em ações

novas de emissão de sociedades por ações, que preencham os requisitos do art. lg da

Lei n9 8.248/91 e tenham como atividade, única ou principal, a produção de bens e

sewiços de informática e automação, vedadas as aplicações em empresas que integram
o mesmo conglomerado económico do investidor.

SIGA dedução do imposto de que trata este artigo também é aplicável à subscrição de

ações novas oriundas do exercício de bónus de subscrição.

$ 2P As ações subscritas não poderão ser alienadas durante o prazo de dois anos, a
contarda data de subscrição.

$ 3P A sociedade emissora das ações e a pessoa jurídica investidora serão havidas

como integrantes de um mesmo conglomerado económico, para os efeitos deste artigo.

quando ambas tiverem acionista controlador comum, entendendo-se por acionista

controlador a pessoa natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo

de voto, que é titular de ações que assegurem a maioria absoluta dos votos do capital
social

$ 4P As sociedades por ações fechadas somente poderão captar recursos incentivados,

por subscrição particular, quando não se utilizem, para esse fim, de material publicitário,

de serviços de terceiros desvinculados da companhia ou de integ rantes do sistema de

distribuição de valores mobiliários

$ 5Q Caso pretendam captar recursos incentivados por subscrição pública, as sociedades

referidas no parágrafo anterior deverão requerer previamente à Comissão de Valores

Mobiliários CVM o registro de companhia aberta para negociação em Bolsas de Valores

ou em balcão e o registro de distribuição pública.

CAPITULOll

Da Concessão dos Incentivos

Art. 4P Para ter direito à fruição dos benefícios previstos nos artigos anteriores, a empresa

produtora de bens e serviços de informática e automação deverá requerer ao Ministério

da Ciência e Tecnologia MCt
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1 - a concessão do incentivo de que trata o art. lg para os bens de sua fabricação

Justificando seu enquadramento nos critérios estabelecidos no art. 6g, $ 1 el

11 - a sua habilitação para fruição do incentivo a que se refere o art. 2g comproxrando nue
atende às condições estabelecidas no art. 1 2: ' -.'- v-'' -'-v quu

111 - a sua habilitação à captação de recursos decorrentes do incentivo previsto no art.

1 1 $'1 iillll HIF::
Parágrafo Único. Os requerimentos deverão ser elaborados em conformid-N- -- -. .
instruções baixadas pelo MCT. --- - - v- - -'uauu uurri as

=):=!!:;:::ii=::::i=;

Nll; IE El: :
da empresas dade internacional, tendo em vista o volume de exportação do produto e
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d) capacitação tecnológica da empresa, considerando o volume de recursos financeiros,

materiais e humanos alojados às atividades de pesquisa e desenvolvimento e os

dispêndios realizados com os programas de formação e desenvolvimento de recursos
humanos.

$ 2' As notas fiscais relativas à comercialização dos bens referidos no art. l 9 deverão

fazer expressa referência à portaria conjunta de que trata este artigo.

CAPITULOlll

Das Obrigações da Beneficiária

Art. 7P Para fazer jus aos benefícios previstos nos ans. IP a 39, as empresas que

tenham como finalidade a produção de bens e serviços de informática e automação

deverão aplicar, em cada ano-calendário, cinco por cento, no mínimo, do seu faturamento

bruto decorrente da comercialização, no mercado interno, de bens e serviços de

informática e automação, deduzidos os tributos incidentes, em atividades de pesquisa

e desenvolvimento em informática e automação a serem realizadas no País, conforme

projeto elaborado pelas próprias empresas.

$ 19 No mínimo dois por cento do faturamento bruto mencionado no "caput" deste

artigo deverão ser aplicados, em cada ano-calendário, em convênios, com centros ou

institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas.
definidos no art.13.

$ 2' Na eventualidade de a aplicação prevista no "caput" deste artigo não atingir o

mínimo nele fixado e sem prejuízo do disposto no $ 19, o valor residual, corrigido

monetariamente e acrescido de doze por cento, deverá ser obrigatoriamente aplicado

no ano-calendário seguinte, respeitada a aplicação normal correspondente a esse

mesmo período.

Art. 8P Para fazerjus aos benefícios previstos nos ans. l 9 e 2g, as empresas que não

preencham os requisitos do art. lg da Lei nP 8.248/91 deverão realizar programas de

efetiva capacitação do seu corpo técnico nas tecnologias de produto e de processo de

produção, bem como programas progressivos de exportação de bens e sewiços de

informática e automação, sem prejuízo do disposto no art. 7g

$l 9 Para cumprimento do programa de exportação referido no "caput" deste artigo, a

empresa deverá, em cada ano-calendário, apresentar balanço comercial positivo, assim
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entendido como a diferença entre valor da exportação e da importação de bens e

serviços de informática e automação, incluindo suas partes e peças, ou auferir receita

de exportação igual, no mínimo, ao valor do incentivo de que trata o art. l '.

$ 2g Caso a empresa não cumpra o programa de exportação, na forma prevista no

parágrafo anterior, o valor residual, corrigido monetariamente e acrescido de doze por

cento, será deduzido do resultado do balanço comercial ou da receita de exportação

correspondente ao ano-calendário subsequente, sem prejuízo do que dispõe o $ 1g

deste artigo.

Art. 9' A empresa beneficiária deverá, até a data fixada para a entrega da Declaração

Anual, encaminhar ao MCT os relatórios demonstrativos do cumprimento, no ano anterior,

das obrigações estabelecidas nos ans. 7g e 8g.

$lg As aplicações de que tratam o "caput" do art. 7g e seu $ 1g deverão corresponder

ao faturamento ocorrido a partir do início do mês da primeira fruição do benefício até o

encerramento do correspondente ano-calendário, adotando-se esse mesmo período

para o balanço comercial de que trata o art. 89, $1g

$ 29 Os relatórios demonstrativos serão apreciados pelo MCT e M INIFAZ que publicarão

o resultado da sua análise no Diário Oficial da União.

$ 39 Além dos relatórios especificados no "caput" deste artigo a empresa beneficiária

deverá enviar ao MCT, no mesmo prazo:

a) relatórios demonstrativos do faturamento decorrente da comercialização, no ano

anterior, de bens contemplados com o incentivo do art. l9 e do atendimento às condições

estabelecidas no art. 6g, $ 191

b) relatórios de execução físico-financeira das atividades de pesquisa e desenvolvimento

realizados no ano anterior e demonstrativo do atendimento às condições estabelecidas

no art. 1 2, se beneficiária do incentivo referido no art. 2PI

c) relatórios demonstrativos dos recursos captados no ano anterior e do atendimento

às condições a que se refere o art. 4g, 111, se habilitada à captação dos recursos de que

trata o art. 3P

$ 4' Os relatórios referidos neste artigo deverão ser elaborados em conformidade com

as instruções baixadas pelo MCT, de acordo com a orientação do CONIN.
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CAPITULOIV

Das Penalidades

Art. 10. A empresa que deixar de atender aos requisitos referidos no art. 4g ou descumprir

as exigências estabelecidas nos ans. 7g a 9g perderá o direito à fruição dos benefícios

sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 99 da Lei nQ 8.248/91

CAPITULOV

Do Acompanhamento e Avaliação

Art. 11. Caberá ao CONIN, sem prejuízo das atribuições de outros órgãos da

Administração Pública, realizar o acompanhamento e a avaliação da utilização dos

incentivos referidos nos ans. IQ a 39, da execução das atividades de pesquisa e

desenvolvimento de que tratam os ans. 2P e 7e e dos programas especificados no art.

8e, bem como fiscalizar o cumprimentos das obrigações estabelecidas neste Decreto

CAPITULOVI

Das Disposições Gerais

Art. 12. Para os efeitos deste Decreto, considera-se como empresa que tenha por

finalidade ou atividade, única ou principal, a produção de bens e serviços de informática

e automação aquela que tenha tal finalidade ou atividade por objeto social e cujo

faturamento bruto, proveniente da comercialização dos referidos bens e serviços por

esta produzidos ou prestados, seja, no ano-calendário imediatamente anterior, superior

ao faturamento bruto decorrente da comercialização de outros bens e serviços,
deduzidos, em ambos os casos, os tributos incidentes.

Parágrafo Unico. Para os efeitos deste artigo, entende-se por serviços de informática e

automação:

a) a prog ramação e análise de sistemas de tratamento digital da informação;

b) o serviço de entrada de dados, de processamento de dados e de administração de

recursos computacionaisl

c) os serviços relacionados com sistemas de tratamento digital da informação: sewiços

de informação que utilizem técnicas de banco de dados, de videotexto e de mensagem

eletrõnica; planejamento, pesquisa, prometo, consultoria, engenharia, inclusive engenharia

de integração, e auditoria técnica em informática e automaçãol assistência e

manutenção técnica em informática e automaçãol treinamento em informática e

automaçãol e outros correlatosl
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d) a comercialização de prog ramas de computador de produção própria.

Art. 1 3. Para os fins deste Decreto, entende-se por centros ou institutos de pesquisa

ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas:

1- os centros ou institutos de pesquisa mantidos por órgãos e entidades da Administração

Pública, direta e indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as

demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, Distrito Federal, Estados

ou Municípios, que exerçam as atividades de pesquisa e desenvolvimento em informática

e automação;

11 - os centros ou institutos de pesquisa de direito privado que exerçam as atividades de

pesquisa e desenvolvimento em informática e automação e preencham os seguintes

requisitos:

a) não distribuírem qualquer parcela de seu património ou de suas rendas, a título de

lucro ou participação no resultado, por qualquer forma, aos seus titularesl

b) aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos

institucionais;

c) destinarem a entidade congênere, que atenda aos requisitos aqui previstos, o seu

património em caso de dissoluçãol

as entidades brasileiras de ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação e

Desporto e que atendam ao disposto no art. 213, 1 e 11, da Constituição Federal, ou

sejam mantidas pelo Poder Público conforme definido no inciso l.

Art. 14. Para os efeitos deste Decreto, consideram-se atividades de pesquisa e
desenvolvimento:

1 - pesquisa: trabalho teórico ou experimental realizado de forma sistemática para

adquirir novos conhecimentos visando a atingir um objetivo específico, descobrir novas

aplicações ou obter uma ampla e precisa compreensão dos fundamentos subjacentes

aos fenómenos e fatos observados sem prévia definição para o aproveitamento prático

dos resultados dessetrabalho;

1 - desenvolvimento: trabalho sistemático utilizando o conhecimento adquirido na

pesquisa ou experiência prática para desenvolver novos materiais, produtos ou

dispositivos, implementar novos processos, sistemas ou serviços ou, então, para

aperfeiçoar os já produzidos ou implantados, Incorporando características inovadorasl
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111- treinamento em ciência e tecnologia: treinamento especializado de nível médio ou

superior, bem como aperfeiçoamento e pós-graduação de nível superiora

IV - serviço científico e tecnológico: serviços de assessoria ou consultoria, de estudos

prospectivos, de ensaios, normalização, metrologia ou qualidade, assim como os

prestados por centros de informação e documentaçãol

V - sistema da qualidade: programas de capacitação e certificação que objetivem a

implantação de programas de gestão e garantia de qualidade

$ 1 Q Serão enquadrados como dispêndios de pesquisa e desenvolvimento os gastos

realizados na execução ou contratação das atividades especificadas no "caput" deste

artigo, referentes a:

a) aquisição ou uso de programas de computador, de máquinas, equipamentos,

aparelhos e instrumentos, seus acessórios, sobressalentes e ferramentas, assim como

deinstalações;

b) obras civisl

c) recursos humanos, diretos e indiretosl

d) aquisição de livros e periódicos

e) materiais de consumo;

f)viagens;

g) treinamento;

h)serviços deterceiros;

í) participação, inclusive na forma de aporte de recursos financeiros, na execução de

programas e projetos de interesse nacional considerados prioritários pelo MCTI

1) pagamentos efetuados a título de "royalties", assistência técnico-científica, sewiços

especializados e assemelhados, na transferência de tecnologia desenvolvida conforme

disposto no "caput" deste artigo, por centros ou institutos de pesquisa e entidades

brasileiras de ensino que atendam ao disposto no artigo anterior.

$ 2g O montante da aplicação de que trata o art. 7', $ 1 9, refere-se à parcela relativa ao

pagamento dos dispêndios e remunerações das instituições de ensino ou pesquisa

efetuados pela empresa, excluindo-se os demais gastos, próprios ou contratados com

outras empresas, realizados no âmbito do convênio
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$ 39 Para os efeitos deste decreto, não se considera como atividade de pesquisa e

desenvolvimento a doação de bens e serviços de informática e automação.

$ 49 Os dispêndios efetuados na aquisição ou uso de bens e sewiços fornecidos pela(s)

empresa(s) participante(s), necessários à realização das atividades de pesquisa e

desenvolvimento de que trata este artigo, poderão ser computados, para a apuração do

montante de gastos, pelos seus valores de custo ou, alternativamente, pelos valores

correspondentes a cinqüenta por cento dos preços de venda ou de aluguel ou cessão

de direito de uso relativo ao período de uso dos mesmos, vigentes, na ocasião, para

usuáriofinal

Art. 1 5. Para as finalidades previstas neste Decreto, consideram-se bens e semiços de

informática e automação aqueles ligados ao tratamento racional e automático da

informação, nos termos do art. 3g da Lei ng 7.232, de 29 de outubro de 1 984.

Art. 1 6. Para apuração dos valores monetários referidos neste Decreto deverá ser utilizada

a Unidade Fiscal de Referência diária UFIR, efetuando-se a conversão pelo valor desta

no último dia do mês a que corresponder o evento

Art. 1 7. O MCT e o MINIFAZ poderão expedir instruções complementares à execução

deste Decreto.

Art. 1 8. O MCT, ouvido os Ministérios afetos à matéria, poderá, "ad referendum" do

CONIN, tomar as decisões necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 1 9. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Fica revogado o Decreto n9 574, de 23 de junho de 1 992

Brasília, 02 de abril de 1 9931 1 729 da Independência e 1 05' da República

ITAMARFRANCO
Eliseu Resende

José Eduardo de Andrade Vieira

José lsrael Vargas

Publicado no D.O.U. de 05.04.1 993, Seção 1, pág. 4.301
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matéria a ser apreciada, para o Conselho Nacional de Informática e Automação - CONIN.

Art 3g Este Decreto-Lei entrará em vigor no dia 29 de dezembro de 1 984, revogadas as

disposições em contrário.

Brasília, 27 de dezembro de 1 9841 1 63' da Independência e 969 da República.

JOAOFIGUEIREDO
Ernane Galvêas

Delfim Neto
Danilo Venturini

Publicado no D.O.U. de 28.12.1 984
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2.10 - Decreto-Lei Ho 1.435, de 16.]2.1975
Altera a redação dos artigos 7P do Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1 967. e 2g

do Decreto-Lei ne 356, de 1 5 de agosto de 1 968, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que Ihe confere o artigo 55,
item 11, da Constituição,

DECRETA:

Art l9 O artigo 7g do Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro da 1 967, passa a ter a
seguinteredação:

'Art. 79 Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem

para qualquer ponto do território nacional, estarão sujeitos a exigibilídade do Imposto

de Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários e materiais de

embalagem importados e neles empregados, calculado o tributo mediante coeficiente

de redução de sua alíquota " ad valorem ", na conformidade do $ 19 deste artigo.

$ 19 0 coeficiente de redução do imposto será obtido, em relação a cada produto,

mediante a aplicação de fórmula que tenha:

a) como dividendo, a soma dos valores das matérias-primas produtos intermediários e

materiais de embalagem de produção nacional, e da mão-de-obra direta empregada no

processo ede produçãol

b) como divisor, a soma dos valores das matérias-primas, produtos intermediários e

materiais de embalagem, de produção nacional e de origem estrangeira. e da mão-de-

obra direta empregada no processo de produção.

$ 2' A redução do Imposto de Importação, a que se refere este artigo, aplica-se somente

aos produtos industrializados que atenderem aos índices mínimos de nacionalização

estabelecidos conjuntamente pelo Conselho de Administração da SUFRAMA e pelo
Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI.

$ 3' Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se produtos industrializados

os resultantes das operações de transformação, beneficiamento, montagem e

recondicionamento, como definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos
Industrializados.

$ 4g Compete ao Ministro da Fazenda baixar as normas complementares necessárias

à execução do disposto neste artigo"

Art 2g Sem prejuízo da imediata aplicação dos critérios de cálculo de redução do
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Imposto de Importação, introduzidos pelo artigo anterior, o Conselho de Administração

da SUFRAMA e o Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, conjuntamente, dentro

de 1 20 (cento e vinte) dias. a contar da data de publicação deste Decreto-Lei, fixarão

os índices de nacionalização nele previstos.

Parágrafo único. Os empreendimentos cujos projetos tenham sido anteriormente

aprovados, deverão obedecer ao disposto no $ 29 do artigo 79 do Decreto-Lei n' 288, de

28 de fevereiro de 1 967, com a nova redação dada pelo art. l ' deste Decreto-Lei, no

prazo e condições estabelecidos pelo Conselho de Administração da SUFRAMA, através

de Resolução a ser baixada em 1 80(cento e oitenta) dias da vigência deste diploma

legal.

Art 3' O artigo 29 do Decreto-Lei ng 356, de 15 de agosto de 1 968, passa a vigorar com

aseguinteredação:

'Art. 2' As isenções fiscais previstas neste Decreto-Lei aplicar-se-ão aos bens de

produção e de consumo e aos gêneros de primeira necessidade, de origem estrangeira,

a seguir enumerados:

1 - motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, bem como

outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto explosivos e produtos

utilizados em sua fabricaçãol

11 - máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, na pecuária e nas

atividades afinsl

11 - máquinas para construção rodoviárias

IV - máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;

V - materiais de construçãol

VI - produtos alimentaresl e

Vll - medicamentos.

Parágrafo único. Através de portaria interministerial, os Ministros Chefe da Secretaria

de Planejamento da Presidência da República, da Fazenda e do Interior fixarão,

periodicamente, a pauta das mercadorias a serem comercializadas com os benefícios
instituídos neste Decreto-Lei, levando em conta, inclusive, a capacidade de produção

das unidades industriais localizadas na Amazõnia Ocidental"

Art 4Q A remessa de produtos industrializados no país à Zona Franca de Manaus,

especificamente para serem exportados ao exterior, gozará de todos os incentivos

fiscais concedidos à exportação, na forma e condições estabelecidas pelo Ministro da

Fazenda
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Art 59 Os produtos nacionais exportados para o exterior e, posteriormente, reimportados

através da Zona Franca de Manaus, não gozarão dos benefícios estabelecidos pelo
Decreto-Lei nQ 288, de 28 de fevereiro de 1 967.

Art 69 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos elaborados

com matérias-primas agrícolas e extratívas vegetais de produção regional, exclusive

as de origem pecuária, por estabelecimentos localizados na área definida pelo $ 49 do
art. l ' do Decreto-Lei nP 291 , de 28 de fevereiro de 1 967.

$ 19 Os produtos a que se refere o "caput" deste artigo gerarão crédito do Imposto

sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre que
empregados como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de

embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de produtos

efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto.

$ 2e Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, aos
produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos tenham sido
aprovados pela SUFRAMA.

Art 7P A equiparação de que trata o artigo 4g do Decreto-Lei ng 288, de 28 de fevereiro

de 1 967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos Decretos-leis ngs 491 , de

5 de março de 19691 1.158, de 16 de março de 1971 l1.189, de 24 de setembro de

1971 l1.219, de 15 de maio de 1972, e 1.248, de 29 de novembro de 1972, nem os
decorrentes do regime de " draw back

Art 8e O Superintendente da Zona Franca de Manaus, ouvido o Conselho de

Administração, fixará condições e requisitos a serem atendidos pelos estabelecimentos

que se dediquem à comercialização, naquela área, de mercadorias beneficiadas pelos

incentivos previstos no Decreto-Lei número 288, de 28 de fevereiro de 1 967

Art 99 Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Brasília, 16 de dezembro de 1 9751 154g da Independência e 879 da República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

Alysson Paulinelli
Severo Fagundes Gomes

João Paulo dosReisVelloso
Mauricio Rangel Reis

Publicado no D.O.U. de 1 7.1 2.1 975
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2.1.1 - Decreto-Lei n' 7119, de 31.07.1969
Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que Ihe confere o $ 1e do

artigo 2' do Ato Institucional ng 5, de 13 de dezembro de 1 968,

DECRETA

Art. lg Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

(FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos prioritários

de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do Plano

Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

$ 1 g A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através de

repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas

específicas, e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital

$ 29 0 regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo,

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.

Art. 2Q Constituem recursos do FNDCT:

a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1 969;

b) recursos provenientes de incentivos fiscais;

c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;

d) contribuições e doações de entidades públicas e privadasl

e)recursos de outrasfontes.

Art. 3g A aplicação dos recursos do FNDCT obedecerá a diretrizes, planos e normas

expedidos por um Conselho Diretor, constituído pelo Ministro do Planejamento e

Coordenação Geral, como Presidente, pelo Presidente do Conselho Nacional de

Pesquisas, como Vice-Presidente, pelo Presidente do Banco Nacional de
Desenvolvimento Económico e por representantes do Ministério da Educação e Cultura,

do Ministério das Minas e Energia, do Ministério da indústria e do Comércio, e de

outros setores, públicos e privados, ligados ao desenvolvimento científico e tecnológico

nacional, conforme se dispuser em Decreto.

Art. 3g - A. Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e recuperação
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de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de pesquisa

vinte por cento dos recursos destinados:

1 - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT oriundos

a) contribuição de intervenção no domínio econõmicol

b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturaisl

c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias e

autorizatárias de serviços públicosl e

d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações;

11 - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar

financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores económicos

específicos. (NR)

(' Art. 3Q -A acrescido pela Lei ng 10.1 97, de 14.02.2001 - D.O.U. de 16.02.2001)

Art. 3P . B. Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão observados:

1 - a programação orçamentária em categoria de programação específica no FNDCTI

11 - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCTI e

a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de ong
dos recursos.

Parágrafo único. No mínimo, trinta por cento dos recursos serão aplicados em instituições

sediadas nas regiões Norte. Nordeste e Centro-Oeste. (NR)

(' Art. 3' - B acrescido pela Lei n9 1 0.1 97, de 14.02.2001 - D.O.U. de 16.02.2001)

Art. 4e O FNDCT será dotado de uma Secretaria-Executiva, cuja organização e

funcionamento serão estabelecidos em Regulamento

Art. 5e O presente Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário

de

em

A.COSTAESILVA

Publicado no D.O.U. de 31.07.1 969, Seção 1. páa. 6.522
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2.12 - 1)ec.feto-Lei Do 288, de 28.02.1967

Altera as disposições da Lei número 3.173 de 6 de junho de 1 957 e regula a Zona

Franca de Manaus.

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 9':

parágrafo 2P do Ato Institucional nQ 4, de 7 de dezembro de 1 966,

DECRETA:

CAPÍTULOI

Das Finalidades e Localização da Zona Franca de Manaus

Art l 9 A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e exportação

e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da

Amazõnia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de condições

económicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande

distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos.

Art 2Q O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios Negro e Amazonas,

uma área contínua com a superfície mínima de dez mil quilómetros quadrados, incluindo

a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona Franca.

$ 1g A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas margens

esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilómetros ajudante de Manaus

e de setenta quilómetros a montante desta cidade.

$ 2g A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas proximidades do

porto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima de trezentos

metros a contar da margem.

$ 3e O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendência da Zona

Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar a área originalmente

estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos limites estabelecidos no parágrafo

lg deste artigo.

CAPÍTULOll

DoslncentivosFiscais

Art 3P A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca, destinadas a seu consumo

interno, industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária, pesca,

instalação e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza e a estocagem
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para reexportação, será isenta dos impostos de importação, e sobre produtos
industrializados.

$ 1 9 Excetuam-se da isenção fiscal prevista no " caput " deste artigo as seguintes

mercadorias: armas e munições, perfumes, fumo, bebidas alcoólicas e automóveis de

passageiros.

$ 2P Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou anti-económicas, e por proposta

justificada da Superintendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fazenda e

Planejamento, a lista de mercadorias constante do parágrafo l 9 pode ser alterada por
decreto.

Art 49 A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização

na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os

efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira

para o estrangeiro.

Art 5g A exportação de mercadorias da Zona Franca para o estrangeiro, qualquer que

seja sua origem, está isenta do imposto de exportação.

Art 6P As mercadorias de origem estrangeira estocadas na Zona Franca, quando saírem

desta para comercialização em qualquer ponto do território nacional, ficam sujeitas ao

pagamento de todos os impostos de uma importação de exterior, a não ser nos casos

de isenção prevista em legislação específica.

Art 7g As mercadorias produzidas, beneficiadas ou industrializadas na Zona Franca,

quando saírem desta para qualquer ponto do território nacional, estarão sujeitas:

1- apenas ao pagamento do imposto de circulação de mercadorias, previsto na legislação

em vigor, se não contiverem qualquer parcela de matéria prima ou parte componente
importada.

11 - e ainda ao pagamento do imposto de importação sobre as matérias primas ou

partes componentes importados, existentes nesse produto, com uma redução percentual

da alíquota de importação igual ao percentual do valor adicionado no processo de

industrialização local em relação ao custo total da mercadoria.

Art 89 As mercadorias de origem nacional destinadas à Zona Franca com a finalidade

de serem reexportadas para outros pontos do território nacional serão estofadas em

armazéns, ou embarcações, sob controle da Superintendência e pagarão todos os

impostos em vigor para a produção e circulação de mercadorias no país.
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Art 99 Estão isentas do imposto sobre produtos industrializados todas as mercadorias

produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se destinem ao seu consumo interno,

quer a comercialização em qualquer ponto do território nacional.

CAPITULOlll

Da Administração da Zona Franca

Art 1 0. A administração das instalações e serviços da Zona Franca será exercida pela

Superintendência da Zona Franca de Manaus(SUFRAMA) entidade autárquica, com

personalidade jurídica e património próprio, autonomia administrativa e financeira, com

sede e foro na cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas

Parágrafo único. A SUFRAMA vincula-se ao Ministério do Interior.

Art 11. São atribuições da SUFRAMA

a) elaboraro Plano Diretor Plurienal da Zona Franca e coordenar ou promovera sua

execução, diretamente ou mediante convênio com órgãos ou entidades públicas inclusive

sociedades de economia mista, ou através de contrato com pessoas ou entidades

privadasl

b) revisar, uma vez por ano, o Plano Diretor e avaliar, os resultados de sua execuçãol

c) promover a elaboração e a execução dos programas e projetos de interesse para o

desenvolvimento da Zona Francas

d) prestar assistência técnica a entidades públicas ou privadas, na elaboração ou

execução de prog ramas de interesse para o desenvolvimento da Zona Francas

e) manter constante articulação com a Superintendência do Desenvolvimento da

Amazõnia (SUDAM ), com o Governo do Estado do Amazonas e autoridades dos

municípios em que se encontra localizada a Zona Franca;

f) sugerir a SUDAM e a outras entidades governamentais, estaduais ou municipais,

providências julgadas necessárias ao desenvolvimento da Zona Francas

g) promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, visando ao reconhecimento

sistemático das potencialidades económicas da Zona Francas

h) praticar todos os demais atos necessárias as suas funções de órgão de

planejamento, promoção, coordenação e administração da Zona Franca.

Art 12. A Superintendência da Zona Franca de Manaus dirigida por um Superintendente,

é assim constituída:
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a) Conselho Técnicos

b) Unidades Administrativas.

Art 1 3. O Superintendente será nomeado pelo Presidente da República. por indicação
do Ministro do Interiore demíssível ad nutum.

Parágrafo único. O Superintendente será auxiliado por um Secretário Executivo nomeado

pelo Presidente da República, por indicação daquele e demissível ad nutum

Art 14. Compete ao Superintendente:

a) praticar todos os ates necessários ao bom desempenho das atribuições estabelecidas

para a SUFRAMA l

b) elaborar o regulamento da entidade a ser aprovado pelo Poder Executivos

c) elaborar o Regimento Interno;

d) submeter à apreciação do Conselho Técnico os planos e suas revisões anuaisl

e) representar a autarquia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.

Parágrafo único. O Secretário Executivo é o substituto eventual do Superintendente e

desempenhará as funções que por este Ihe forem cometidas.

Art 15. Compete ao Conselho Técnico:

a) sugerir e apreciar as normas básicas da elaboração do Plano Diretor e suas revisões

anuais;

b) aprovar o Regulamento e Regimento Interno da Zona Francas

c) homologar a escolha de firma ou firmas auditores a que se refere o artigo 27 da

presenteleil

d) aprovar as necessidades de pessoal e níveis salariais das diversas categorias

ocupacionais da SUFRAMA ;

e) aprovar os critérios da contratação de serviços técnicos ou de natureza especializada

com terceiros;

f) aprovar relatórios periódicos apresentados pelo Superintendentel

g) aprovar o balanço anual da autarquia;

h) aprovar a Plano Diretor da Zona Franca e suas revisões anuais;

i) aprovar as propostas do Superintendente de Compra e alienação de bens imóveis e

de bens móveis de capitall
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1) aprovar o orçamento da SUFRAMA e os programas de aplicação das dotações globais

e de quaisquer outros recursos que Ihe forem atribuídosl

k) aprovar convênios, contratos e acordos firmados pela SUFRAMA, quando se referirem

a execução de obras.

Art 16. O Conselho Técnico é composto do Superintendente, que o presidirá, do

Secretário Executivo, do Representante do Governo do Estado do Amazonas, do

Representante da Superintendência do Desenvolvimento da Amazõnia e de dois membros

nomeados pelo Presidente da República, e indicados pelo Superintendente da

suFRAMA, sendo um engenheiro e o outro especialista em assuntos fiscais.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Técnico deverão ter reputação ilibada, larga

experiência e notório conhecimento no campo de sua especialidade.

Art 17. As unidades administrativas terão as atribuições definidas no Regimento Interno

da Entidade.

Art 1 8. A SUFRAMA contará exclusivamente com pessoal sob o regime de legislação

trabalhista, cujos níveis salariais serão fixado pelo Superintendente, com observância

do mercado de trabalho, e aprovados pelo Conselho Técnico.

Art 1 9. O Superintendente e Secretário Executivo perceberão, respectivamente, 20%

(vinte por cento), 1 0% (dez por cento) a mais do maior salário pago pela SUFRAMA

aos seus servidores, de acordo com o estabelecido na presente lei.

CAPÍTULOIV

Dos Recursos e Regime Financeiro e Contábil

Art 20. Constituem recurso da SUFRAMA

1 - as dotações orçamentárias ou créditos adicionais que Ihe sejam atribuídosl

11- o produto de juros de depósitos bancários, de multas, emolumentos e taxas devidas

aSUFRAMA;

111 - os auxílios, subvenções, contribuições e doações de entidades públicas ou privadas,

internacionais ou estrangeirasl

IV - as rendas provenientes de serviços prestados;

V - a sua renda patrimonial.

Art 21 . As dotações orçamentárias e os créditos adicionais destinados à SUFRAMA

serão distribuídos independentemente de prévio registro no Tribunal de Contas da União.
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Parágrafo único. Os contratos, acordos ou convênios firmados pela SUFRAMA

independem de registro prévio no Tribunal de Contas da União.

Art 22. Os recursos provenientes de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais

ou provenientes de outras fontes atribuídas à SUFRAMA incorporar-se-ão ao seu

património, podendo os saldos ter aplicação nos exercícios subseqüentes.

Parágrafo único. Os saldos não entregues à SUFRAMA até o fim do exercício serão

escriturados como "Restos a Pagar"

Art 23. A SUFRAMA, por proposta do Superintendente, aprovada pela Conselho Técnico

da autarquia, poderá contrair empréstimos no país ou no Exterior para acelerar ou

garantir a execução de programas ou projetos integrantes do Plano Diretor da Zona
Franca.

$ 1 ' As operações em moedas estrangeiras dependerão de autorização do Chefe do

PoderExecutivo;

$ 2' As operações de que trata este artigo poderão ser garantidas com os próprios
recursos da SUFRAMA

$ 39 Fica o Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Tesouro Nacional para

operações de crédito externo ou interno, destinadas a realização de obras e serviços

básicos, previstos no orçamento do Plano Diretorl

$ 4e A garantia de que tratam os parágrafos anteriores será concedida às operações de

crédito contratadas diretamente pela SUFRAMA ou com sua interveniência, sempre

mediante parecerfundamentado do Superintendente aprovado pelo Conselho Técnicos

$ 5' As operações de crédito mencionadas neste artigo serão isentas de todos os

impostos e taxas federaisl

$ 6' Considera-se aplicação legal dos recursos destinados à SUFRAMA, a amortização

e o pagamento de juros relativos a operações de crédito por ela contratadas, para

aplicação em programas ou projetos atinentes às desatinações dos mesmos recursos.

Art 24. A SUFRAMA poderá cobrar taxas por utilização de suas instalações e
emolumentos por serviços prestados a particular.

Parágrafo único. As taxas e emolumentos de que tratam este artigo serão fixadas pelo

Superintendente depois de aprovadas pêlo Conselho Técnico.
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Art 25. Os recursos da SUFRAMA sem desatlnação prevista em lei e as dotações

globais que Ihe sejam atribuídas, serão empregados nos serviços e obras do Pano

Diretor, de acordo com os programas de aplicação propostos pelo Superintendente

aprovados pelo Conselho Técnico.

Art 26. A SUFRAMA autorizada a realizar despesas de pronto pagamento até cinco(5)

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país.

Art 27. No controle dos atos de gestão da SUFRAMA será adotado, além da auditoria

interna, o regime de auditoria externa independente a ser contratada com firma ou
firmas brasileiras de reconhecida idoneidade moral e técnica.

Art 28. A SUFRAhIA terá completo serviço de contabilidade patrimonial, financeira e

orçamentária.

Parágrafo único. Até o dia 30 de junho de cada ano, a SUFRAMA remeterá os balanços

do exercício anterior ao Ministro do Interior e através deste ao Ministério da Fazenda.

Art 29. A SUFRAMA poderá alienar bens móveis e imóveis integrantes do seu património,

mediante proposta de Superintendente aprovada pelo Conselho Técnico.

Parágrafo único. A compra e alienação de bens imóveis depende de autorização do
Ministro do Interior.

Art 30. Fica o Superintendente da SUFRAMA autorizado a dispensar licitação e contrato

formal para aquisição de material, prestação de serviços, execução de obras ou locação

de imóveis até 500(quinhentas) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no país.

Art 31 . O Superintendente da SUFRAMA, na conformidade das disposições do parágrafo

único do artigo 1 39, da Lei n' 830, de 23 de setembro de 1 949, apresentará ao Tribunal

de Contas da União, até o dia 30 de junho de cada ano, prestação de contas

correspondentes à gestão administrativa do exercício anterior.

Art 32. São Extensivos à SUFRAMA os privilégios da Fazenda Pública quanto à

ímpenhorabilidade de bens, renda ou serviços, aos prazos, cobranças de crédito, uso

de ações especiais, juros e custas.

Art 33. A SUFRAMA terá todas as isenções tributárias deferidas aos órgãos e serviços
da União.

Art 34. A SUFRAMA desempenhará suas funções especializadas preferentemente

através da contratação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas habilitadas, segundo

os critérios que forem aprovados pelo Conselho Técnico.
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Art 35. A SUFRAMA apresentará relatórios periódicos de suas atividades, ao Ministro
dolnterior.

CAPITULOV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art 36. O Plano Diretor da Zona Franca e o orçamento-programa da SUFRAMA serão

aprovados pelo Ministro do l nterior e considerado àquele como empreendimento prioritário

na elaboração e execução do Plano de Valorização Económica da Amazõnia.

Art 37. As disposições contidas no presente Decreto-Lei não se aplicam ao estabelecido

na legislação atual sobre a importação, exportação e tributação de lubrificantes e

combustíveis l íquidos e gasosos de petróleo.

Art 38. A entrada e saída de mercadorias na Zona Franca de Manaus independem de

licença de importação ou exportação ficando sujeitas, somente, a registro de controle

estatístico, com exceção dos casos de pagamento do Imposto de Importação previsto

neste Decreto-Lei.

Art 39. Será considerado contrabando a saída de mercadorias da Zona Franca sem a

autorização legal expedida pelas autoridades competentes.

Art 40. Compete ao Governo Federal a vigilância das áreas limites da Zona Franca e a

repressãoaocontrabando.

Art 41 . Na Zona Franca de Manaus poderão instalar-se depósitos e agências aduaneiras

de outros países na forma de tratados ou notas complementares a tratados de comércio.

$l g Para os fins deste artigo, o Governo brasileiro, conforme haja sido ou venha a ser

pactuado, proporcionará facilidades para a construção ou locação dos entrepostos de

depósito franco e instalações conexas.

$ 2P Poderão estender-se àqueles países, quanto às mercadorias estocadas nos

depósitos a que se refere este artigo, os privilégios e obrigações especificados no

Regulamento da Zona Franca, segundo as condições estabelecidas em ajuste entre o

Brasile cada país.

Art 42. As isenções previstas neste Decreto-Lei vigorarão pelo prazo de trinta anos.

podendo ser prorrogadas por decreto do Poder Executivo, mediante aprovação prévia

do Conselho de Segurança Nacional.
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Art 43. O pessoal pertencente à antiga Zona Franca poderia ser aproveitado na

SUFRAMA, uma vez verificada, em cada caso, a necessidade desse aproveitamento e

a habilitação do servidor para as funções que deverá exercer.

$l9 O pessoal não aproveitado na SUFRAMA, segundo o critério que esta estabelecer,

será relotado em outro órgão da Administração Pública Federal, de acordo com as

conveniências desta.

$ 29 Até 31 de julho de 1 967, o pessoal não aproveitado continuará a ser pago pela

SUFRAMA, caso não tenha sido relotado em outros órgãos da Administração Federal,

na forma do parágrafo.

Art 44. O Sewidor da antiga Zona Franca, ao ser admitido, pela SUFRAMA, passa a

reger-se pela Legislação Trabalhista e será considerado, em caráter excepcional,

automaticamente licenciado de sua função pública, sem vencimentos, por esta, e em

prazo não excedente a 2 (dois) anos.

Art 45. Até quatro meses antes de se esgotar o prazo a que se refere o artigo anterior,

o servidor da antiga Zona Franca deverá declarar, por escrito, ao Ministro do Interior,

sua opção quanto a situação que preferir adotar.

$l g A opção pela permanência a serviço da SUFRAMA implicará em perda imediata da

condição de servidor.

$ 2P Esgotado o prazo de dois(2) anos a contar da data da publicação deste Decreto-

Lei, a SUFRAMA não poderá ter em sua lotação de servidores pessoa alguma no gozo

da qualidade do funcionário público.

Art 46. Fica a SUFRAMA autorizada a reexaminar os acordos, contratos, ajustes e

convênios firmados pela antiga Administração da Zona Franca, a fim de ratifica-los bem

como promover a sua modificação ou seu cancelamento, em consonância com as
normas deste Decreto-Lei.

Art 47. O Poder Executivo baixará decreto regulamentando o presente Decreto-Lei,

dentro do prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, o crédito

especial de NCr$1 .000.000,00 (hum milhão de cruzeiros novos) para atender as despesas

de capital e custeio da Zona Franca, durante o ano de 1 967.

$lg O crédito especial de que trata este artigo será registrado pelo Tribunal de Contas

e distribuído automaticamente ao Tesouro Nacional.
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$ 2g Fica revogada a Lei n' 3.1 73, de6 dejunho de 1 957 e o Decreto n9 47.757, de 2 de

fevereiro de 1 960 que a regulamenta.

Art 49. As isenções fiscais previstas neste Decreto-Lei somente entrarão em vigor na
data em que for concedida:

1 - pelo Estado do Amazonas, crédito do imposto de circulação de mercadorias nas

operações comerciais dentro da Zona, igual ao montante que teria sido pago na origem

em outros estados da União, se a remessa de mercadorias para a Zona Franca não

fosse equivalente a uma exportação brasileira para a estrangeiros

1 1 - pelos Municípios do Estado do Amazonas, isenção do Imposto de Serviços na área
em que estiverinstalada a Zona Franca.

Art 50. Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1 967; 1 469 da Independência e 79e da República.

H. CASTELLO BRANCO
Jogo Gonçalves de Souza

Octavio Bulhões
Roberto de Oliveira Campos

Publicado no D.O.U. de 28.02.1 967
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3.] - Relação histórica c.om respectivos objetos

> Medida Provisória ng 100, de 30.12.2002

Altera as Leis nw 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 ,

e10.1 76, de ll de janeiro de 2001 , dispondo sobre a capacítação e competitividade do

setor de tecnologia da informação, e dá outras providências.

> Medida Provisória ne 2.200-2, de 24.08.2001

Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, transforma olnstituto

Nacional de Tecnologia da l nformação em autarquia, e dá outras providências.

> Medida Provisória ng 2.037-24, de 23.11 .2000

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade Social - COFINS, para os

Programas de Integração Social e de Formação do Património do Servidor Público -

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências.

Art. 32 Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2000, o prazo de que trata o art. 4' da

Lei n' 8.248, de 23 de outubro de 1 991 .

Nota: O Governador do Estado do Amazonas, Amazonino Armando Mendes, em

novembro de 2000 ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade(Medida Liminar) - ADI

2.348-9 com pedido de suspensão liminar dos ans. 32 e 1 4' $ 2', 1 da Medida Provisória

n' 2.037-23/00 e do art. 512, sem redução de texto, apenas no que concerne à

convalidação dos efeitos dos ans. 32 e 1 4 $ 2', 1 da MP 2.037-22.

Foi relator o Ministro Marco Aurélio e, em 06 de dezembro de 2000, o Tribunal, por

unanimidade, deferiu a cautelar para suspender a eficácia do artigo 32 da citada medida

provisória -- decisão publicada no Diário da Justiça -- DJ n' 240, de 14 de dezembro de

2000, Ata n' 39.

Art. 14 - Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 01 de fevereiro de 1999, são isentas da
COFINS as receitas: ( . . . ) $ 2' - As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não alcançam
as receitas de vendas efetuadas: 1 - a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazõnia
C)cidental ou em área de livre comércio;

2 Art. 51 - Ficam convalidados os atou praticados com base na Medida Provisória n' 2037-22, de 26 de
setembro de 2000, reeditada sob o n' 2037-24/00.
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3.2 - Medida Provisória uo 1100, de 30.i12.2002

Altera as Leis ngs 8.248, de 23 de outubro de 1 991, 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 ,

elO.176, de ll dejaneiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e competitividade do

setor de tecnologia da informação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que Ihe confere o art. 62 da

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. IP Os ans. 4P e ll da Lei nQ 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar

com as seguinte alterações:
;Art. 4g

$ 59 0 disposto no $ 1 eA, a partir de lç de janeiro de 2003, não se aplica às unidades

de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores,

de valor até R$ 11.000,00(onze mil reais), as quais passarão a usufruir do benefício da

isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI, de l 9 de janeiro até 31 de

dezembro de 2003 e, a partir dessa data, fica convertido em redução do imposto,

observados os seguintes percentuais:

1 - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de l Q de janeiro até 31 de

dezembro de 20041

11 - redução de noventa por cento do imposto devido, de l ' de janeiro até 31 de dezembro

de20051

111- redução de setenta porcento do imposto devido, de l9 dejaneiro de 2006 até 31 de

dezembro de 2009, quando será extinto."(NR)
"An. ll

'$ 1 3. Para as empresas beneficiárias, na forma do $ 5P do art. 49, fabricantes de

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 1l .000,00 (onze mil reais), e exclusivamente

sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado

Interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo ficam reduzidos

em cinqüenta por cento.
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$ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no $ 1 3, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário."(NR)

Art. 2Q O art. 2e da Lei nç2 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , passa a vigorar acrescido

dos seguintes parágrafos:

'$ 1 3. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de unidades de processamento

digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$

11 .000,00(onze mil reais), e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da

comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos

estabelecidos neste artigo serão reduzidos em cinqüenta por cento, a partir de l9 de

janeiro de 2003 até 31 de dezembro de 2009.

$ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no $ 1 3, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento

realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário."(NR)

Art. 3P O art. ll da Lei ng IO.176, de ll de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescido

do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. O disposto neste artigo, a partir de l9 de janeiro de 2003, não se

aplica às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em

microprocessadores, de valor até R$ 1 1 .000,00 (onze mil reais), as quais passarão a

usufruir do benefício da isenção do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI

até 31 de dezembro de 2005 e, a partir dessa data, fica convertido em redução de

oitenta e cinco por cento do imposto devido, de l 9 de janeiro de 2006 até 31 de dezembro

de 2009, quando será extinto."(NR)

Art. 49 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2002; 181P da Independência e ll 4g da República

FERNANDOHENRIQUECARDOSO
Sérgio Sirva do Amaral

Ronaldo Mota Sardenberg

Publicada no D.O.U. de 31 .12.2002, Edição Extra
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4.1 Relação histórica com respectivos olljetos

> Portaria MCT ne 503, de 21 .1 0.2004

Designa membros, titulares e suplentes, do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

- \lf\ l l .

> Portaria MCT R9 216, de 14.05.2004

Designa membros, titulares e suplentes, do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

- L/#\ l l .

> Portaria MCT Re 572, de 1 5.08.2003

Designa membros, titulares e suplentes, do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

-CArl.

> Portaria MCT Dg 051 , de 12.02.2003

Dispõe sobre as instituições com as quais as empresas beneficiárias dos incentivos

fiscais previstos no art. 4P da Lei n' 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , interessadas em

participar da execução dos prog ramas considerados como prioritários pelo Comitê da

Área de Tecnologia da Informação - CArl, conforme Resolução CArl ne OI , de 2002,

deverão firmar convênio.(Revoga Portaria MCT n9 386, de 20.06.2002).

> Portaria MCT R9 869, de 30.12.2002

Excetuados os depósitos devidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - FNDCT, nos termos do incisa 111 do $ 1g do art. ll da Lei nP 8.248, de

1 991, os demais investimentos em pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação devidos como contrapartidas referentes ao ano-calendário de 2002, pelas

empresas beneficiárias dos incentivos instituídos pela Lei ng 8.248, de 1 991 , poderão

ser realizados até 31 de março de 2003. sem o acréscimo de que trata o art. 15 do

Decreto ne3.800,de 2001.

4. 1'0rtarias ++++ 145



+'

lbcnologia da Informação

> Portaria Normativa SLTI/MPOG ne 3, de 12.12.2002

Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal fornecerão à Secretaria-

Executiva do Comitê Executivo do Governo Eletrõnico as informações a que se refere

o art. 49 da Resolução n9 12, de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de novembro de

2000, mediante as orientações que estarão disponíveis no endereço http:/7www.e.gov.br/
atualiza.

> Portaria MDIC Re 192, de 28.11.2002

Designa, nos termos do $ 2g do art. 1 6 do Decreto n9 4.401 , de 2002, os membros do

Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazõnia - CAPDA, titulares

e suplentes.

> Portaria SUFRAMA ng 257, de 21 .10.2002

Institui o Roteiro Básico para o Credencíamento Provisório das instituições de ensino e

pesquisa estabelecido no $2' do art. 17 do Decreto n.Q 4.401 de IQ de outubro de 2002.

> Portaria MCT n9 525, de 23.08.2002

Altera designação de membros do Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CAT'l

representantes do BNDES.

> Portaria INT/MCT ne 37, de 24.07.2002

Define a responsabilidade da Seção de Parcerias Tecnológicas do INT como o Escritório

de Propriedade Industrial e de Transferência de Tecnologia, cujo escopo é a supervisão

e coordenação das atividades dentro do conteúdo da presente Portaria.

> Portaria MCT ne 386, de 20.06.2002

Dispõe sobre as instituições com as quais as empresas beneficiárias dos incentivos

fiscais previstos no art. 4g da Lei nQ 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , interessadas em

participar da execução dos programas considerados como prioritários pelo Comitê da

Área de Tecnologia da Informação - CAT'l, conforme Resolução Cara n9 01 , de 2002,

deverão firmar convênio.(Revogada pela Portaria MCT ng 051 , de 12.02.2003).

146 .'.. 4.1'ortarias



+' A Legislação Brasileira

> Portaria MCT n9 283, de 26.04.2002

Especifica a conta bancária em que deverão ser depositados os recursos financeiros

de que trata o art. 11, $ 1', inciso 111, da Lei nP 8.248 e dá outras providências.(Revoga

a Portaria MCT ng 66, de 30.01 .2002).

> Portaria MCT ng 1 02, de 22.02.2002

Credencia instituições ao recebimento de aplicações em pesquisa e desenvolvimento,

nos termos do $ 1', incisos le 11, do art. ll da Lei ng 8.248, de 1991, pelo prazo de 6

(seis) meses contado de sua publicação.

> Portaria MCT R9 54, de 24.01 .2002

Credencia instituições ao recebimento de aplicações em pesquisa e desenvolvimento,

nos termos do $ 1g, incisos le 11, do art. ll da Lei ng 8.248, de 1991, pelo prazo de 6

(seis) meses contado de sua publicação e retifica itens do Anexo da Portaria MCT nç

07,de 08.01.2001.

> Portaria MCT ne 20, de 09.01 .2002

Designa membros, titulares e suplentes, do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

- \J+\ l l .

> Portaria MCT R9 7, de 08.01 .2002

Credencia instituições ao recebimento de aplicações em pesquisa e desenvolvimento

nos termos do $ 19 incisos le ll do art. ll da Lei ng 8.248, de 1991 .

> Portaria STI/MDIC ne 2, de 08.08.2001

Aprova o Regimento Interno do Comitê Executivo de Comércio Eletrõnico

> Portaria CCivil Rg 21, de 26.07.2001

Designa os membros para compor a Comissão Técnica Executiva - COTEC do Comltê

Gestor da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - CGICP-Brasil.

4. Pk)rtarias -'.- 147



+ Tecnologia da Informação

> Portaria MCT ng 252, de 27.06.2001

As instituições de ensino e pesquisa, que preencham os requisitos estabelecidos no

art. 1 3 do Decreto n9 792 de 1 993, e com projeto de pesquisa e desenvolvimento em

execução em ll de janeiro de 2001, em convênio com empresa beneficiária do incentivo

previsto no referido Decreto, interessadas em receber o credenciamento provisório de

que trata o art. 30 do Decreto n' 3.800 de 2001 , deverão encaminhar à Secretaria de

Política de Informática deste Ministério o correspondente requerimento conforme modelo

anexo a esta Portaria.

> Portaria MCT Re 141, de l0.05.2001

Roteiro para apresentação do Relatório Demonstrativo (Ano-base 2000), relativo à fruição

dos benefícios previstos na Lei ng 8.248/91 , de 23.1 0.91 , em atendimento ao disposto

no art. 99 do Decreto nQ 792/93, de 02.04.93.

> Portaria MCT ne 442, de 04.12.1996

Designa a Sociedade Brasileira para Promoção da Exportação de Software - SOFTEX,

para atuar como gestora do SOFTEX 2000 - Programa Prioritário do MCT.

> Portaria SZFM ne 267, de 31 .07.1995

Determina que quando se tratar de internamento de mercadorias classificadas como

bens de informática e bens de capital, a protocolização será feita exclusivamente em

guichês da sede da SUFRAMA.

> Portaria MCT RQ 148, de 31.05.1995

Aprova a Norma ng 004/95 - Uso da Rede Pública de Telecomunicações para acesso à
INTERNET

> Portaria MCT Rg 28, de 17.01.1995

Declara revogado o Ato Normativo n9 23, de 1 7.01 .83 da SEI

> Portaria MICT Rg 391 , de 29.12.1994

Para os efeitos do disposto no art. 7' da Lei nQ 8.666/93, considera de fabricação

nacional os bens das posições 8471, 8517, 8530.80, 8537, 9028.30 e 9032 da

Nomenclatura Brasileira de Mercadorias.
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> Portaria MCT Re 214, de 09.12.1994

Considerando a necessidade de caracterizar bem ou produto com tecnologia

desenvolvida no País, para efeito do disposto na Lei n' 8.248, de 23 de outubro de 1 991

e no Decreto ng 1 .070, de 2 de março de 1 994, resolve:

> Portaria MCT ne 213, de 09.12.1994

Para efeito do disposto na alínea "a" do $ 1 9 do artigo 5' do Decreto n' 1 .070/94, fica

credenciado o Ministério das Comunicações para emitir documento hábil que comprove

a condição de bens com tecnologia desenvolvida no País.

> Portaria MCT Re 200, de 18.11.1994

Considera prioritários programas da RNP, SOFTEX 2000 e Provem-CC

> Portaria SAF Rg 3.094, de IO.IO.1994

Institui o Programa de Normalização Técnica para Informática Pública - NORTEC

> Portaria MCT n9 92, de 08.06.1994

Para efeito do disposto na alínea "c" do $ 1 9 do art. 59 do Decreto n9 1 .070/94, consideram-

se bens de informática produzidos com significativo valor agregado local, aqueles que

estiverem habilitados a usufruir da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados

IPI

> Portaria MF R9 60, de lg.O1.1994

Inclui os produtos de informática no disposto do art. 50 da Lei n9 8.383/91

> Portaria MCT nP 262, de 26.11.1993

Considera prioritários, para os fins previstos no art. 1 4, $ 1 g, alínea "i", do Decreto n9

792, de 2 de abril de 1 993, os seguintes programas em execução sob a coordenação

doCNPq.

4. 1bortarías .'.- 149



tecnologia da Informação

4.2 I'ortaria MCT n' 503. de 21.10.2004

O MINISTRO DE ESTADO DA CIENCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que
Ihe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incíso ll da Constituição, e tendo em
vista o disposto no $ 39 do art. 21 do Decreto 3.800, de 20 de abril de 2001 , resolve:

Art. IQ - Art. l9 Designar os seguintes membros que comporão o Comitê da Área de
Tecnologia da Informação - CATA:

1 - Representante do Ministério da Ciência e Tecnologia
ROBERTO PINTO MARTINS - SUPLENTE.

Representantes da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP
EDUARDO MOREIRA DA COSTA - TITULAR;
PAULO ROBERTO TOSTA DA SI L\n- SUPLENTE.

111 - Representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq:
JOSÉ ROBERTO DRUGOWICH DE FELÍCIO - TITULAR.

IV - Representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico
JULIO CESAR MACfEL RAMUNDO - SUPLENTE.

BNDES

V - Representante da Comunidade Científica:
CARLOS JOSÉ PEREIRA DE LUCENA - 2Q TITULAR

VI - Representantes do Setor Empresarial:
RUYDESALESCUNHA-lgTITULAR:
JOSECARLOSDELUCA-2QTITULAR:
RICARDO FÁB10 BAnAGLIA - lg SUPLENTE

Art. 2P Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

EDUARDOCAMPOS

Publicada no D.O.U. de 22.10.2004, Seção 2, pág. 3
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Püriarã l MCT Ê!.o '2 }6, :âe 14,.O$.2ü©4

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que

Ihe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso ll da Constituição. e tendo em

vista o disposto no $ 39 do art. 21 do Decreto 3.800. de 20 de abril de 2001 , resolve:

Art. l9 . Designar os seguintes membros, titulares e suplentes, do Comité da Área de

Tecnologia da Informação - CArl :

1- representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia: Arthur Pereira Nunes.

11 - representantes do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:
Manuel Fernando Lousada Soares - titular e Antõnio Sérgio Martins Mello - suplentes

111 - representantes do Ministério das Comunicações: Plínio de AguiarJúnior - titular e

Elifas Chaves Gurgel do Amaral - suplentes

IV - representantes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

CNPq: José Roberto Leite - titular e Geraldo Sorte - suplentes

V - representantes do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico - BNDES: Carlos

Henrique Cabras Duarte - titular e Júlio César Maciel Raimundo - suplentes

VI - representantes da Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP: Antõnio Cândido

Daguer Moreira - titulare Odilon Antõnio Marcuzzo do Canto - suplentes

Vll- representantes do Setor Empresarial: Ruy Sales Cunha - primeiro titularl Sérgio

Galdieri - primeiro suplentes José Cardos De Luca - segundo titularl Márcio Ellery Girão

Barroso-segundosuplentel

Vlll - representantes da comunidade científica: Silvio Romero de Lemos Meira- primeiro

titularl Sérgio Bampi - primeiro suplentes José Carlos Pereira de Lucena - segundo

titular; e Imre Simon - segundo suplente.

Art. 29 0 representante do MCT coordenará e exercerá as funções de Secretário
Executivo do CATA.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

LUISFERNANDES

Publicada no D.O.U de 17.05.2004, Seção 11, pág. 2
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4.4 I'optaria MCT n' 572. de 15.08.2003

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que Ihe
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso ll da Constituição, e tendo em vista

o disposto no $ 39 do art. 21 do Decreto 3.800, de 20 de abril de 2001 . resolve:

Art l g Designar os seguintes membros, titulares e suplentes, do Comitê da Área de
Tecnologia da Informação -- CATl:

1 - representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia: Arthur Pereira Nunes (titular)
e Roberto Pinto Martins (suplente);

11 - representantes do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:

Manuel Fernando Lousada Soares (titular) e Antõnio Sérgio Martins Melão (suplente);

111- representantes do Ministério das Comunicações: Plínio de AguiarJúnior(titular) e

José Augusto peixeira de Lama Baptísta(suplente);

IV - representantes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

- CNPq: José Roberto Leite (titular) e Felizardo Penalva da Silva (suplente);

V - representantes do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico -- BNDES: Júlío

César Maciel Ramundo (titular) e Carlos Henrique Cabras Duarte (suplente);

VI - representantes da Financiadora de Estudos e Projetos -- FINEP: Antõnio Cândida

Daguer Moreira(titular) e Odilon Antõnio Marcuzzo do Canto(suplente);

Vll - representantes do setor empresarial: Ricardo Fábio Battaglia (primeiro titular),

Marco Aurélio de Almeida Rodrigues(primeiro suplente), Ernesto Haberkcorn(segundo

titular) e José de Miranda Dias(segundo suplente)l

Vlll- representantes da comunidade científica: Carlos José Pereira de Lucena(primeiro

titular), José Ellas Ripper Filho(primeiro suplente), Flávio Rech Wagner(segundo titular)

e Virgílio Augusto Fernandes de Almeida(segundo suplente).

Art. 29 0 representante do MCT coordenará e exercerá as funções de Secretário
Executivo do CATA.

Art. 3g Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Portaria RP 491, de 16 de julho de 2003.

ROBERTOAMARAL

Publicada no D.O.U. de 18.08.2003, Seção 11, pág. 3.
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4.5 - Pk)ataria MCT Ho 051, de 12.02.2003

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que
Ihe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição Federal. e tendo em

vista o disposto no art. 29 do Decreto n9 3.800, de 20 de abril de 2001 , resolve:

Art. l g As empresas beneficiárias dos incentivos fiscais previstos no art. 49 da Lei n9

8.248, de 23 de outubro de 1 991 , interessadas em participar dos programas considerados

prioritários pelo Comitê da Área de Tecnologia da Informação -- CATI, para efeitos do

disposto no $ 3' do art. 9' do Decreto Rg 3.800, de 2001 , deverão celebrar convênio

específico para esta finalidade, do qual participem as seguintes instituições:
1 -- Sociedade SOFTEX, CNPJ ng 01 .679.1 52/0001 -25, entidade reconhecida como

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP em 22 de maio de 2001 =

11 -- Associação RNP. CNPJ ng 03.508.097/0001-36, entidade reconhecida como
Organização Social -- OS, qualificada em 09 de janeiro de 20021 e

111 -- Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -- CNPq, CNPJ ng
33.654.831/0001-36;

Parágrafo Único. O Ministério da Ciência e Tecnologia
convénios como interveniente.

MCT participará desses

Art. 2' A forma de participação das instituições na execução dos Programas Prioritários
será definida pela Secretaria de Política de Informática do MCT.

Art. 3' O montante dos dispêndios efetuados pelas empresas, amparado pelos convênios

referidos no art. IQ, poderá ser contabilizado como aplicação em pesquisa e
desenvolvimento, em cumprimento ao disposto no art. 11, $ 1g, incisos le 11. da Lei ng

8.248, de 1 991., e para fins do complemento previsto no $ 5' do art. 9' do Decreto nP
3.800,de 2001.

Art. 49 As instituições receptoras dos recursos deverão encaminhar ao MCT.
semestralmente, demonstrativo das aplicações realizadas com os recursos recebidos.

Parágrafo único. O MCT encaminhará ao CAT-l, anualmente, relatório consolidado da
execução dos programas prioritários.

Art. 5g Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a
Portaria MCT ne 386, de 20 de junho de 2002.

ROBERTOAMARAL
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

Publicada no D.O.U. de 13.02.2003, Seção 1, pág. 04.
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4..6 - 1'0rtaria MCT Ho 869. de 30.12.2002

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que

Ihe confere o art. 87, parágrafo único, incisos ll e IV, da Constituição Federal, tendo em

vista o disposto nas Leis nPs 8.248, de 23 de outubro de 1991, e lO.176, de ll de

janeiro de 2001, e nos ans. 24 e 29 do Decreto nP 3.800, de 20 de abril de 2001 , e

Considerando que parte dos investimentos devidos pelas empresas beneficiárias como

contrapartidas à fruição dos incentivos fiscais instituídos pela Lei ng 8.248, de 1 991 ,

com as alterações introduzidas pela Lei Rg 1 0.176, de 2001 , devem ser realizados

mediante convênio com instituições credenciadas pelo Comitê da Área de Tecnologia

da Informação - Cara, inclusive instituições que tenham sede ou estabelecimento principal

situado nas regiões de influência das extintas SUDAM e SUDENE e da região Centro-

Oeste, excetuadaa Zona Franca de Manaus, nos termos do art. 11, $ 1 g, incisos le ll,

da Lei nQ 8.248, de 1 991 , c/c o art. 22 do Decreto ne 3.800, de 2001 ;

Considerando que o CATA foi instalado e entrou em atividade a partir de fevereiro de

2001 e, por conseguinte, os primeiros credenciamentos somente ocorreram a partir de

junho do mesmo ano;

Considerando que, para adequada oportunização dos investimentos nos moldes

previstos na legislação, os imprescindíveis instrumentos deveriam estar disponíveis

desde o início do ano-calendário, o que só não ocorreu face ao tempo exigido para a

escolha, indicação e designação dos membros do CATA, instalação do referido Comitê,

in ício de seus trabalhos preparatórios e efetivo funcionamentos e, finalmente,

Considerando que, nestas circunstâncias, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade impõem seja concedido prazo maior às empresas beneficiárias dos

incentivos, de modo que possam cumprir adequadamente suas obrigações devidas

como contrapartidas aos incentivos fiscais fruídos, resolve:

Art. IQ Excetuados os depósitos devidos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - FNDCT, nos termos do inciso 111 do $ 1 g do art. ll da Lei nP

8.248, de 1 991 , os demais investimentos em pesquisa e desenvolvimento em tecnologia

da informação devidos como contrapartidas referentes ao ano-calendário de 2002, pelas
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empresas beneficiárias dos incentivos instituídos pela Lei n' 8.248, de 1 991 , poderão

ser realizados até 31 de março de 2003, sem o acréscimo de que trata o art. 15 do

Decreto ng3.800,de 2001.

Art. 2e Os relatórios a que se refere o art. 1 8 do Decreto n' 3.800, de 2001 , poderão ser

entreguesaté 30 dejunho de 2003.

Parágrafo único. Caso os investimentos de que trata o art. I' desta Portaria não atinjam

os valores mínimos previstos no art. 1 1 da Lei nP 8.248, de 1 991 , o residual derivado de

déficit de investimentos deverá ser depositado no FNDCT. nos termos do art. 15 do

Decreto ng 3.800, de 2001 , no prazo fixado no artigo anterior.

Art. 3' O não cumprimento do disposto nesta Portaria pela empresa beneficiária dos

Incentivos instituídos pela Lei ng 8.248, de 1 991 , ensejará a aplicação das prescrições

contidas no art. 27 do Decreto nP 3.800, de 2001 .

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

RONALDOMOTASARDENBERG

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

Publicada no D.O.U. de IP.O1 .2003, Seção 1, pág. 07
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4.7 - 1'0rtaria lçlCT n' 525, de 23.08.2002

O MINISTRO DE ESTADO DA CIENCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que

Ihe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso ll da Constituição, e tendo em

vista o disposto no $ 3' do art. 21 do Decreto 3.800, de 20 de abril de 2001 , e ainda, o

memorando nP 364, de 1 9 de agosto de 2002, da Secretaria de Política de Informática

e Automação deste Ministério, resolve:

Art. l ' Designar RICARDO LUIZ DE SOUZA RAMOS e CARLOS HENRIQUE CABRAL

DUARTE, titular e suplente, respectivamente, Representantes do Banco Nacional de

Desenvolvimento Económico BNDES, para compor o Comitê da Área de Tecnologia

da Informação - CATA, em substituição a MARCO ANTONIO LIMA (titular) e RICARDO

LUIZ DE SOUZA RAMOS(suplente).

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

RONALDOMOTASARDENBERG

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

Publicada no D.O.U. de 26.08.2002, nP 1 64, Seção 2.
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4.8 lboortaria MCT Ho 283. de 26.04.2002

O MINISTRO DE ESTADO DA CIENCIA E TECNOLOGIA, interino, no uso das atribuições

que Ihe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11. da Constituição Federal, e tendo em

vista o disposto no art. 29 do Decreto ng 3.800 de 20 de abril de 2001 , resolve:

Art. le Os recursos financeiros de que trata o art. 11, $ 1 g, inciso 111, da Lei nP 8.248, de

23 de outubro de 1 991, deverão ser depositados na seguinte conta bancária:

. Banco do Brasil S/A: n9 001

. Agência: ng 3602--1

e Conta: nP 1 70.500-8

. Favorecido: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP

$ 1 ' As empresas obrigadas a efetivar os depósitos, a que se refere o caput, deverão

seguir os procedimentos operacionais disponíveis selecionando-se a opção Fundos

Setoriais/CTlnfo na página web www.mct.gov.br/sepin.

$ 2P Os depósitos deverão ser efetuados até o último dia útil do mês subsequente ao
encerramento de cada trimestre do ano civil.

$ 3' O valor do depósito deverá corresponder, no mínimo, a zero vírgula cinco por cento

do faturamento bruto do respectivo trimestre, no mercado interno, decorrente da

comercialização de bens e serviços de informática, deduzidos os tributos

correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos

incentivados na forma da Lei ng 8.248/91 , observando-se ainda as reduções previstas

nos $$ 6P e 7g do art. 1 1 da citada Lei.

$ 4' Excepcionalmente, fica estendido até 31 de maio de 2002 o prazo de vencimento

para o depósito correspondente ao lg trimestre do corrente ano.

Art. 2P A empresa que deixar de depositar os recursos devidos fica sujeita às penalidades

previstas no art. 9P da Lei ng 8.248/91

Art.. 3' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria

MCT nP 66, de 30 de janeiro de 2002

CARLOSAMERICOPACHECO

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, Interino

Publicada no D.O.U. de 30.04.2002, ng 82, seção l

4.1'ortarias -'.- 157



+' lécnologia da Informação

4.9 I'optaria MCT Ho 20, de 09.01.2002

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que

Ihe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso ll da Constituição, e tendo em

vista o disposto no $ 3g do art. 21 do Decreto 3.800, de 20 de abril de 2001 , resolve:

Art. l9 Designar os seguintes membros, titulares e suplentes, do Comité da Área de

Tecnologia da Informação -- CArl:

1 - representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia -- MCT: Vanda Scartezini

(titular) e Roberto Pinto Martins (suplente);

11- representantes do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior-

MDIC: Moacir Fischmann(titular) e Alexandre Ribeiro Pereira Lopes(suplente);

111. - representantes do Ministério das Comunicações - MC: Marcos da Rocha Lima

(titular) e Frederico José da Silveira Monteiro (suplente);

ÍV - representantes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

- CNPq: Censo Pinto Meio(titular) e Nelson Prugner(suplente);

V - representantes do Banco Nacional de Desenvolvimento Económico -- BNDES:

Marco Antonio Lama(titular) e Ricardo Luiz de Souza Ramos(suplente);
VI - representantes da Fínanciadora de Estudos e Projetos - FINEP: Terezinha de

Jesus Guimarães(titular) e Paulo Tosta(suplente);

Vll - representantes do setor empresarial: Ricardo Fábio Battaglia (primeiro titular),

Marco Aurélio de Almeida Rodriçjues(primeiro suplente), Ernesto Haberkcorn(segundo

titular) e José de Miranda Dias(segundo suplente)l

Vlll - representantes da comunidade científica José Carlos Pereira de Lucena(primeiro

titular), José Ellis Rapper Filho(primeiro suplente), Flávio Rech Wagner(segundo titular)

e Virgílio Augusto Fernandes de Almeida(segundo suplente).

Art. 2g O representante do MCT coordenará e exercerá as funções de Secretário
Executivo do CATI .

Art. 3ç! Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDOMOTASARDENBERG

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

Publicada no D.O.U. de l0.01 .2002. Seção 11, pág. 3
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!»üíÊãT]iã Õ%CT Ro 2.$2 . de 27.0©.200]

O MINISTRO DE ESTADO DA CIENCIA E TECNOLOGIA, interino, no uso das atribuições

que Ihe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição Federal. e tendo em

vista o disposto no art. 30 do Decreto nP 3.800, de 20 de abril de 2001 , resolve:

Art. l 9 As instituições de ensino e pesquisa. que preencham os requisitos estabelecidos

no art. 13 do Decreto n9 792 de 1 993, e com projeto de pesquisa e desenvolvimento em

execução em ll de janeiro de 2001 , em convênio com empresa beneficiária do incentivo

previsto no referido Decreto, interessadas em receber o credenciamento provisório de

que trata o art. 30 do Decreto ng 3.800 de 2001 , deverão encaminhar à Secretaria de

Pol ítica de Informática deste Ministério o correspondente requerimento conforme modelo

anexo a esta Portaria.

Art. 2P O credenciamento provisório será concedido mediante portaria a ser publicada

no Diário Oficial da União.

Parágrafo único. A Secretaria de Política de Informática divulgará por meio eletrõnico a

relação de entidades credenciadas.

Art. 3P Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

CARLOSAMERICOPACHECO

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, Interino

Publicada no D.O.U. de 29.06.2001 , Seção l-E
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4.11 - 1'ortaria MCT n' 200. de ]8.11.1994

O MINISTRO DO ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das atribuições que

Ihe confere o art.87, parágrafo único, inciso 11, de Constituição, e tendo em vista o

disposto no art.14, $ 1 Q, alínea "i", do Decreto ng 792, de 02 de abril de 1 993, resolve:

Art. l9 Considerar prioritários, para os fins previstos no art. 14, $ 1g, alínea "i", do

Decreto n9 792, de 02 de abril de 1 993, os seguintes programas em execução sob a

coordenação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq:

1 - Rede Nacional de Pesquisa - RNPI

11 - Programa Nacional de Software para Exportação - SOFTEX 2000; e

111 - Programa Temático Multiinstitucional em Ciência da Computação - Provem-CC.

Art. 2e Os interessados poderão efetivar a sua participação na execução dos referidos

programas, inclusive na forma de aporte de recursos financeiros, mediante assinatura

doconvêniodecooperação.

Art. 3e OS dispêndios efetuados na forma do disposto no artigo anterior poderão ser

computados na aplicação de que trata o art. 79, $ 1e, do Decreto nç1 792/93.

Art. 49 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5P Fica revogada a Portaria ne 280, de 23 de dezembro de 1 993.

JOSE ISRAEL VARGAS

Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

Publicada no D.O.U de 21.11.1 994, Seção 1, pág. 17.562
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5.1 Relação histórica com respectivos objetos

> Portaria Interministerial CCivil/MC/MCT ne 41 6, de 23.04.2004

Aprova as normas que disciplinam o processo de escolha e indicação dos representantes

no Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGlbr, institui no âmbito do CGlbr uma Comissão

Eleitorale suas atribuições

> Portaria Interministerial CCivil/MC/MCT Re 1 8, de 1 3.01 .04

Designa membro para compor o Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGlbr, na qualidade

de representante da categoria de notório saber em assuntos de internet.

> Portaria Interministerial CCivil/MC/MCT ne 1 0, de 09.01 .04

Designa os membros para compor, em caráter provisório, o Comitê Gestor da Internet

no Brasil

> Portaria Interministerial CCivil/MC/MCT n9 9, de 09.01 .04

Designa os membros para compor o Comitê Gestor da Internet no Brasil

> Portaria Interministerial CCivil/MC/MCT nQ 740, de 02.04.2003

Designa os membros para compor o Comitê Gestorda Internet no Brasil

> Portaria Interministerial CCivil/MC/MCT Re 739, de 02.04.2003

Dá nova vedação aos ans. 29 e 3g da Portaria Interministerial MC/MCT ng 147, de 31 de

maio de 1 995.

> Portaria Interministerial MCT/MDIC ne 253, de 28.06.2001

Roteiro para apresentação da proposta de projeto de que trata o art. 1 0 do Decreto ng

3.800/2001 para fins de concessão dos benefícios fiscais previstos no art. 49 da Lei ng

8.248, de 23.01 .91 , com a redação dada pelo art. 10 da Lei n9 IO.176/2001, e art. ll

deste último diploma legal.

> Portaria Interministerial MCT/MDIC Rg 90, de 28.06.2001

Estabelece como Processo Produtivo Básico, para os bens industrializados no País,

o conjunto de operações discriminadas em diversas Portarias Interministeriais.
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> Portaria Interministerial MCT/MF n9 542, de 26.11.1999

Prorroga as Portarias Interministeríais em vigor em 29.1 0.99, concessivas dos benefícios

de que trata a Lei n9 8.191 , de ll .06.91 . nos termos do art. 49 da Lei ng 8.248, de
23.10.91.

> Portaria Interministerial MCT/MICT/MC n9 139, de 03.08.1994

Dá nova redação ao Anexo da Portaria Interministerial MCT/MICT/MC n9 273, de 1 7.1 2.93,

que estabelece o PPB dos bens de informática aplicados às telecomunicações
produzidos no País

> Portaria Interministerial MCT/MICT/MC nP 273, de 17.12.1993

Considera como níveis de valor agregado local para os efeitos do disposto no art. 4ç.da

Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1991 , para os bens de informática aplicados às

telecomunicações, produzidos no País, o seguinte processo produtivo básico, bem

como ao disposto no art. 4' desta Portaria.(Retificada em 1 7.12.93 e ll .O1 .94).(Alterada

pela Portaria Interministerial MCT/MICT/MC n9 1 39, de 03.08.94)

(Vide Portarias Interministeriais MCT/MF R9S 495, de 27. 1 0.99 - 542, de 26.1 1 .99 e Lei

nulo.176,de ll.O1.2001)

> Portaria Interministerial MCT/MICT ng 1 01 , de 07.04.1993

Estabelece que, para os efeitos do disposto no art. 49 da Lei ng 8.248, de 23 de outubro

de 1991 , os bens de informática e automação, produzidos no País, possuem valor

agregado local se atenderem ao seguinte Processo Produtivo Básico.

(Alterada pelas Portarias Interministeriais MCT/MICT nes 131 , de 1 3.05.93 - 56, de

1 9.04.94 - 131 , de 02.08.94(revogada) - 339, de 25.09.95(revogada) - 320, de O1 .08.96

(revogada) - 15, de ll .09.96 - 11, de 1 8.08.97(revogada) - 12, de 1 9.08.97 - 375, de

03.11 .98 e Portaria Interministerial MDIC/MCT ng 1 5, de 1 9.11.99)

(Vede Portarias Interministeriais MCT/MF Rg 495, de 27.1 0.99 - MCT/MF ng 542, de

26.11 .99 - MDIC/MCT n9 48, de 09.08.2000 - MDIC/MCT ne 257, de 09.11 .2001 e Lei

nulo.176,de ll.O1.2001)

Nota: A fixação do processo produtivo básico para cada produto é feita porintermédio

de portarias interministeriais MDIC/MCT, que também são publicadas no D.O.U.

consu lte www. mct.gov.br/legis.
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5.2 - 1'0rtaria Interministerial CCivil/MC/MCT Ho 416, de
23.04.04

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, DAS COMUNICAÇÕES E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição Federal,
e tendo em vista o disposto nos art. 12 do Decreto ng 4.829, de 3 de setembro de 2003,
resolvem:

Art. l ' Ficam aprovadas as normas que disciplinam o processo de escolha e indicação
dos representantes no Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGlbr, de acordo com o
previsto nos ans. 5g a 7g do Decreto no 4.829, de 2003, conforme definição no Anexo
desta Portaria.

Art. 2e Fica instituída, no âmbito do CGlbr, uma Comissão Eleitoral, com as seguintes
atribuições:

1 - coordenar o processo eleitoral para definição dos representantes do setor empresarial
do terceiro setor e da comunidade científica e tecnológicas

11 - deliberar, em primeira instância, sobre a inscrição das entidades nos respectivos
colégios eleitoraisl

111- homologara composição dos colégios eleitorais;

IV - homologar a relação de candidatos por colégio eleitorall

V - propor calendário do processo eleitoral no primeiro turno e, se houver, no segundo
turnole

VI - apurar e publicar o resultado do processo eleitoral.

$ 1: Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.

$ 29 Os recursos sobre as decisões da Comissão Eleitoral serão analisados e julgados
pelo CGlbr, que será a instância final de decisão.

$ 3' O CGlbr homologará e publicará o resultado final da eleição

Art. 39 A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes membros do CGlbr:

1 - Demi Getschko, que a presidirál

11 - Rogério Santanna dos Santosl e
111 - José Alexandre Novaes Bicalho

Parágrafo único. As funções de membro da Comissão Eleitoral, consideradas como de
relevante interesse público, não ensejarão qualquer espécie de remuneração.

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOSE DIRCEU DE OLIVEIRA E SIL\n
EUNICIOOLIVEIRA

EDUARDOCAMPOS

Publicada no D.O.U. de 26.04.2004, Seção 11, Pág. 2
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5.3 - Portaria Interministerial CCivil/MC/MCT Ho 18. de
13.01.04

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDENCIA DA

REPUBLICA, DAS COMUNICAÇÕES E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das

atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e

tendo em vista o disposto no art. 8' do Decreto ne 4.829, de 3 de setembro de 2003,

resolvem

DESIGNAR

DEMI GETSCHKO. para compor o Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGlbr, na

qualidade de representante da categoria de notório saber em assuntos de internet.

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA
MIROTEIXEIRA

ROBERTOATILA AMARALVIEIRA

Publicada no D.O.U. de 14.01 .2004, Seção 11, Capa
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5.4, - f'ortaf a xatermíwister
09.©}.©4

CCivil/MC/MCT Ho 10. de

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDENCIA DA
REP(JBLICA, DAS COMUNICAÇÕES E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 8' do Decreto n9 4.829, de 3 de setembro de 2003,
resolvem

DESIGNAR

os seguintes membros para compor, em caráter provisório, o Comitê Gestor da Internet
no Brasil - CGlbr:

Representantes do setor empresarial:

a) segmento dos provedores de acesso e conteúdo da Internet

ANTÕNIO ALBERTO TAvARES, titularl

JOAO TRANCHESI JUNIOR, supientel

b) segmento dos provedores de infra-estrutura de telecomunicações

JONAS DE OLIVEIRA JUNIOR, titular;

LUIS JOHN CUZA, suplentes

c) segmento da indústria de bens de informática, de bens de telecomunicações e de
software do setor empresarial:

JOSE DE MIRANDA DIAS, titularl

ANTONIO HUGO VALERIO JUNIOR, suplente;

d) segmento do setor empresarial usuário:

CÁSSIO JORDÃO MOTTA VECCH IATTI, titular

LUIZ ALBERTO MATZENBRACHER, suplentes

Representantes do terceiro setor

a) titulares:

CARLOSALBERTOAFONSO;

MARIOLUÊSTEZA;

THAISCORRAL

ALEXANDRECICONELLO;
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b)suplentes:

SIL\nNA LEMOS;

ALEXANDREBEBIANO;

DJALMA VALOIS;

PAULOHENRIQUELIMA

Representantes da comunidade científica e tecnológica

a) titulares:

CLAUDIAMARIABAUZERMEDEIROS;

CARLOS JOSE PEREIRA DE LUCENA;

NELSON SIMOES DA SALVA;

b)suplentes:

EDSONNORBERTOCÁCERES;

LUIZFERNANDOGOMESSOARES

ROBERT CARLISLE BURNEn.

JOSEDIRCEU DEOLIVEIRAESILVA
MIROTEIXEIRA

ROBERTOATILAAMARALVIEIRA

Publicada no D.O.U. de 12.01 .2004, Seção 11, pág. 3
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5.5 - 1'0rtaria Interministerial CCivíl/MC/MCT n' 9. de 09.01.04

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPUBLICA, DAS COMUNICAÇÕES E DA CIENCIA E TECNOLOGIA, no uso das
atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 8' do Decreto ng 4.829, de 3 de setembro de 2003.
resolvem
DESIGNAR

os seguintes membros para compor o Comitê Gestor da Internet no Brasil - CGlbr:
Ministério da Ciência e Tecnologia:
ARTHUR PEREIRA NUNES, titular, que o coordenará:
ANTENOR CESAR yANDERLEI CORRIA, suplente;
Casa Civil da Presidência da República:
SERGIO AMADEU DA SILVEIRA, titular,
RENAMO DA SILVEIRA MARTINI, suplente;
Ministério das Comunicações:
PLINIO DE AGUÇAR JÚNIOR, titular;
ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE NETO, suplente;

Ministério da Defesa:
ANTONIO CARLOS AyROSA ROSIÊRE, titular;
LUIZ ANTONIO DE soUZA CORDEIRO, suplentes

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:
MANOEL FERNANDO LOUSADA SOARES, titular;
ROGERIO ANTONIO SAMPAIO VIANNA, suplente;

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:
ROGERIO SANTANNA DOS SANTOS, titular;

RODRIGO ORTIZ D'AVILA ASSUMPÇAO, suplentes

Agência Nacional de Telecomunicações:
JOSE ALEXANDRE NOVAES BICALHO, titular;
ELISABETH BRAZ PEREIRA GOMES, suplentes
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico:
JOSE ROBERTO LEITE, titular;

FELIZARDO PENALVA DA SI LVA, suplente;
Fórum Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de Ciência e Tecnologia:
FERNANDO OTAylO DE FRESTAS PEREGRINO, titular;
DENISE APARECI DA CARVALHO, suplente.

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SIL\n
MIROTEIXEIRA

ROBERTOÁTILAAMARALVIEIRA

Publicada no D.O.U. de 12.01.2004, Seção 11, pág. 3
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5.6 - 1'optaria Interministerial CCivil/IHC/MCT uo 740
02.04.03

de

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

E OS MINISTROS DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11, da

Constituição, e tendo em vista o disposto na Portaria Interministerial MC/MCT n9 1 47.

de 31 de maio de 1 995, com as alterações introduzidas pela Portaria Interministerial

MC/MCT n9 739, de 2 de abril de 2003, resolvem

DESIGNAR

os seguintes membros para compor o Comitê Gestor da Internet no Brasil

Ministério da Ciência e Tecnologia:
ARTHUR PEREIRA NUNES, que o coordenará

Casa Civil da Presidência da República
SERGIOAMADEU DASILVEIRA;

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
ROGERIOSANTANNADOSSANTOS;

Ministério das Comunicações:
MARCOSDANTASLOUREIRO

Agência Nacional de Telecomunicações
JOSEALEXANDREBICALHO;

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior:
MANOELFERNANDOLOUSADASOARES;

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
JOSE ROBERTO LEITE; '

Provedores de infra-estrutura de telecomunicações
JONASDEOLIVEIRAJÚNIOR; '

Provedores de acesso e serviço Internet
ANTONIO TA\ARES;

Indústria de informática e software
JOSEDEMIRANDADIAS;
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Comunidade educacional e cultural
DEMIGETSCHKO;

Comunidade acadêmica:
NELSONSIMOESDASILVA

Comunidade empresarial:
CÁSSIO JORDAO MOTA VECCHIATTI

Comunidade de usuários do serviço Internet
RAPHAELMANDARINO;

Terceiro seta r:
CARLOSALBERTOAFONSO

Trabalhadores da área de tecnologia da informação
MARIOLUISTEZA;

Fórum Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de Ciência e Tecnologia
FERNANDO OTÁVIO DE FREIRAS PEREGRINO

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA
MIROTEIXEIRA

ROBERTOATILAAMARALVIEIRA

Publicada no D.O.U. de 03.04.2003, Seção 11, pág. 3
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5.7 - Portaria Interm
02.04.03

Dá nova redação aos ans. 2e e 3g da Portaria Interministerial MC/MCT nQ 147, de 31 de
maio de 1 995.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

e os MINISTROS DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES e DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso 11. da
COnctiti linãn

RESOLVEM:

Art. l 9 Os ans. 3g da Portaria Interministerial M

1 995, passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 29 0 Comitê Gestor será composto por um representante de cada órgão. entidade
e setora seguirindicados:

1- do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o coordenarál

11 - da Casa Civil da Presidência da Repúblicas

111- do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - do Ministério das Comunicaçõesl

V - da Agência Nacional de Telecomunicaçõesl

VI - do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

Vll- do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPqi

Vlll- dos provedores de infra-estrutura de telecomunicaçõesl

IX - dos provedores de acesso e serviço Internetl

X - da indústria de informática e software;

XI - da comunidade educacional e culturall

Xll - da comunidade acadêmical

Xlll - da comunidade empresariall
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XIV - da comunidade de usuários do serviço Internetl

XV - do terceiro setor

XVI - dos trabalhadores da área de tecnologia da informação

XVll - do Fórum Nacional de Secretários Estaduais para Assuntos de Ciência e

Tecnologia.

Art. 3g Os membros do Comitê Gestor terão mandatos de três anos, contados a partir

da data da respectiva designação, para os representantes referidos nos incisos l a VI

do art. 2e, e de dois anos para os demais membros.

Parágrafo único. A designação dos membros do Comitê Gestor será efetuada mediante

portaria conjunta do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República

e dos Ministros de Estado das Comunicações e da Ciência e Tecnologia.

Art. 2' A primeira designação do Comitê Gestor, com a composição estabelecida pelo

art. l 9 desta Portaria, será para um mandato que se expira em 25 de maio de 2003.

Art. 3P O Comitê Gestor deverá, até 25 de maio de 2003, estudare propor novo modelo

de governança da Internet no Brasil.

Art. 4P Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA
MIROTEIXEIRA

ROBERTOÁTILAAMARALVIEIRA

Publicada no D.O.U. de 03.04.2003, Seção 1, pág. 16
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5.8 - Pk)ataria Interministerial MCT/MDlc Ho 253. de 28.06.01

O MINISTRO DE ESTADO-INTERINO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e o MINISTRO DE

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso

das atribuições que Ihe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso 11, da

Constituição Federal e tendo em vista o disposto no ans. l g e 20 do Decreto ng 3.800.

de 20 de abril de 2001, resolvem:

Art. l g Aprovar as anexas instruções para apresentação da proposta de projeto de que

trata o $ 3g, do art. le do Decreto n9 3.800, de 23 de abril de 2001, para fins de

concessão dos benefícios fiscais previstos no art. 49 da Lei n9 8.248, de 23 de outubro
de 1991.

Art. 2Q A proposta de projeto referida no art. l g deverá ser apresentada pela empresa

interessada em beneficiar-se dos incentivos de que trata o art. 4g da Lei ng 8.248, de

Parágrafo Único. Será rejeitada a proposta de projeto elaborada sem observância desta

Portaria e das anexasinstruções.

Art. 3Q O projeto de pesquisa e desenvolvimento poderá ser alterado a qualquer tempo,

nos termos do $ 4e do art. l g do Decreto n9 3.800, de 2001 , mediante apresentação de

prévia justificativa escrita e das informações solicitadas nas Seções A e B das instruções
em anexo.

Parágrafo único. Na hipótese de conclusão do projeto ainda na vigência do benefício,

deverá ser apresentado novo projeto ou alterado o original.

Art. 49 A empresa habilitada à fruição dos benefícios fiscais de que trata o art. l g do

Decreto n9 3.800, de 2001 , poderá requerer a inclusão de novos produtos nos referidos

benefícios ou de novos modelos de produtos já incentivados, apresentando para tanto

apenas as informações solicitadas nas Seções A e C das instruções em anexo, desde

que as demais informações permaneçam inalteradas.

Parágrafo único. A inalterabilidade das informações será comprovada mediante

declaração formal da empresa, que deverá indicar, ainda, o número do processo no

correspondente à apresentação da proposta de projeto original.

1991
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Art. 5g Na hipótese prevista no $ 9e, do art. ge, do Decreto n9 3.800, de 2001 , a empresa

contratada-terceirizada apresentará as informações na forma das Seções A, C, D, E e

F e indicará a contratante, que deverá apresentar o correspondente projeto de pesquisa

e desenvolvimento na forma das Seções A e B das instruções anexas.

Art. 69 A empresa que venha a usufruir dos benefícios previstos no art. l9 do Decreto ng

3.800, de 20 de abril de 2001, deve implantar, em prazo não superiora vinte e quatro

meses contados a partir do início da fruição dos benefícios fiscais, Sistema da Qualidade

em conformidade com as Normas NBR ISO da Série 9.000, da Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT.

$ 1 g A empresa, na forma da Seção D, deverá apresentar à Secretaria de Política de

Informática - SEPIN, do Ministério da Ciência e Tecnologia, o correspondente Certificado

do Sistema da Qualidade, emitido por organismo de certificação credenciado pelo

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

$ 2P Obtida a ce rtificação, fica a empresa obrigada a mantê-la para continuar usufruindo

dos benefícios fiscais, devendo encaminhar à SEPIN as renovações periódicas do

Certificado do Sistema da Qualidade.

$ 3g Está dispensada das exigências a que se refere este artigo a empresa cujo

faturamento bruto anual seja inferior a R$ 5.320.000,00 (cinco milhões, trezentos e

vinte mil reais).

Art. 7g A empresa que deixar de cumprir o disposto no art. 69 será considerada

inadimplente para efeitos de fruição dos benefícios previstos no Decreto ng 3.800, de

2001

Art. 8' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Portaria

MCT n9 108, de 7 de abril de 1993,

CARLOSAMERICOPACHECO
ALCEDESLOPESTAPIAS

Publicada no D.O.U. de 29.06.2001, Seção 1, pág. 161
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ANEXO

ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PROJETO DE QUE TRATA O

ART. 10 DO DECRETO Ng 3.800/2001 PARA FINS DE CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS FISCAIS PREVISTOS NO ART. 40 DA LEI N' 8.248, DE 23/1 0/91 , COM

A REDAÇAO DADA PELO ART. 1 0 DA LEI Ng 1 0.1 76/2001 , E ART. ll DESTE ULTIMO

DIPLOMALEGAL

ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PROJETO

LEIS 8.248/1991 e10.176/2001

l - lNTRODUÇAO

O presente roteiro orienta a elaboração da proposta de projeto, de que trata o art. l g, $

3', do Decreto nP 3.800, de 23 de abril de 2001 , a ser apresentada ao Ministério da

Ciência e Tecnologia - MCT.

Instrui também a apresentação do Cadastro de Empresa Prestadora de Serviços de

Manufatura Terceirizada, previsto no art. 5e da Portaria Conjunta MCT/MDIC ng ........./

2001

ll - INSTRUÇOES

l - Integram este roteiro as seguintes seções

Seção A: A empresa

Seção B: Prometo de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação

Seção C: Adequação ao Processo Produtivo Básico

Seção D: Implantação do Sistema da Qualidade

Seção E: Implantação do Programa de Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou

Resultados da Empresa

Seção F: Cadastro de Empresa Prestadora de Serviços de Manufatura Terceirizada

As Seções deverão ser combinadas de acordo com o objeto do pleito da empresa,

conforme tabela abaixo:
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l

Obieto do Pleito
A

X

B

X

C D E F
X ã ). X; e ;: XProposta de Prometo

Atualização do Prometo de P&D 8 Prometo
de P&D de acordo cam o $ 1a do art. 4a
dõõtã Pónüiiã

Inclusão de Novos Produtos no Beneficia
do::lPI ou novos modelos de produtos
ihcentivadQ$

Cadastramenta de Empresas Prestadores
de Serviços de Manufatura Terceirizada

3

' = ' } . . ' = :1 L 'i ;: . :l

2. A Proposta de Prometo deverá ser encaminhada, em duas vias, mediante

correspondência datada e assinada pelo representante legal da empresa(que também

deverá rubricar todas as folhas constituintes da proposta) conforme modelo:

"A empresa .................... ...., CNPJ: .........-...., nos termos do disposto no art. I' do

Decreto RQ 3.800, de 23 de abril de 2001 , encaminha ao Ministério da Ciência e Tecnologia

a sua proposta de prometo, com o objetivo de requerer os benefícios fiscais relativos ao

Imposto sobre Produtos Industrializados(IPI) para os produtos especificados na Seção

C

Declara que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos

elementos legais comprobatórios das mesmas.

Data

Assinatura

nome do representante legal

3. A atualização do prometo de P&D deverá ser encaminhada, em duas vias, mediante

correspondência datada e assinada pelo representante legal da empresa(que também

deverá rubricar todas as folhas constituintes da proposta) conforme modelo:
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Leis 8.248/91 elO.176/2001

"A empresa ...........'...., CNPJ: ........................'...., nos termos do disposto no art. 2g

da Portaria Conjunta MCT/MDIC n9 ............../2001 , envia ao MCT a atualização do

Prometo de Pesquisa e Desenvolvimento que substitui aquele encaminhado anteriormente,

protocolizado neste Ministério sob o n9 ..................... ...., apresentando as seguintes

justificativas:

Declara que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos

elementos legais comprobatórios das mesmas.

Data
Assinatu ra

nome do representante legal

4. A inclusão de novos produtos(modelos) deverá ser encaminhada, em duas vias,

mediante correspondência datada e assinada pelo representante legal da empresa

(que também deverá rubricartodas as folhas constituintes da proposta) conforme modelo:

'A empresa .-......... ...., CNPJ: . ....................... ...., habilitada à fruição dos benefícios

fiscais concedida pela (s) Portaria(s) Interministerial(is) MCT/MDIC/MF no(s)

requer, nos termos do disposto no art. 3g da Portaria Conjunta MCT/

MDIC nQ ............../2001 , a inclusão dos produtos(modelos) especificados na Seção C

no conjunto de bem(ns) já beneficiado(os) com o incentivo fiscal relativo ao IPI

Declara que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos

elementos legais comprobatórios das mesmas.

Data
Assinatura

nome do representante legal

5. A Seção F deverá ser elaborada pela empresa interessada em se cadastrar no MCT

como prestadora de serviços de manufatura terceirizada e encaminhada, em duas

vias, mediante correspondência datada e assinada pelo representante legal da empresa

(que também deverá rubricar todas as folhas constituintes da proposta) conforme modelo:

178 .'.- 5.Pórtariaslnterministeriais



+' A Legislação Brasileira

'A empresa ...........-...., CNPJ: ........................ ...., requer, nos termos do disposto

no art. 59 da Portaria Conjunta MCT/MDIC ng ............../2001 , o seu cadastramento

como prestadora de serviços de manufatura terceirizada.

Declara que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos

elementos legais comprobatórios das mesmas."

Data
Assinatura

nome do representante legal

6. O pleito deverá ser protocolizado no MCT, em Brasílla, ou remetido pelo correio, com

aviso de recebimento, ao:

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA- MCT

Secretaria de Política de Informática - SEPIN

Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", Térreo - Protocolo Geral

70067-900 - Brasília --DF

Ref.: Objeto do Pleito (Por exemplo: Proposta de projeto Lei ne IO.176, de 2001 ou

Atualização do Projeto de P&D etc.)

7. O prometo de pesquisa e desenvolvimento (Seção B) servirá de referência para avaliação

do relatório de que trata o art. 1 8 do Decreto 3.800, de 2001 , onde deverá constar a

efetiva execução das atividades de pesquisa e desenvolvimento planejadas, assim

como os resultados alcançados.

8. Esclarecimentos adicionais sobre as instruções baixadas neste roteiro poderão ser

obtidosjunto à:

SEPIN/MCT

Fax: (0XX61 ) 225-1 502/31 7-7896

Fone:(0XX61) 31 7-7911/31 7-7907

E-mail: sepin.p&d@ mct.gov.br

9. O presente roteiro está disponível também no seguinte endereço da Internet: http://

www.mct.gov.br/sepin.
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SEÇAOA

AEMPRESA

Fornecer as informações em conformidade com os itens especificados, respeitando

sua ordem e sem lacunas. Nos itens não aplicáveis à situação da empresa indicar

essa condição no próprio item.

l IDENTIFICAÇÃO DA SEDE/MATRIZ DA EMPRESA

1.1 Razão Social:

1.2 CNPJ:

1 .3 Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF):

1 .4 Telefone (DDD, número):
1 .5 Web site:

2. REPRESENTAÇÃO

2.1 PrincipaIExecutivo

2.1 .1 Nome:

2.1 .2 Cargo:

2.1 .3 Telefone (DDD, número):

2.1 .4 Fac-símile(DDD, número):

2.1 .5 E-mail:

2.1 .6 Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF)

2.2.Representante Legal

2.2.1 Nome:

2.2.2 Cargo:

2.2.3CPF

2.2.4 N.e e Orgão emissor da carteira de Identidade:

2.2.5 Telefone (DDD, número):

2.2.6 Fac-símile(DDD, número)

2.2.7 E-mail:

2.2.8 Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade. UF)
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2.3. Responsável pelas informações

Indicar a pessoa autorizada a prestar esclarecimentos sobre a proposta de projeto

fornecendo os seguintes dados:

2.3.1 Nome:

2.3.2 Cargo (profissional interno) ou ocupação ( profissional externo):

2.3.3 Telefone (DDD, número):

2.3.4 Fac-símile(DDD, número):
2.3.5 E-mail:

2.4 Responsável pelo acompanhamento do processo, se for o caso

Indicar a pessoa autorizada a solicitar informações a respeito da análise da proposta

de prometo junto ao MCT e ao MDIC, fornecendo os seguintes dados:

2.4.1 Nome:

2.4.2 Cargo (profissional interno) ou ocupação ( profissional externo):

2.4.3CPF

2.4.4 N' e Orgão emissor da cartei ra de identidade

2.4.5 Telefone (DDD, número):

2.4.6 Fac-símile(DDD, número):
2.4.7 E-mail:

3.CARACTERIZAÇÃO

3.1 Principais atividades:

Descrever as principais atividades da empresa em tecnologia da informação.

3.2 Faturamento, importação e exportação:

Informar o faturamento bruto no mercado interno, a despesa com importação, incluindo

partes, peças, componentes, produtos acabados, programas de computador e

serviços técnicos, e receita de exportação, com bens e serviços de tecnologia da

Informação, conforme tabela abaixo:

Ano-calendário
anterior

Anó4àlendártó
Corrente

Àna4àtendátia
subseqüente

Faturamento (R$)

Importação (US$)

Exportação(US$)
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3.3 Número de trabalhadores:

Informar aqueles cotados na área de tecnologia da informação da empresa

3.3.1 próprios:
3.3.2 deterceiros:

4. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS

ÁS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E TRIBUTOS FEDERAIS

Anexar cópias autenticadas da Certidão Negativa de Débito relativa às Contribuições

Previdenciárias, do Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, da Certidão

de Quitação de Tributos e Contribuições Federais Administrados pela SRF e da Certidão

Negativa da Dívida Ativa da União, fornecidas pelos órgãos locais competentes do

Instituto Nacional de Segu ro Social - l NSS, da Caixa Económica Federal, da Secretaria

da Receita Federal e da Procuradoria da Fazenda Nacional, respectivamente
identificando-as como Anexo A-4.

4.1 A empresa interessada deverá apresentar uma declaração relacionando todos

os seus estabelecimentos, identificando-os por meio dos respectivos ngs de CNPJ,

e, informando se recolhe tributos e contribuições centralizadamente, discriminando

quais centraliza, e o centralizador.

4.2 As Certidões deverão ser apresentadas de acordo com a opção de recolhimento
adotada:

4.2.1 para os tributos e contribuições que centralizar, apresentar as certidões

do estabelecimento centralizadora

4.2.2 para os tributos e contribuições não centralizados, apresentar as certidões
de cada estabelecimento

SEÇAOB
PROJETO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO

Fornecer as informações em conformidade com os itens especificados, respeitando

sua ordem e sem lacunas. Nos itens não aplicáveis à situação da empresa indicar

essa condição no próprio item, justificando-a.

Na proposta de projeto apresentada até 31 de agosto de 2001 a empresa poderá

preencher apenas os itens 1 , 2 e 5 desta Seção, ficando porém obrigada a completá-

la encaminhando os demais itens até 30 de abril de 2002
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As empresas com faturamento anual inferior a R$ 5.320.000,00(cinco milhões, trezentos

e vinte mil reais) ficam dispensadas de preencher os itens que tratam das aplicações

em P&D em convênio com instituições de ensino e pesquisa.

l.DIRETRIZDAEMPRESAEMP&D

Descrever os objetivos, a direção, a missão e os princípios que norteiam a empresa no

exercício das atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação
no País.

2.SITUAÇAOATUAL

2.1 Equipe de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação

Indicar a quantidade e o nível de formação dos empregados da empresa lotados na

área de pesquisa e desenvolvimento em Tecnologia da Informação, conforme o quadro

abaixo:

Qiiàntidãde Ulümó :dí l # f$f$Êiéêo:: Função

(*) utilizar os seguintes códigos:
1 0 - N ível médio
20 -- G raduado

21 - Pós-graduado com título de especialização
22 - Mestre
23 - Doutor

2.2 Laboratório(s) de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação da
empresa

Descrever a estrutura laboratorial da empresa fornecendo:

área física do(s) laboratório(s):

principais recursos materiais:

segmento(s) de atuação e principais atividades fins

2.3 Indicadores de capacitação tecnológica da empresa

Fornecer indicadores que permitam avaliar o nível de capacltação tecnológica da empresa.

conforme o quadro abaixo:
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Indicadores' Observações

l:ndlcadorl

indicador2

indícador3

Indicadorn

(*) definidos e utilizados pela própria empresa em sua avaliação

3.DESCRIÇAOGERALDOPLANODEp&D

Apresentar os objetivos e as linhas gerais das atividades de pesquisa e desenvolvimento

em tecnologia da informação, que a empresa propõe realizar nos próximos anos

3.1 Diretamente pela própria empresa:

3.2 Em convênio com instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo CATl:

3.3 Contratando projetos com empresas vinculadas a incubadoras credenciadas pelo
CArl:

3.4 Em parceria com outras organizações(empresas, instituições de ensino e pesquisa

3.5Ms.s Mediante repasse das obrigações relativas aos investimentos em P&D às empresas

contratantes, nos termos previstos no $ 99 do art. 99 do Decreto 3.800, de 2001 :

3.6 Papel da subsidiária(As empresas subsidiárias deverão esclarecer se as atividades

descritas estão inseridas ou não no plano global da corporaçãol em caso positivo,
indicar seu papel nesse contexto):

Nota: CATI - Comitê da Área de Tecnologia da Informação criado pelo Decreto ng 3.Q00/
2001

4.ESTRATÉGIA

Descrever a estratégia a ser adotada para a consecução dos objetivos previstos

4.1 Em relação às atividades da própria empresa:

4.2 Em relação aos convênios com instituições de ensino e pesquisa credenciadas

pelo Cara:

4.3 Contratando projetos com empresas vinculadas a incubadoras credenciadas pelo
CAT'l:

etc.)
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4.4 Em relação às parcerias com outras organizações(empresas, instituições de ensino

e pesquisa etc.):

4.5 Em relação às empresas contratantes, no caso de repasse das obrigações relativas

aos investimentos em P&D($ 9g do art. 9' do Decreto 3.800, de 2001):

4.6 Papel da subsidiária(As empresas subsidiárias deverão esclarecer se a estratégia

descrita faz parte ou não da estratégia global da corporação e, em caso positivo

indicar o seu papel nesse contexto):

5.PLANO DE P&D-12MESES

Período previsto: de mês/ ano a mês/ ano.

Fixar o período de 1 2 meses, considerando que seu início não poderá ser anterior ao

ano-calendário da apresentação da presente proposta de projeto.

5.1 Descrição das principais atividades e seus objetivos

Descrever sucintamente as principais atividades dentro das partes mais significativas

do Plano, como por exemplo, de acordo com as linhas de atuação prioritárias, as

tecnologias relevantes, os grupos de projetos afins ou correlatos ou mesmo os projetos

mais importantes.

5. 1 .1 A serem executadas diretamente pela própria empresa:

5.1 .2 Em convênio com instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo Cara:

5.1 .3 Contratando projetos com empresas vinculadas a incubadoras credenciadas pelo

CATl:

5.1 .4 Em oarceria com outras oraanizacões (emoresas. instituicC)es de ensino e Des(guisa

5.2 Metas

5.2.1 Resultados esperados (destacando as características inovadoras)

5.2.1.1 Na execução das atividades a serem realizadas diretamente pela própria

empresa:

Na execução das atividades a serem realizadas em convênios com instituições de

ensino e pesquisa credenciadas:

5.2.1 .3 Contratando projetos com empresas vinculadas a incubadoras credenciadas:

5.2.1.4 Na execução das atividades a serem realizadas em parceria com outras

organizações(empresas, instituições de ensino e pesquisa etc.):

5.2.2 Recursos a serem alocados

Informar os investimentos em P&D a serem realizados no período a que se refere o

Item 5.

etc.)
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Os itens 5.2.2.1 .2. e 5.2.2.1 .3 são obrigatórios para quem não demonstrou nos itens

2.1 e 2.2 que a equipe e os laboratórios de P&D são compatíveis com o projeto de
pesquisa e desenvolvimento.

5.2.2.1 Na própria empresa:

5.2.2.1.1 Recursos a serem alocados

Em projetos de P&D Em laboratórios de P&D

5.2.2. 1 .2 Descrever a estrutura laboratorial da empresa fornecendo:
área física do(s) laboratório(s):

principais recursos materiais:

segmento(s) de atuação e principais atividades fins:

5.2.2.1 .3 Composição da equipe técnica ao fim do período(indicara quantidade e o
n ível de formação dos empregados da empresa na área de pesquisa e desenvolvimento

em Tecnologia da Informação, conforme o quadro abaixo)

Quantidade Ultimo nível de formação' Função

(*) utilizar os seguintes códigos:
1 0 - Nível médio
20 -- G raduado

21 - Pós-graduado com título de especialização
22 - Mestre
23 - Doutor
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5.2.2.2 Recursos a serem aplicados em P&D

Aplicação
Previsão de Recursos

Em convénio com instituições de ensino e pesquisa
credenciadas pelo CATI

Contratando projetos com empresas vinculadas a
Incubadoras credenciadas pelo CATA

Em parceria com outras organizações (empresas
instituições de ensino e pesquisa etc.)

5.3 Participação em empresas de base tecnológica em tecnologia da informação

vinculadas a incubadoras credenciadas pelo CArl

Informar a Razão Social, o CNPJ e as principais áreas de atuação da empresa de base

tecnológica - EBT, os Recursos Financeiros (R$) a serem aplicados e a participação

no capital social da EBTI relacionar os proletos de pesquisa e desenvolvimento para os

quais os recursos serão alocados e enviar cópia do Contrato Social da EBT-

5.4 Outras informações (se houver)

6. PLANO DE P&D - 24 MESES

Período previsto: de mês/ ano a mês/ ano.

Fixar o período de 24 meses a partir do mês e ano de início do plano descrito no item

5. Descrever sucintamente as principais atividades dentro das partes mais significativas

do Plano, como por exemplo, de acordo com as linhas de atuação prioritárias, as

tecnologias relevantes, os grupos de projetos afins ou correlatos ou mesmo os projetos

mais importantes.

6.1 Descrição das principais atividades e seus objetivos

6.1.1 A serem realizadas diretamente pela própria empresa:

6.1 .2 Em convênio com instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo CA'T'l:

6.1 .3 Contratando projetos com empresas vinculadas a incubadoras credenciadas pelo

CATl:

6.1 .4 Em parceria com outras organizações (empresas, instituições de ensino e pesquisa

6.2 Metas

6.2.1 Resultados esperados (destacando as características inovadoras)

etc.)
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6.2.1.1 Na execução dos projetos a serem realizadas diretamente pela própria empresa:

6.2.1 .2 Na execução dos projetos a serem realizados em convênios com instituições

de ensino e pesquisa credenciadas pelo CATl:

6.2.1 .3 Contratando projetos com empresas vinculadas a incubadoras credenciadas

pelo Cara:

6.2.1.4 Na execução dos projetos a serem executados em parceira com outras

organizações(empresas, instituições de ensino e pesquisa etc.):
6.2.2 Recursos a serem alocados

Informar os recursos financeiros e materiais a serem aplicados no período, conforme
o quadro seguinte:

Destinação dos recursos
8 serem aplicados

Rec:Fihattceirós
R$

Reé: Mâteriàis
R$

Própria empresa

Convênio com Instituições credenciadas /
Contratação de projetas com empresas
vinculadas a InctibadOras cfederléiadas

Outras parcerias(empresas. instituições)

6.3 Outras informações (se houver)

SEÇAOC

AOEQUAÇAO AO PROCESSO PRODUTIVO BÁSICO

Apresentar as informações solícitas nesta seção, individualmente, por estabelecimento

beneficiário do incentivo (no caso de mais de um estabelecimento, distingui-los

identificando as seções com acréscimo de números: SEÇÃO CI, SEÇÃO c2
SEÇAOCn)

Fornecer as informações em conformidade com os itens, respeitando sua ordem e

sem lacunas. Nos itens não aplicáveis à situação da empresa indicar essa condição

no próprio item.

1 . DO ESTABELECIMENTO BENEFICIÁRIO DO INCENTIVO:

1.1 Razão Social:

1.2CNPJ:

1 .3 Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF):

1 .4 Telefone (DDD, número):
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1 .5 Portal/página na Internet (Web site):

1 .6'Responsável pelas informações
1 .6.1 Nome:

1 .6.2 Cargo:

1 .6.3 Telefone (DDD, número):

1 .6.4 Fac-símile(DDD, número):

1 .6.5 E-mail

1 .7 Informar a quantidade e qualificação da mão de obra total vinculada ao

estabelecimento (próprios e terceirizados), conforme tabela abaixo. No caso de

terceirizados, indicar somente os lotados no estabelecimento.

Até Nível MédlQ
@

Nível superior

f ?;-Él;m'l:li l:;:: :i ( $$i:".«. :
-- .}' -, : : .;: ::::.;'t«i:l:.i.:í P!

FUNCIONÁRIOS DO::;

F'"'T" W..--
Próprios

terééifiàadóé

1 .8 Ativo Fixo (R$):
Informar o Ativo Fixo total do último exercício e a previsão para o exercício corrente

conforme tabela abaixo:

Último Exercício
(Período: )

ExereicõiCoftehte
(Período: =:1:. )

'Fótâl

1 .9 Máquinas e Equipamentos:

1 .9.1 Relacionar as máquinas diretamente utilizados no processo produtivo, conforrTie

tabela abaixo, identificando-as por suas funções principais:

Quantidade
Identificação das

maquinas e
equipamentos

Capacidade
produtiva

(utilizarvalor
nominüi)

Valor contábil
atual(R$)

Total
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1 .9.2 Relacionar as máquinas a serem adquiridos, utilizadas díretamente utilizados no

processo produtivo, conforme tabela abaixo, identificando-as por suas funções principais:

Quantidade das máquinas e aâ=1:ição produtivae

Valor

~q:"' : '"' #«'

:'l: 1l::içl;ll l: ;;:l;
Total

2. DOS PRODUTOS A SEREM INCENTIVADOS

Entende-se por produto qualquer mercadoria relacionada no anexo ao Decreto nP 3.801 ,

de 23 de abril de 2001 , esteja classificado em 8 dígitos da NCM e seja identificado por

suafunção principal.

Descrever os produtos para os quais se pleiteia incentivo, adotando uma configuração

típica.

2.1 Descrição dos produtos:

Para cada produto apresentar as seguintes informações (se mais de um produto,

distingui-los acrescentando na numeração do subítem letras como 2.1 .IA, 2.1 .1 B
etc.)

2.1.1 Nome e enquadramento na NCMI

2. 1 .2 Modelo(s) do produto (relacionar os modelos do produto)

2.1 .3 Principais características técnicas (poderão ser anexados catálogos com as

características técnicas dos produtos;

2. 1 .4 Origem da tecnologia(própria ou de terceiros); se de terceiros, informar o cedente

e anexar documento de autorização para uso da mesmas

2. 1 .5 Listar os acessórios, sobressalentes e ferramentas que acompanham o produto.

2.2 Fabricação própria ou terceírizada:

2.2.1 Informar se é fabricação próprias

2.2.2 Informar se é fabricação terceirizada, neste caso apresentar as seguintes

informações:

2.2.2.1 Razão Social:

2.2.2.2 CNPJ:
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A empresa terceirízada qlie não esteja habilitada à fruição do benefício previsto no art.

l Q do Decreto 3.800, de 2001 , ou não esteja cadastrada no MCT ou as informações do

cadastro estejam desatualizadas, deverá encaminhar a Seção F deste roteiro.

3.DOPROCESSOPRODUTIVOBASICO

Se mais de um produto, distingui-los acrescentando na numeração do subitem letras

como 3.1 .A, 3.1 .B, etc.)

3.1 Para cada produto objeto do pleito relacionar seus módulos e subconjuntos elétricos

e mecânicos as placas de circuito impresso montadas com componentes elétrico e/ou

eletrõnicos, para a produção de 1 00 unidades, conforme modelo abaixo:

Nome do produto:

Descrição
do Módulo:

Subconjunto
au Placa

Impor'todo Nacional

NCM
Valor FOB

us$

Razão Social
(Fabricante/
Fornecedor)

Valor
R$

Razão Social Portaria'
(Fabricante) MCT/MDIC/MF

$
G abinõte

Circuito
impresso

; Placas de
óircti:ito
impresso
montadas

Fonte de
Alimentação

Outro
(especificar)
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Caso seja exigido no PPB a produção local do Módulo, Subconjunto ou Placa montada,

o fabricante nacional deverá estar habilitado à fruição do benefício previsto no art. l9 do

Decreto nQ 3.800, de 2001, ou cadastrado no MCT como prestador de semiço de

manufatura, de acordo com a Seção F deste roteiro.

3.2 Para cada produto descrever as etapas do processo produtivo utilizado na sua

manufatura, informando a(s) portaria(s) que fixou o respectivo processo produtivo básico.

3.3 No caso de componentes semicondutores e dispositivos optoeletrânicos a empresa

deverá apresentar, em substituição aos módulos e subconjuntos, a relação dos principais
insumos.

4.QUALIDADE

4.1 Descrição sucinta do programa da qualidade implantado no estabelecimento fabril.

4.2 Normas nacionais ou internacionais atendidas, e prazo de garantia oferecido, por

cada produto, conforme modelo abaixo:.

pfadut+
Nú:mero da

Norma Título dà Norma Elntidade
Certificadora

Prazadé
Garantia
{Heséó)

3875

5492

Isolamento
Eletromagnétíco

Vibração

ABC

DEF

JDE

5.COMPETITIVIDADE

Informar para cada produto: valor total dos insumos nacionais e importados, volume de

produção para o mercado interno e externo, faturamento e participação relativa no

mercado internos conforme modelo abaixou

- entende-se pór insumos as matérias-primas, partes, peças, componentes. material

de embalagem utilizados no processo produtivo do produto em questão.

- entende-se como faturamento no mercado interno, o valor do faturamento bruto

deduzidos o IPI, o ICMS e o PIS/COFINS.

Nome do produto:
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Vâlóftotald0$
insumas

Participação

Exportação i
relativa no
mercadoMercado Interno

Nac anais tmporBggs unidades Fatu Rmento :unidades lli!;
!ii:liiii:ini:illiiiiiiiil

Ano
anteriorà
submissão
do Pleito

ÂnQ
correnb

Ano
corrente+l

L

R nFnl ARACAn

a ser apresentada pelo estabelecimento beneficiário do incentivo.

Declaro que os produtos ...................(mencionados no item 2) cumprem com o

processo produtivo básico fixado nas Portarias ..................e que os produtos
cumprem com o processo produtivo básico fixado nas Portarias

. na forma da Portaria Interministerial MDIC/MCT n' .............de .........de

maio, de 2001, colocando o estabelecimento fabril à disposição das autoridades

competentes para a devida comprovação.
Data

Assinatura

TQlrAt$ 11iillã il üii:iiXgÊübiHKOi:i;i(::!i :üWi=Sni$ilsSEI :Eüi3
ilg$Üi::W::::i:i:!:ÜH6W::H:::i$S$$HMBI

nome do representante legal

Exemplo: "Declaro que o produto terminal portátil de telefonia celular atende ao processo

produtivo básico fixado nas Portarias Interministeriais MCT/M ICT/MC ng 273/93 e MDIC/

MCT n9 27/2000, que os produtos modem e central pública de comutação telefónica

atendem ao processo produtivo básico fixado na Portaria Interministerial MCT/MICT/

MC ng 273/93 e que o produto monitor de vídeo atende ao processo produtivo básico

fixado na Portaria Interministerial MCT/MICT ng IO1/93, na forma da Portaria

Interministerial MDIC /MCT nQ .............de .........de maio de2001, colocando o

estabelecimento fabril à disposição das autoridades competentes para a devida

comprovação."

Assinatura
Dataa

nome do representante legal
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SEÇAOD

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DA QUALIDADE NOS TERMOS DA PORTARIA

INTERMINISTERIALMCT/MDIC

As empresa certificadas deverão apresentar as informações solicitadas no item l .

Caso a empresa não possua ainda a certificação apresentar as informações solicitadas
no item 2.

1 . Empresa certificada

Anexar a(s) cópia(s) do(s) certificado(s) em vigor e do laudo técnico da última inspeção

relativa a auditoria de manutenção, identificando-as como Anexo D-l .

2. Empresa não certificada

2.1 Informar a situação atual do processo de implantação do Sistema da Qualidade:

2.2 Informar o cronograma físico-financeiro das ativídades e metas a serem cumpridas

até a implantação do Sistema da Qualidade:

2.3 Indicar a data prevista para obtenção do certificado:

2.4 Encaminhar à SEPIN cópia do Certificado do Sistema da Qualidade, emitido por

organismo credenciado pelo INMETRO.

SEÇAOE

IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES

NOS LUCROS OU RESULTADOS DA EMPRESA, NOS TERMOS DO DISPOSTO

NA LEI Ne 10.101, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2000

As empresas que já implantaram o Programa deverão apresentar as informações
solicitadas no item l .

As informações solicitadas no item 2 deverão ser apresentadas pelas empresas que

ainda não tenham implantando o Programa.

1 . Empresa cujo Programa já está implantado

l . l Indicar o tipo de instrumento do acordo celebrado entre a empresa e seus empregados,

assim como o seu período de vigênciat

1 .2 Anexar cópias autenticadas do reglstro/protocolo de entrada desse instrumento na

entidade sindical dos trabalhadores da respectiva categoria profissional e na Delegada

Regional do Trabalho ou no Departamento Nacional do Trabalho.

2. Empresa que ainda não implantou o Programa

2.1 Fornecer informações sobre as negociações ensejadas entre a empresa e seus
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empregados visando a implantação do Programam

2.2 Apresentar o cronograma de eventos e metas para a conclusão do acordos

2.3 Indicar a data prevista para a implantação do Programa de Participação dos

Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da Empresas

2.4 Após assinatu ra do acordo, encaminhar à SEPIN/MCT os documentos referidos no

item 1 .2

SEÇAOF

CADASTRO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANU FAruRA

TERCEIRIZADA

As informações solicitadas nesta seção deverão ser apresentadas pelas empresas

prestadoras de serviços de manufatura terceirizada.

l . Identificação da empresa

1.1 Razão Social:

1.2CNPJ:

1 .3 Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF):

1 .4 Telefone (DDD, número):

1 .5 Portal/página na Internet (Web site):

2. Responsável pelas informações
2.1 Nome:

2.2 Cargo:

2.3 Telefone (DDD, número)

2.4 Fac-símile (DDD. número)
2.5 E-mail

3. 1 nformar a quantidade e qualificação da mão de obra total vinculada ao estabelecimento

(próprios e terceirizados), conforme tabela abaixo. No caso de terceirizados, indicar

somente os lotados no estabelecimento

FUNCIONÁRfO$DQ
ESTABELECIMENTO

Alé Nível Médio Nívelsuperior

Total ; NoProcesso
Produtivo ''..., :~Bi31=n'HEWWMblTW

Próprios

TerQêiriiãdó$
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4. Ativo Fixo (R$):

Informar o Ativo Fixo Total, conforme tabela abaixo

Último Exercício
(Período:.

Ekercíêià! Corrente
(Período:.AtilÓ Fixo Íbtal

5. Máquinas e Equipamentos

5.1 Relacionar as máquinas diretamente utilizados no processo produtivo, conforme

tabela abaixo, identificando-as por sua principal função:

Quât+tidüdó
Identificação

das máquinas ê
equipamentos

Cãpacidãdé
pfadutiva

(valor nominal)

vàlÓf

Nacional illi ::l1lmportado
R$ 1J;l::; .;;;:;US$

Total

5.2 Relacionar as máquinas a serem adquiridos, diretamente utilizadas no processo

produtivo, conforme tabela abaixo, Identificando-as por sua principal função:

Quantidade
Identificação

das máquinas e
equipamentos

Capacidade
pradutivâ

(valor nominal)
Nacional T; íl Ílmpartado

n$ :?:1 i; ll ::!+ us$

''fatal

5.3 Produtos

Listar os produtos para os quais a empresa solicita seu cadastramento como prestadora

de serviços de manufatura.
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NC Ptod:utÓI
fãbricade

Empresa qué
adquire o bem

Volume de produção
nos próximos 12 meses

1 . Esta seção deverá ser encaminhada ao MCT via correspondência datada e assinada

pelo representante legal da empresa, que deverá também rubricar todas suas folhas,

conforme modelo:

'A empresa ....................-...., CNPJ: ......... ...., nos termos do disposto no art. .

da Portaria ........., de ... de maio de 2001 , encaminha ao Ministério da Ciência e

Tecnologia o seu cadastro de empresa de manufatura terceirizada

Declara que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos

elementos legais comprobatórios das mesmas.

Data

Assinatura

nome do representante legal
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54.7.de 2fi,11.9q

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIENCIA E TECNOLOGIA e DA FAZENDA, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos 1 1 e IV, da

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 49 da Lei nP 8.248, de 23 de outubro

de 1991, e nos ans. 6g e 17, do Decreto ng 792, de 2 de abril de 1993, resolvem:

Art. I' As Portarias Interministeriaís dos Ministérios da Ciência e Tecnologia e da

Fazenda, em vigorem 29 de outubro de 1 999, concessivas dos benefícios de que trata

a Lei n98.191, de ll dejunho de 1991, nos termos do art. 49 da Lei nQ 8.248, de 23de

outubro de 1 991, têm seu prazo de vigência prorrogado até a data fixada pelo referido

art. 4' da Lei nP 8.248, de 1 991 , e suas alterações.

Art. 2P Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDOMOTASARDENBERG
PEDROMALAN

Publicada no D.O.U. de 29.11.1999, Seção l-E, pág. 31
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5.10 - 1'0rtaria Interministerial MCT/MICT/MC Ho 139. de
03.08.94

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DA INDÚSTRIA, DO

COMERCIO E DO TURISMO, E DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso 1 1 da Constituição, e tendo em

vista o disposto no art. 4e da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1991 , no $ 19do art. 6g

do Decreto n' 792, de 2 de abril de 1 993, e nas alíneas "r" e "s" do art. 29 da Lei nP

4.117, de 27 de agosto de 1 962, resolvem:

Art. l ' Dar nova redução ao Anexo da Portaria Interministerial MCT/MICT/MC n' 273

de 17 de dezembro de 1 993, que passa a vigorar com o seguinte texto:

"ANEXO

DESCRIÇÃO

Muttipiexadores de Dados

Central de Comutação

Qualquer doutro ,.Conversor:.: estático (fonte de : alimentação
chaveada, de uso exclusivo em telecomunicações)

Aparelhos de Comutação para Telefonia e Telegrafia

Outros aparelhos para telecomunicações par corrente portadora

Outros aparelhos para Telefonia

Aparelhos de Multiplexação

Outros aparelhos para Telegrafia

Qualquer';l:outro:. :l aparelho transmissor/emissor : com aparelho
receptor incorporado para radiotelefonia ou radiatelegrafia, exceto
telefone l celular : operando:: : exclusivamente; : i em' tecnologia
analógica;l Ü;AMPSB :::: É e .i.;:;,.:aparelhos :.. ::transceptores i. :; de
radiocomunicações não digitais. inclusive os portáteis tipo "walkie-
talkié"e "handie-talkie"

Outras instrumentos e aparelhos para telecomunicações."

NBM

8471.99.0902

84?1t:99:Q9Gg

8504,40.9999

851:?ligo:000a

8517É40.0000

8517.81.0000

8517.82.0200

85{?:82;99aQ

8525.20.0199

9030;4a:oaQQ

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOSEISRAELVARGAS
ELCIO AL:\ARES

DJALMABASTOSDEMORAES

Publicada no D.O.U. de 04.08.1 994, Seção 1, pág. ll .726
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5.11 - Portaria Interministerial MCT/MICA/MC n' 273. de
g lq # #"# r

6

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA; DA INDÚSTRIA, DO

COMÉRCIO E DO TURISMOI E DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso 11, da Constituição, e tendo em

vista o disposto no art. 4g da Leí ng 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , no $ 1 g do art. 6P

do Decreto ng 792, de 2 de abril de 1 993 e nas alíneas "r" e "s" do art. 29 da Lei ng 4.117,

de 27 de agosto de1962

RESOLVEM

Art. l 9 Considerar como níveis de valor agregado local para os efeitos do disposto no

art. 4' da Lei nP 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , para os bens de informática aplicados

às telecomunicações, produzidos no País. o seguinte processo produtivo básico, bem

como ao disposto no art. 4P desta Portaria:

1 - montagem e solda de todos os componentes nas placas de circuito impresso;

11 - montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas, em nível

básico de componentesl

11 - integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas e mecânicas na

formação do produto final, montadas de acordo com os incisos l e ll acimal

IV - gestão da qualidade e da produtividade do processo e do produto final, envolvendo

a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de

embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade

do produtofinal.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo será admitida a utilização

de subconjuntos montados no País, por terceiros, desde que a produção dos mesmos

atenda ao estabelecido nos incisos l e ll deste artigo.

Art. 2e Ficam dispensadas da montagem descrita no inciso l do art.l Q as placas de

circuitos impresso destinadas aos produtos de que trata esta Portaria, nos termos.

prazos e percentuais a seguir definidos:

1 - para centrais de comutação classificáveis nas posições NBM 8471.99.0903,

851 7.30.0000. e equipamentos de multiplexação de sinais até 35 Mbits classificáveis

nas posições NBM 8471 .99.0902 e 8517.81 .O1 00:
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a) até 31 de dezembro de 1994: menorou igual a 15%(quinze porcento)l

b) até 31 de dezembro de 1995: menorou igual a 10%(dez porcento)l

c) após 31 de dezembro de 1995: menorou igual a7%(sete porcento).

11 - para outros produtos não mencionados no inciso l deste artigo e constantes das

posições NBM relacionadas no anexo desta Portaria:

a) até 31 de dezembro de 1994: menorou igual a22%(vinte edois porcento);

b) até 31 de dezembro de 1995: menorou igual a 18%(dezoito porcento)l

c) após 31 dedezembro de 1996: menorou igual a 15%(quinze porcento).

$ 1Q As percentagens estabelecidas nos incisos l e ll deste artigo incidirão sobre a

quantidade das placas utilizadas pela empresa na fabricação de produtos de uma

mesma faixa de mercado e montadas no País de acordo com ínciso l do art.l g, no ano

anterior.

$ 2' Para o primeiro ano de produção, de novos produtos, serão aplicados os mesmos

percentuais dos incisos l e ll deste artigo sobre a quantidade total das placas a serem

efetivamente produzidas de acordo com o inciso l do art. l g e utilizadas pela empresa

na fabricação dos referidos produtos.

$ 3' O valor CIF total da importação das placas de circuito impresso montadas não

poderá ser superior ao resultado da aplicação dos percentuais estabelecidos nos incisos

le 11, em relação aos custos das placas produzidas no País e comercializadas ,integradas

ou não em produtos, pela empresa.

$ 4g A quantidade de placas dispensadas da montagem local será definida por produto

fabricado e da mesma faixa de mercado, ficando sua utilização restrita a este produto.

$ 5P As empresas que utilizarem a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados

IPI para os bens mencionados nesta Portaria deverão encaminhar ao Ministério da

Ciência e Tecnologia MCT, anualmente, informações referentes às quantidades e custos

das placas produzidas no País, importadas e comercializadas pela empresa

Art. 3g As empresas deverão realizar atividades de engenharia referentes ao

desenvolvimento e adaptação do produto à sua fabricação, instalação e testes (ensaios)

deaceitação operacional.

$l 9 No caso de transferência de tecnologia deverá ser apresentado, ao MCT, um plano

de assistência técnica entre as empresas cedente e cessionária suficiente á efetivação
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da transferência para assegurar, em prazo proposto, a transmissão dos conhecimentos

necessários à plena operação industrial, na fabricação desses produtos.

$ 29 Na hipótese do parágrafo anterior deverá ser apresentado, ao MCT, um programa

detalhado de trelnamento de pessoal e de nacionalização das atividades de engenharia

compatíveis com o domínio da tecnologia, a ser analisado em conjunto com o Ministério

das Comunicações MC.

Art. 49 As empresas deverão implantar, ainda, no prazo de 24 meses, contado da

concessão do incentivo, sistema da qualidade baseado nas normas da série 1 9000 da

Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT.

Parágrafo único. Para permitir o acompanhamento da implantação das normas técnicas

da série 1 9000 as empresas encaminharão, ao MCT e ao MC, laudo técnico expedido

por entidade credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial INMETRO.

Art. 5g Para permitir o acompanhamento dos níveis de valor agregado local o interessado

deverá encaminhar cópia da solicitação do pleito de isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados IPI ao MC.

Art. 69 Esta Portaria aplica-se aos bens relacionados no anexo, ligados ao tratamento

racional e automático da informação, nos termos do Art. 3' da Lei RP 7.232, de 29 de

outubro de 1 984, bem como aos módulos e subconjuntos reconhecíveis como exclusivos

das máquinas e aparelhos do referido anexo, que serão previamente identificados pelo
MCTeMC.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEISRAELVARGAS
JOSEEDUARDODEANDRADEVIEIRA

HUGONAPOLEAODOREGONETO

Publicada no D.O.U. de 20.12.1 993, Seção 1, pág. 19.782
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Anexo à Portaria Interministerial R9 273, de 17 de dezembro de 1993

NBM

8471.99.0902

84?1:99:09Q3

DESCRIÇÃODOPRODUTO

Multa:plex de Dados

Central de Comutação

Qualquerf:: outro :. Conversor estático $ !(fonte . de ' alimentação
chaveada, de u$o exclusivo em telecomunicações)

Aparelhos de Comutação para Telefonia e Telegrafia

Outros aparelhos para telecomunicações por corrente portadora

Outros aparelhos para Telefonia

Aparelhos de Multiplexação

Outros aparelhos para Telegrafia

Qualquer outro aparelho transmissor (emissor)á;:com aparelho
receptor incorporado para radiotelefonia ou radiotelegrafia

Outros instrumentos e aparelhos para telecomunicações

8504:40.9999

85't713QiOGQ0

8517:40.0000

8517i$1:10QOg

8517.82.0200

8517.82.990Q

8525.20:,0199

gõ3õi1461QOOG
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12 - Portaria Interministerial MCT/IWICT Ho
}7.04.93

101. de

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E O MINISTRO DE ESTADO

DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisa 11, da Constituição, e tendo em vista o

disposto no art. 4ç da Lei nQ 8.248, de 23 de outubro de 1991 , e no art. 6g, $ 1P, do

Decreto ng 792, de 2 de abril de l 993, resolvem:

Art. l g Estabelecer que, para os efeitos do disposto no art. 4P da Lei n9 8.248, de 23 de

outubro de 1 991 , os bens de informática e automação. produzidos no País, possuem

valor agregado local se atenderem o seguinte processo produtivo:

a) montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso;

b) montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas, em nível

básico de componentesl

c) integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas e mecânicas na

formação do produto final, montadas de acordo com os itens "a" e "b" acimal

d) gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final, envolvendo,

inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais

secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições

e a qualidade do produto final, ressalvado o atendimento ao disposto no art. 29 desta
Portaria.

$ 1e Ficam temporariamente dispensados da montagem os seguintes módulos ou

subconjuntos:

a) mecanismos para impressoras do tipo não impacto ("engane");

b) mecanismos para aparelhos de telefac-símile e "scanner";

c) placas de circuito impresso montadas com componentes SMD ("Surface Mouted

Device") ou outras com tecnologias não disponíveis, para produtos definidos em ato

conjunto do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e Ministério da Ciência

e Tecnologia, a ser baixado em até 1 20 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação

desta Portaria.
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$ 2' Para o cumprimento do disposto neste artigo será admitida a utilização de

subconjuntos montados no País, por terceiros, desde que a produção dos mesmos

atenda o estabelecido nas alíneas " a" e "b" do "caput'

$ 3g O valor agregado local para os componentes semicondutores e dispositivos

optoeletrõnicos, produzidos no País, será fixado em Portaria específica.

Art. 2g As empresas produtoras de bens de informática e automação que usufruírem da

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados deverão implantar, no prazo de 24

meses, contado da aprovação do benefício, sistema da qualidade baseado nas normas

da série 1 9000 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Parágrafo único. Para permitir o acompanhamento da implantação das normas técnicas

da Série 1 9000, a que se refere o "caput" deste artigo, as empresas deverão encaminhar

ao Ministério da Ciência e Tecnologia laudo técnico expedido por entidade credenciada

pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO.

Art. 3g As empresas produtoras de placas de circuito impresso montadas, que atenderem

ao disposto nesta Portaria, poderão fazer jus à isenção prevista no art. 49 da Lei ng

8.248, de 23 de outubro de 1 991 , somente as placas destinadas a bens de informática

e automação.

Art. 49 Caracterizada a necessidade de alteração do processo produtivo fixado no art.

lg desta Portaria, decorrente de fatores técnicos ou económicos, devidamente

comprovados, poderá ser suspensa temporariamente ou modificada a realização de

suas etapas.

Art. 59 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOSEISRAELVARGAS
JOSÉEDUARDODEANDRADEVIEIRA

Publicada no D.O.U. de 12.04.1993, Seção 1 , pás. 4.624
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6.] - Relação histórica com respectivos objetos

> Resolução ng108,dela.12.2002

Considera prioritário programa de interesse nacional na área de informática e automação

- PNM Design

> Resolução n998,de 04.12.2002

Autoriza a transferência do saldo remanescente do FNDCT-CTlnfo do ano de 2002 ao

Projeto BRA-99/01 -Programa das Tecnologias da Informação e Comunicação para a

Sociedade Brasileira, junto ao Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento -

PNUD

> Resolução n955,de 04.09.2002

Considera prioritário programa de interesse nacional na área de informática e automação

RDC-TIC

> Resolução ne54,de 30.08.2002

Estabelece os critérios para credenciamento de incubadoras de empresas de base

tecnológica em Tecnologia da Informação

Anexo 1 - Critérios para credenciamento

Anexo ll - Roteiro para apresentação de pleitos

> Resolução ne05,de05.06.2002

Estabelece os critérios para credenciamento de centros ou institutos de pesquisa ou

entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas

Anexo 1 - Critérios para credenciamento

Anexo ll - Roteiro para apresentação de pleitos

> Resolução ngOI,de 06.03.2002

Considera prioritários programas de Interesse nacional na área de informática e

automação - SOF:TEX, RNP e ProVeM CC.

Nota: O credenciamento de cada instituição de ensino e pesquisa ou incubadora toma

a forma de Resolução, que também é publicada no D.O.U. - consulte www. mct.gov.br/

temas/grifo a partir da opção CArl.
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6.2 - Resolução n" 108. de 06.12.2002

A Coordenadora do Comité da Área de Tecnologia da Informação - CATI, no uso de

suas atribuições, torna público que o referido Comitê emitiu a seguinte Resolução:

RESOLUÇÃO CArl NP 1 08, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2002

Considera prioritário programa de interesse nacional na área de informática e automação.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, tendo em vista o disposto no

art. 9g, $3e, do Decreto ng 3.800, de 20 de abril de 2001

RESOLVE:

Art. I' Considerar prioritário o Programa Nacional de Microeletrõnica PNM Design,

em execução sob a coordenação da Secretaria de Política de Informática do Ministério

da Ciência e Tecnologia -- MCT/SEPIN.

Art. 2e Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

VallUa\DUaILUZllll

Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

Publicada no D.O.U. nP 239, de 11.12.2002, Seção l
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6.3 - Resolução Ho 98, de 04.12.2002

A Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CAT'l, no uso de

suas atribuições, torna público que o referido Comitê emitiu a seguinte Resolução:

RESOLUÇÃO CATI N' 98, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2002

Autoriza a transferência do saldo remanescente do FNDCT-CTlnfo do ano de 2002 ao

Prometo BRA 99/021 -- Programa das Tecnologias da Informação e Comunicação para a

Sociedade Brasileira, aprovado junto áo Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento -- PNUD .

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação -- CATA, tendo em vista o disposto no

art. 22 do Decreto RQ 3.800, de 20 de abril de 2001 , e no Parecer CONJUR / MCT

PJMSL n9 1 40/2002

RESOLVE

Art. l 9 Transferir o saldo remanescente do FNDCT-CTlnfo do ano de 2002 ao Projeto

BRA 99/021 -- Programa das Tecnologias da Informação e Comunicação para a

Sociedade Brasileira, aprovado junto ao Programa das Nações Unidas para o

Desenvolvimento - PNUD.

l - Os recursos transferidos para o Prometo BRA 99/021 deverão ser apropriados e

contabilizados em conta específica desse prometo e somente poderão ser liberados

para as aplicações em P&D em Tecnologia da Informação em projetos a serem aprovados

pelo CATA e cujo termo de referência venha a ser publicado oficialmente como resolução

deste Comitê.

Art. 2g Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

Vanda Scartezini

Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

Publicada no D.O.U. ng 239, de 11.12.2002, Seção l
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6.4 Resolução no55,de 04.09.2002

A Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, no uso de

suas atribuições, torna público que o referido Comitê, em reunião realizada no dia 04

de setembro de 2002, emitiu a seguinte Resolução:

RESOLUÇÃO CArl NP 55, DE 04 DE SETEMBRO DE 2002

Considera prioritário programa de interesse nacional na área de informática e automação

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação Cara, tendo em vista o disposto no

art. 9g, $39, do Decreto nQ 3.800, de 20 de abril de 2001 ,

RESOLVE

Art. l g Considerar prioritário o Programa Rede de Desenvolvimento de Competências

em Tecnologias da Informação e Comunicação - RDC-TIC, em execução sob a

coordenação do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq.

Art. 2P Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

Venda Scartezini

Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

Publicada no D.O.U. n9 1 78, de 1 3.09.2002, Seção 1, pág. 14
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6.5 -- Resolução uo 54, de 30.08.2002

A Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, no uso de

suas atribuições, torna público que o referido Comitê emitiu a seguinte Resolução:

RESOLUÇÃO CATI N' 54, DE 30 DE AGOSTO DE 2002

Estabelece os critérios para credenciamento de incubadoras de empresas de base

tecnológica em Tecnologias da Informação.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - Cara, tendo em vista o disposto no

art. 22 do Decreto ng 3.800, de 20 de abril de 2001 ,

RESOLVE

Art. l g Estabelecer os critérios para credenciamento de incubadoras de empresas de

base tecnológica em Tecnologias da Informação, para os fins previstos na Lei n9 8.248,

de 23 de outubro de 1 991 , conforme disposto no Anexo l.

$l9 0 pleito de credenciamento deverá ser instruído conforme roteiro apresentado no

Anexoll.

$ 2P Os credenclamentos terão a forma de Resolução e serão publicados no Diário

Oficial da União, independentemente de outra forma de divulgação.

Art. 2g Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

Vanda Scartezini
Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

Publicada no D.O.U. nP 178, de 1 3.09.2002, Seção 1, pág. 1 3
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6.6 Resolução no05,de 05.06.2002

A Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CAT'l, no uso de

suas atribuições, torna público que o referido Comitê, em reunião realizada no dia 06

de março de 2002, emitiu a seguinte Resolução:

RESOLUÇÃO CATI N' 05, DE 05 DE JUNHO DE 2002

Estabelece os critérios para credenciamento de centros ou institutos de pesquisa ou

entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas.

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI, tendo em vista o disposto no

art. 22 do Decreto n9 3.800, de 20 de abril de 2001 ,

RESOLVE

Art. IP Estabelecer os critérios para credenciamento de centros ou institutos de

pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, para os fins

previstos na Lei n'8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme disposto no Anexo l.

$ 19 0 pleito de credenciamento deverá ser instruído conforme roteiro apresentado no

Anexo ll.

$ 29 Os credenciamentos terão a forma de Resolução e serão publicados no Diário

Oficial da União, independentemente de outra forma de divulgação.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União, ficando revogada a Resolução ng 002, de 09 de abril de 2002

Venda Scartezini
Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

Publicada no D.O.U. ng 112, de 13.06.2002, Seção 1 , pág. 5
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Anexo l à Resolução CATI n9 005, de 05 de junho de 2002

Critérios para Credenciamento de Centros ou Institutos de Pesquisa ou Entidades

Brasileiras de Ensino, Oficiais ou Reconhecidas

l DOCREDENCIAMENTO

Para o credenciamento de que tratam os incisos le ll do $ 1g do art. ll da Lei ng

8.248, de 23 de outubro de 1 991 , as instituições deverão atender aos seguintes

requisitos:

1.1. enquadrar-se em qualquer um dos incisos do art. 13 do Decreto nP 3.800

de 20 de abrllde 20011

1 .2. ter como atlvidade precípua a execução de pesquisa e desenvolvimento.

no caso dos centros ou institutos de pesquisam

ter pesquisadores do quadro efetivo da instituição envolvidos em atividades

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da Informação, com

formação compatívell e

ter laboratórios de pesquisa e desenvolvimento, montados em instalações

físicas da própria instituição, compatíveis com a execução de atlvidades

de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação

DADOCUMENTAÇAO

No pleito de credenciamento deverá ser apresentada a seguinte documentação:

2.1 . estatuto, regimento ou documento similar apto, nos termos da legislação

aplicável, à comprovação do disposto no item l l

ter seus dados cadastrais inscritos no Sistema de Currículos Latões do

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

(vwvw.cnpq.br), informando essa circunstância no pleito de credenciamento

ou, alternativamente, apresentar currículos dos pesquisadores do quadro

efetivo da instituição envolvidos em projetos de pesquisa e desenvolvimento

em tecnologia da informaçãol

relação de equipamentos e especificação dos recursos disponíveis nos

laboratórios da instituição para realizar atividades de pesquisa e

desenvolvimento em tecnologia da informação; e

Complementarmente à documentação exigida, a instituição deverá

apresentar, quando houver, plano de atividades de pesquisa e

1.3.

1.4.

2

2.2.

2.3.
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desenvolvimento em tecnologia da informação para os próximos dois anos,

incluindo o número e o perfil dos pesquisadores envolvidos, compatíveis

com essas ativídades. Para as instituições que já realizam atividades de

pesquisa e desenvolvimento no setor, deverão ser apresentadas também

informações relativas às pesquisas realizadas nos últimos dois anos.

no caso dos centros ou institutos de pesquisa, demonstrar o atendimento

ao disposto no item 1 .2
DODESCREDENCIAMENTO

Os centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de ensino, oficiais ou

reconhecidas, poderão ser descredenciados caso deixem de:

3.1. atender a quaisquer dos requisitos estabelecidos para credenciamento

3.2. atender às exigências fixadas no ato de concessãol

3.3. cumprir os compromissos assumidos no convênio com empresas

beneficiadas com os incentivos de que trata o Decreto n9 3.800, de 2001 ;

manter documentação específica comprobatória de todas as operações

relativas à execução das atividades previstas no convênio com empresas

beneficiárias dos incentivos da Lei ng 8.248, de 1 991 l

ter aprovado pelo CArl o relatório anual de suas atividades de pesquisa e

desenvolvimento realizadas em convênio com empresas beneficiárias dos

incentivos da Leí ng 8.248, de 1 991 ; e

permitir, a qualquer tempo, o acesso às suas instalações para inspeções

técnicas e operacionais, fornecendo, ainda, as informações que forem
solicitadas.

DASDISPOSIÇÕESGERAIS

4.1 . As entidades mantenedoras de instituições de ensino e pesquisa poderão

comprovar o atendimento aos requisitos estabelecidos para

credenciamento nos itens 1.3 e 1.4 apresentando a documentação

solicitada nos itens 2.2 e 2.3, da instituição de ensino e pesquisa que
visa manter.

As entidades de apoio ou mantenedoras de instituições de ensino e

pesquisa poderão participar como intervenientes dos convênios celebrados

entre as empresas beneficiárias dos incentivos da Lei ne 8.248, de 1 991

e as instituições de ensino e pesquisa credenciadas pelo CATA

2.4.

3

3.4

3.5.

3.6.

4

4.2.
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4.2.1 Entende-se como entidade de apoio instituições sem fins lucrativos criadas

com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, de interesse das

instituições de ensino superiore de pesquisa científica e tecnológica.

4.2.2 0s recursos financeiros alocados às entidades, como intervenientes,

objetivando a execução de projetos junto às instituições de ensino e pesquisa

credenciadas deverão ser destinados aos projetos de P&D contratados.

4.3. Nos casos de universidades, centros universitários e faculdades

integradas, será concedido um credenciamento para cada unidade que

exerça atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação. Para essa finalidade, deverá o interessado apresentar a

documentação de que trata o item 2 relativamente a cada uma dessas

unidades.

4.4. As entidades brasileiras com programas de mestrado ou doutorado que

incorporem as áreas de tecnologia da informação, especificadas no ínciso

111 do art. 13 do Decreto nQ 3.800, de 2001 , com avaliação igual ou superior

a 4(quatro) pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal

de Nível Superior - CAPES nestes programas, ficam dispensadas de

apresentar (is comprovantes de atendimento aos itens 1 .2, 1 .3 e 1 .4.

4.5. As instituições de ensino e pesquisa também poderão contabilizar, como

de seu quadro efetivo de pessoal, pesquisadores visitantes em tempo

integral e pessoal de seu corpo discente, regularmente matriculado em

seus cursos reconhecidos pelo Ministério da Educação e que participe

de atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação.

4.6. Somente poderão ser ou manter-se credenciadas instituições que

possuam e mantenham qualificação para o desempenho de atividades de

pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação.

4.7. Poderão ser realizadas diligências nas instituições para comprovação de

atendimento aos requisitos estabelecidos nesta Resolução.

4.8. Os indeferimentos dos pleitos de credenciamento, bem como os

descredenciamentos serão fundamentados.
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Anexo ll à Resolução CATI ng 005, de 05 de junho de 2002

Roteiro para Apresentação de Pleito de Credenciamento de Centros ou

Institutos de Pesquisa ou Entidades Brasileiras de Ensino, Oficiais ou
Reconhecidas

Para o credenciamento previsto no $1e, incisos le 11, do art. ll da Lei nQ 8.248, de 23

de outubro de 1 991 , os centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de

ensino, oficiais ou reconhecidas, deverão encaminhar ao Comitê da Área de Tecnologia

da Informação -- CATI requerimento, acompanhado de documentação e informações

organizadas de acordo com as instruções a seguir:

Roteiro

1. Identificação

1.1. Da Instituição
1.1.1.Nome

1.1.2.CNPJ

1 .1 .3. Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF)

1 .1 .4. Telefone (DDD, número)

1.1.5. Página nalnternet

1 .2. Da Unidade Acadêmica(quando foro caso)
1 .2.1 . Nome

1.2.2.CNPJ

1 .2.3. Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF)

1 .2.4. Telefone (DDD, número)

1.2.5.Página nalnternet

1 .3. Da Fundação Mantenedora(quando for o caso)

1 .3.1 . Nome

1.3.2.CNPJ

1 .3.3. Endereço (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF)

1 .3.4. Telefone (DDD, número)

1 .3.5. Página na Internet

2. Representação

2.1 . Dirigente da Instituição
2.1 .1 . Nome
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2.1 .2. Cargo
2.1 .3. CPF

2.1 .4. Ng e órgão emissor da carteira de identidade

2.1 .5. Telefone (DDD, número)

2.1 .6. Fac-símile(DDD, número)
2.1 .7. E-mail

2.2. Dirigente da Unidade Acadêmica(quando for o caso)

2.2.1 . Nome

2.2.2. Cargo
2.2.3. CPF

2.2.4. Ne e órgão emissor da carteira de identidade

2.2.5. Telefone (DDD, número)

2.2.6. Fac-símile(DDD, número)

2.2.7. E-mail

2.3. Dirigente da Fundação Mantenedora(quando for o caso)
2.3.1 . Nome

2.3.2. Cargo
2.3.3. CPF

2.3.4. NQ e órgão emissor da carteira de identidade

2.3.5. Telefone (DDD, número)

2.3.6. Fac-símile(DDD, número)
2.3.7. E-mail

2.4. Responsável pelas informações

Indicar a pessoa autorizada a prestar esclarecimentos sobre as informações

prestadas.
2.4.1 . Nome

2.4.2. Cargo
2.4.3.CPF

2.4.4. N' e órgão emissor da carteira de Identidade

2.4.5. Telefone (DDD, número)

2.4.6. Fac-símile(DDD, número)

2.4.7. E-mail
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3 Atendimento ao disposto no art. 13 do Decreto no 3.800, de 2001

Comprovar o enquadramento da instituição conforme previsto no incisos 1. 11 ou lll

do art. 1 3 do Decreto ne 3.800, de 20 de abril de 2001 , mediante estatuto, regimento

ou documento similar apto, nos termos da legislação aplicável.

Atividade Precípua em Pesquisa e Desenvolvimento

4.1. Apresentar o valor total do orçamento/faturamento anual da instituição.

explicitando a parcela deste valor proveniente das atividades de pesquisa e

desenvolvimento, conforme quadro a seguir:

4

Orçamento/Faturamento An ual
( valores em R$ mil )

Ano anterior Ano corrente Ano
subseqüente

Atividades
Desenvolvidas

Pesquisa e
Desenvolvimento

Outras Atividades

Total

4.2. Apresentar o total da força de trabalho da instituição, explicitando a quantidade

de pessoas com vínculo efetivo diretamente envolvidas em atividades de

pesquisa e desenvolvimento, conforme quadro a seguir:

Atividades
Desenvolvidas

Quadro Efetivo Força de Trabalho
Total(1)

;.l::l,, l.« «
Nível

Superior Outros

Pesquisa e
Desenvolvimento (2)

Outras Atividades

Total

(1 ) Considerar sócios, dirigentes, empregados/ funcionários efetivos, pesquisadores, incluindo visitantes
terceiros prestadores de serviços, bolsistas, estagiários e corpo discente, conforme o casal (2) Considerar

pessoal envolvido díretamente nas atividades de pesquisa e desenvolvimento da instituição.
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5. Pesquisadores dalnstituição

5.1 Relacionar os pesquisadores do quadro efetivo da Instituição envolvidos em

atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação, com

formação compatível. Anexar seus currículos ou, preferencialmente, apresentar

declaração de que seus dados cadastrais inscritos no Sistema de Currículos

Lattes do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -

CNPq (www.cnpq.br) estão atualizados; e

5.2 Relacionar, quando for o caso, os pesquisadores da unidade acadêmica, os

pesquisadores visitantes em tempo integral e o pessoal do seu corpo discente

regularmente matriculado em seus cursos reconhecidos pelo Ministério da

Educação - MEC e que participe de atividades de pesquisa e desenvolvimento

em tecnologia da informação, apresentando os respectivos comprovantes.

Nota: As entidades brasileiras de ensino com programas de mestrado ou doutorado

que incorporem as áreas de tecnologia da informação, especificadas no incisa

111 do art. 1 3 do Decreto ne 3.800, de 2001 , com avaliação igual ou superior a

4 (quatro) pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de

N ível Superior - CAPES estão dispensadas de apresentar a documentação

explicitada no item 5.1 .

6 Laboratórios de P&D em Tecnologia da Informação

6.1 . Descrever os laboratórios de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia

da informação montados em instalações físicas da própria instituição (ou da

unidade acadêmica, quando for t) caso), fornecendo, individualmente, a

localização, a área física, a relação dos equipamentos e ferramentas para

desenvolvimento, assim como a especificação dos recursos disponíveis,

demonstrando sua compatibilidade com a execução das atividades de

pesquisa e desenvolvimento da instituição.

Nota: As entidades brasileiras de ensino com programas de mestrado ou doutorado

que incorporem as áreas de tecnologia da informação, especificadas no inciso

111 do art. 13 do Decreto na 3.800, de 2001 , com avaliação igual ou superior a

4 (quatro) pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de

N ível Superior- CAPES estão dispensadas de apresentar a documentação

explicitada no item 6.1 .
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7. Documentação Específica

7.1 Fundação de Apoio

As fundações de apoio que atendam aos requisitos estabelecidos na Lei nP

8.958, de 20 de dezembro de 1994, deverão apresentar o credenciamento

emitido pelos Ministérios da Educação e da Ciência e Tecnologia.

Fundação Mantenedora de Instituição de Ensino e Pesquisa

Apresentar documentos comprobatórios correspondentes.

AvaliaçãoCAPES

7.2

7.3

As entidades brasileiras de ensino com programas de mestrado ou doutorado

que incorporem as áreas de tecnologia da informação, especificadas no inciso

111 do art. 1 3 do Decreto nQ 3.800, de 2001 , deverão informar as notas da avaliação
CAPES nessas áreas.

7.4. Estabelecimento Principal

Caso o pleito de credenciamento seja realizado por instituição situada nas

áreas de influência da SUDAM ou da SUDENE ou na Região Centro-Oeste,

informar sobre a existência de estabelecimentos em outras regiões, caso em

que deverão ser informados nome, CNPJ e endereço dos mesmos.

Adicionalmente, demonstrar que, em relação aos referidos estabelecimentos

localizados em outras regiões, a instituição é a de maior envolvimento em

atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da informação.

Anexos

A instituição deverá apresentar complementarmente à documentação exigida:

8.1. Plano de P&D

8

Apresentar, quando houver, plano de atividades de pesquisa e desenvolvimento

em tecnologia da informação para os próximos dois anos, incluindo o número

e o perfil dos pesquisadores envolvidos, compatíveis com essas atividades.
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8.2. Informação sobre P&D

Apresentar, qunado for o caso, informação sobre as atividades de pesquisa e

desenvolvimento em tecnologia da informação realizadas nos últimos dois anos.

Nota As entidades brasileiras de ensino com programas de mestrado ou doutorado

que incorporem as áreas de tecnologia da informação, especificadas no inciso

1 11 do art. 1 3 do Decreto Ra 3.800, de 2001 , com avaliação igual ou superior a

4 (quatro) pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de

N ível Superior - CAPES estão dispensadas de apresentar a documentação

explicitada nositens 8.1 e 8.2.

1 1

l

Encaminhamento

A documentação especificada no item l deverá ser encaminhada, mediante

requerimento datado e assinado pelo dirigente da instituição conforme o seguinte

modelo:

'A instituição .XXIXXXinscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério

da Fazenda, CNPJ ng nnnnn (por intermédio do Departamento y}/YW, quando for

o caso), vem requerer ao Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CATI a

concessão do credenciamento previsto no $ 1', inciso(s) l (e 11), do art. 1 1 da Lei ng

8.248, de 23 de outubro de 1 991, apresentando a documentação correspondente.

Declara que as informações prestadas são a expressão da verdade, dispondo dos

elementos legais comprobatórios."

Assinatu ra / data

Nome do dirigente da instituição

Nota: Todas as folhas deverão ser rubricadas pelo dirigente que assina o requerimento
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2 O requerimento deverá ser protocolado no MCT, podendo ser entregue em mãos ou

enviado por remessa postal com aviso de recebimento para o seguinte endereço:

Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT

Comitê da Área de Tecnologia da Informação

Secretaria Executiva do CATA

Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", Térreo - Protocolo Geral

70067-900 - Brasília - DF

Ref.: 31 0.34 - Credenciamento de Instituição de P&D

Nota: Ambiente web seguro para interação não presencial deverá ser implementado

permitindo a entrega de documentação por meio eletrõnico.

Esclarecimentos Adicionais

Contatos poderão ser feitos junto ao:

Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT

Secretaria de Pol ítica de Informática -- SEPIN

Fone:(61)317-7971

Fax:(61)317-7896

E-mail: caticredencia@ mct.gov.br/ lcastro@ mct.gov.br
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6.7 - Resolução uo OI, de 06.03.2002

A Coordenadora do Comité da Área de Tecnologia da Informação -- CArl, no uso de

suas atribuições, torna público que o referido Comitê, em reunião realizada no día 06

de março de 2002, emitiu a seguinte Resolução:

RESOLUÇÃO CATI Ng 01 , DE 06 DE MARÇO DE 2002

Considera prioritários programas de interesse nacional na área de informática e

automação

O Comitê da Área de Tecnologia da Informação - CAT'l, tendo em vista o disposto no

art. 9g, $3Q, do Decreto ng 3.800, de 20 de abril de 2001 ,

RESOLVE

Art. l ' Considerar prioritário o Programa para Promoção da Excelência do Software

Brasileiro, em execução sob a coordenação da Sociedade SOFTEX, CNPJ n9

O1 .679.1 52/0001 -25, entidade reconhecida como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público -- OSCIP em 22 de maio de 2001 .

Art. 2g Considerar prioritário o Programa Rede Nacional de Ensino e Pesquisa, em

execução sob a coordenação da Associação RNP, CNPJ n9 03.508.097/0001-36,

entidade reconhecida como Organização Social -- OS, qualificada em 09 de janeiro de

2002

Art. 3g Considerar prioritário o Programa Temático Multiinstitucional em Ciência da

Computação, em execução sob a coordenação do Conselho Nacional de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico -- CN Pq.

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da

União.

Vanda Scadezini

Coordenadora do Comitê da Área de Tecnologia da Informação

Publicada no D.O.U. ng 65, de 05.04.2002, Seção 1 , pág. 7
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7.1-A Lei8.248/91Ajustada

Art.I'(FiEVOGADO)

Art.2'(REVOGADO)

Art. 3g Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o

controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços

de informática e automação, observada a seguinte ordem, a:

1 - bens e sewiços com tecnologia desenvolvida no Paísl

11 - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a

ser definida pelo Poder Executivo.

$l'(REVOGADO).

$ 2P Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes

de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e

especificação de desempenho e preço.

Art. 4g As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática

e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia

da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei n9 8.191, de ll dejunho de
1991

$l 9A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa

data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,

observados os seguintes percentuais:

1- redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de lg de janeiro até 31 de

dezembro de 2001 ;

- redução de noventa por cento do imposto devido, de l Q de janeiro até 31 de dezembro

de2002;

111- redução de oitenta e cinco porcento do imposto devido, de I' de janeiro até 31 de

dezembro de 2003;

IV'- redução de oitenta por cento do imposto devido, de l 9 de janeiro até 31 de dezembro

de2004;
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V- redução de setenta e cinco porcento do imposto devido, de lg dejaneiro até 31 de

dezembro de 20051

VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de l g de janeiro de 2006 até 31

de dezembro de 2009, quando será extinto

$ 1 'B. (VETADO)

$ 19C. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo,

condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e

Tecnologia.

$ 1 g O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o $ 1 eC, respeitado o

disposto no art. 1 6A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da

publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração

Nacional.

$ 2' Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo

de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada,

devendo ser publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como

os motivos determinantes do indeferimento.

$ 3P São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de

embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

$ 49 A apresentação do projeto de que trata o $ 19C não implica, no momento da

entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo

produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de

quetrata o $ 9' do art.ll."

Art.5'(REVOGADO)

Art.6'(REVOGADO)

Art.7'(REVOGADO)
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Art. 8P São isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI - as compras de

máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos produzidos no País, bem como

suas partes e peças de reposição, acessórios, matérias-primas e produtos intermediários

realizadas pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq

e por entidades sem fins lucrativos ativas rlo fomento, na coordenação ou na execução

de programa de pesquisa científica ou de ensino devidamente credenciadas naquele

Conselho.

Parágrafo Único. São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto

sobre Produtos Industrializados - IPI a matérias-primas, produtos intermediários e

material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este

artigo.

Art. 99 Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não aprovação

dos relatórios referidos no $ 9P do art. 1 1 desta Lei, poderá ser suspensa a concessão

do benefício, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos,

atualizados e acrescidos de multas pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos

aos tributos da mesma natureza.(NR)

Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e

desenvolvimento previstos no art. 1 1 não atingirem, em um determinado ano, o mínimo

fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inclso 111 do $ 19 do mesmo

artigo, atualizado e acrescido de doze por cento.

Art. 1 0 0s incentivos fiscais previstos nesta Lei, salvo quando nela especificado em

contrário(art. 49), vigorarão até o exercício de 1 997 e entrarão em vigência a partirda

sua publicação, excetuados os constantes do seu art. 69 e aqueles a serem usufruídos

pelas empresas fabricantes de bens e serviços de informática que não preencham os

requisitos do art. lg, cujas vigências ocorrerão, respectivamente, a partir de l9 de

janeiro de 1 992 e 29 de outubro de 1 992

Parágrafo Unico. (VETADO)

Art. ll Para fazer lus aos benefícios previstos no art. 49 desta Lei, as empresas de

desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão

investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
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Informação a serem realizadas no País, no mínimo cinco por cento de seu faturamento

bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de

informática, deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como

o valor das aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei, conforme prometo

elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da proposta de projeto de

que trata o $ 1 9C do art. 4g.

$l9 No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no caput

deste artigo deverão ser aplicados como segue:

1 - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o $ 5g

deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por centos

11- mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras

de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal situado

nas regiões de influência da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, excetuada

a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o $ 5e deste artigo,

devendo, neste casos ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por centos

111 - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nQ 71 9,

de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lel nP 8.172, de 18 de janeiro de 1991 ,

devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

$ 29 Os recursos de que trata o inciso 111 do $ 19 destinam-se, exclusivamente, à

promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da

informação, inclusive em segurança da informação.

$ 3' Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso ll do $

l g será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos

de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou Estadual,

com sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.

$ 4' (VETADO)

$ 5' (VETADO)

$ 6g os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes

percentuais:
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1- em cinco por cento, de IP de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001 ;

11- em dez por cento, de IQ de janeiro até 31 de dezembro de 20021

111 -- em quinze por cento, de lg dejaneiro até 31 de dezembro de 20031

IV- em vinte por cento, de I' de janeiro até 31 de dezembro de 20041

V- em vinte e cinco por cento, de IP de janeiro até 31 de dezembro de 20051

VI em trinta porcento, de IPdejaneiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

$ 7g Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de informática

e automação produzidos nas regiões de influência da SUDAM, da SUDENE e da região

Centro-Oeste, a redução prevista no $ 6g obedecerá aos seguintes percentuais:

1- em três por cento, de lg de janeiro até 31 de dezembro de 2002;

11- em oito porcento, de I' de janeiro até 31 de dezembro de 2003;

111- em treze por cento, de l9 de janeiro até 31 de dezembro de 20041

IV- em dezoito por cento, de I' de janeiro até 31 de dezembro de 20051

V - em vinte e três por cento, de l g de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.

$ 89 A redução de que tratam os $$ 6g e 7g deverá ocorrer de modo proporcional dentre

as formas de investimento previstas neste artigo.

$ 9' As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta

Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atlvidades de pesquisa e

desenvolvimento previstas no prometo elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

$ 1 0. O comltê mencionado no $ 5' deste artigo aprovará a consolidação dos relatórios

de quetrata o $ 9P

$ll. O disposto no $ 1g não se aplica às empresas Guio faturamento bruto anual seja

inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência -- Ufir.

$ 1 2. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos

financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e

desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no $ 1 g."

Art.12 Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de pesquisa e

desenvolvimento a doação de bens e serviços de informática.

Art.13 (VETADO)
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Art. 1 4 Compete à Secretaria de Ciência e Tecnologia:

1 - prestar apoio técnico e administrativo ao CONINI

baixar, divulgare fazer cumprir as resoluções do CONINI

111- elaborara proposta do Plano Nacional de Informática e Automação. submetê-la ao

CONIN e executa-la na sua área de competências

IV - adotar as medidas necessárias à execução da Política Nacional de Informática, no

quelhe coubera

V - analisar e decidir sobre os projetos de desenvolvimento e produção de bens de

ínformátical

VI - manifestar-se, previamente, sobre as importações de bens e serviços de informática.

Parágrafo CJnico. A partir de 29 de outubro de 1992, cessam as competências de

Secretaria da Ciência e Tecnologia no que se refere à análise e decisão sobre os

projetos de desenvolvimento e produção de bens de informática, bem como a anuência

prévia sobre as importações de bens e serviços de Informática, previstas nos incisos V

e VI deste artigo.

Art.15(REVOGADO)

Art. 16 (VETADO)

Art. 1 6-A Para os efeitos desta Lei, consideram-se bens e serviços de informática e

automação:

1 - componentes eletrõnicos a semicondutor, optoeletrõnicos, bem como os respectivos

insumos de natureza eletrõnical

11 - máquinas, equipamentos e dispositivos baseados em técnica digital, com funções

de cometa, tratamento, estruturação, armazenamento, comutação, transmissão,

recuperação ou apresentação da informação, seus respectivos ínsumos eletrõnicos,

partes, peças e suporte físico para operação;

111 programas para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de

tratamento da informação e respectiva documentação técnica associada(software);

IV - serviços técnicos associados aos bens e serviços descritos nos incisos 1, 11 e lll.

$l9 0 disposto nesta Lei não se aplica às mercadorias dos segmentos de áudiol áudio

e vídeos e lazer e entretenimento, ainda que incorporem tecnologia digital, incluindo os
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constantes da seguinte relação, que poderá ser ampliada em decorrência de inovações

tecnológicas, elaborada conforme nomenclatura do Sistema Harmonizado de Designação

e Codificação de Mercadorias - SH:

1 - toca-discos, eletrofones, toca-fitas (leitores de cassetes) e outros aparelhos de

reprodução de som, sem dispositivo de g ravação de som, da posição 851 91

- gravadores de suportes magnéticos e outros aparelhos de gravação de som, mesmo

com dispositivo de reprodução de som incorporado, da posição 85201

1 11 -- aparelhos videofõnicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando um

receptor de sinais videofõnicos, da posição 8521 l

IV partes e acessórios reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente

destinados aos aparelhos das posições 851 9 a 8521 , da posição 85221

V - suportes preparados para gravação de som ou para gravações semelhantes, não

gravados,da posição 85231

VI -- discos, fitas e outros suportes para gravação de som ou para gravações

semelhantes, gravados, incluídos os moldes e matrizes galvânicos para fabricação de

discos,da posição 85241

Vll -- câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras de vídeo(camcorders), da

posição 85251

VI ll -- aparelhos receptores para radiotelefonia, radiotelegrafia, ou radiodifusão, mesmo

combinados, num mesmo gabinete ou invólucro, com aparelho de gravação ou de

reprodução de som, ou com relógio, da posição 8527, exceto receptores pessoais de

radiomensageml

IX -- aparelhos receptores de televisão, mesmo incorporando um aparelho receptor de

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou de reprodução de som ou de imagensl

monitores e projetores, de vídeo, da posição 85281

X - partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos

das posições 8526 a 8528 e das câmeras de vídeo de imagens fixas e outras câmeras

de vídeo(camcorders)(8525), da posição 8529;

XI - tubos de raios catódicos para receptores de televisão, da posição 8540;

Xll - aparelhos fotográficosl aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos,

de luz-relâmpago (flash), para fotografia, da posição 90061
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Xlll -- câmeras e projetores cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou

de reprodução de som incorporados, da posição 9007;

XIV -- aparelhos de projeção fixam aparelhos fotográficos, de ampliação ou de redução,

da posição 90081

XV - aparelhos de fotocópia, por sistema óptico ou por contato, e aparelhos de

termocópia, da posição 9009;

XVI -- aparelhos de relojoaria e suas partes, do capítulo 91 .

$ 2' E o Presidente da República autorizado a avaliar a inclusão no gozo dos benefícios

de que trata esta Lei dos seguintes produtos:

l terminais portáteis de telefonia celular;

11 -- monitores de vídeo, próprios para operar com as máquinas, equipamentos ou

dispositivos a que se refere o inciso ll do caput deste artigo.

Art. 1 7 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário, especialmente, os ans. 69 e seus $$, 89 e incisos, ll e seu parágrafo

único, 12e seus $$, 13, 14e seu parágrafo único, 15, 16, 18, 19e21 da Lei nP7.232

de 29 de outubrode1984,o

Decreto-Lei n9 2.203, de 27 de dezembro de 1 984, bem como, a partir de 29 de outubro

de 1992, os ans. 99 e 22 e seus $$ da Lei n9 7.232, de 29 de outubro de 1 984.

Compilado por Fábio Pagam -- Sociedade SOFTEX
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7.2 - Os Artigos Novos

Art. l 9 Modifica a redação dos Ans. 3g, 49 e 9g da 8.248/91

Art. 2' Modifica a redação do Art. ll da 8.248/91

Art. 39 Modifica a redação dos Art. 2g, 4e e ge da 8.387/91

Art. 4e Modifica a redação do $79 do Decreto-Lei 288/67

Art. 59 Acrescenta o Art. 1 6A à 8.248/91

Art. 69 São assegurados os benefícios da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1 991 , com

a redação dada por esta Lei, à fabricação de terminais portáteis de telefonia celular e

monitores de vídeo pelas empresas que tenham projetos aprovados sob o regime daquele

diploma legal até a data de publicação desta Lei.

Art. 7g Para efeitos da concessão dos incentivos de que trata a Lei n' 8.387, de 30 de

dezembro de 1 991 , os produtos especificados no $ 2e do art. 1 6A da Lei ng 8.248, de

23 de outubro de 1 991 , introduzido pelo art. 59 desta Lei, são considerados bens de

informática.

Art. 8' Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei ne 8.248, de 23 de outubro de

1 9911e na Lei ng 8.387, de 30 de dezembro de 1 991 , as empresas deverão implantar

sistema de qualidade, na forma definida pelo Poder Executivo, e implantar programa de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa, nos termos da

legislação vigente aplicável.

Art. 99 0 Poder Executivo regulamentará, em até sessenta dias contados da data de

vigência desta Lei, o procedimento para fixação do processo produtivo básico referido

no $ 6' do art. 79 do Decreto-Lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1 967, modificado pelo

Decreto-Lei nQ 1 .435, de 16 de dezembro de 1 975, pela Lei ng 8.387, de 30 de dezembro

de 1 991 , e por esta Lei, e no $ 29 do art. 4Q da Lei n9 8.248, de 23 de outubro de 1 991 ,

introduzido pelo art. l g desta Lei.

Art. IO (VE'FADO)

Art. 1 1 Para os bens de informática e automação produzidos nas regiões de influência

da SUDAM, da SUDENE e da região Centro-Oeste, mediante projetos aprovados a
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contar da data de publicação desta Lei, o benefício da isenção de que trata a Lei ng

8.248, de 23 de outubro de 1 991 . estende-se até 31 de dezembro de 2003 e, após essa

data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,

observados os seguintes percentuais:

1- redução de noventa e cinco porcento do imposto devido, de IP dejaneiro até 31 de

dezembro de 2004;

- redução de noventa por cento do imposto devido, de lg de janeiro até 31 de dezembro

de20051

111- redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de l9 dejaneiro de 2006

até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto.

Art. 1 2 0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias, contado da

data da sua publicação.

Art. 1 3 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, exceto os ans. 29, 3P e 4P

que entram em vigor noventa dias depois da referida publicação.

Art. 1 4 Revogam-se os ans. l g, 2e, 5e, 6Q, 7Q e 1 5 da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de

1991

Compilado por Fábio Pagan Sociedade SOFTEX
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